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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Pç. Osório Ferraz nº 01
- Centro 77 3432-1115

Segunda a sexta-feira,
das 07:00 às 13:00

horas

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

LICITAÇÕES

PREGÃO ELETRÔNICO
AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0065-2022. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO,
PARA AQUISIÇÃO DE VESTIMENTAS (CONJUNTO DE PEÇAS TÊXTEIS) ANTICHAMAS NR/10 PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DO SETOR DE ILUMINAÇÃO (SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO), DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ-BA.

PREGÃO PRESENCIAL
REPUBLICAÇÃO - AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 0002-2022. OBJETO: REGISTRO DE PREÇO
PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO, PARA FORNECIMENTO DE
BOTIJÃO DE GÁS DE 45 KG PARA ATENDER ÀS DEMANDAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO
MUNICÍPIO DE ITAMBÉ - BA.

EDITAIS DE LICITAÇÕES
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0065-2022. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO,
PARA AQUISIÇÃO DE VESTIMENTAS (CONJUNTO DE PEÇAS TÊXTEIS) ANTICHAMAS NR/10 PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DO SETOR DE ILUMINAÇÃO (SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO), DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ-BA.

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 0002-2022. OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL E
FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO, PARA FORNECIMENTO DE BOTIJÃO DE GÁS DE 45
KG PARA ATENDER ÀS DEMANDAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE ITAMBÉ - BA.

CONTRARRAZÕES DE RECURSO
PUBLICAÇÃO DE CONTRARRAZÃO AO RECURSO CONTRA DECISÃO DA COMISSÃO DE INABILITAR A
EMPRESA MONTE SINAI  CONSTRUÇÕES LTDA-ME NO CERTAME DA TOMADA DE PREÇOS Nº
0003/2022  -  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA  CONSTRUÇÃO  DE  31  (TRINTA  E  UMA)
RESIDÊNCIAS UNIFAMILIARES, COM O FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA, SENDO 30
(TRINTA)  CONSTRUÇÕES  TÉRREAS  SIMPLES  E  01  (UMA)  CONSTRUÇÃO  TÉRREA  COM
ACESSIBILIDADE,  NO  LOTEAMENTO  CAMPO  FORMOSO  NESTE  MUNICÍPIO.

RESULTADO DAS LICITAÇÕES
RESULTADO  DO  PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº  0058-2022.  OBJETO:  REGISTRO  DE  PREÇO  PARA
EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
DEDETIZAÇÃO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE ITAMBÉ - BA.

RESULTADO  DO  PREGÃO  PRESENCIAL  Nº  0002-2022.  OBJETO:  REGISTRO  DE  PREÇO  PARA
EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO, PARA FORNECIMENTO DE BOTIJÃO
DE GÁS DE 45 KG PARA ATENDER ÀS DEMANDAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE
ITAMBÉ - BA.

ADJUDICAÇÃO
TERMO DE ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0058-2022. OBJETO: REGISTRO DE PREÇO
PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
DEDETIZAÇÃO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE ITAMBÉ - BA.
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HOMOLOGAÇÃO
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0058-2022. OBJETO: REGISTRO DE PREÇO
PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
DEDETIZAÇÃO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE ITAMBÉ - BA.

ATAS DE REGISTRO DE PREÇO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0001-2022 REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0058-2022.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO,
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS
SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ - BA.

CONTRATOS

ADITIVO DE CONTRATO
TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0204-2021. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO
PARA LAVAGEM DE VEÍCULOS, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
ITAMBÉ - BA, DE ACORDO COM A TABELA PRESENTE NO ITEM 3.1 DESTE CONTRATO, SOB O
REGIME DE CREDENCIAMENTO, EM ESTRITA OBSERVÂNCIA AO CONTIDO E ESPECIFICADO NA
DOCUMENTAÇÃO  LEVADA  A  EFEITO  PELO  CREDENCIAMENTO  Nº  002/2021,  DEVIDAMENTE
HOMOLOGADA PELO CREDENCIANTE, REGENDO-SE PELA LEI FEDERAL Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO
DE 1993, E LEGISLAÇÃO PERTINENTE, ASSIM COMO PELAS CONDIÇÕES DO EDITAL REFERIDO,
PELOS TERMOS DA PROPOSTA E PELAS CLÁUSULAS A SEGUIR EXPRESSAS, DEFINIDORAS DOS
DIREITOS, OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES.
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0065/2022 
 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ – BA, por meio de seu Pregoeiro Oficial, o senhor 
Iranilson Antunes da Luz, torna público que realizará no dia 09/11/2022, às 08h, PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 0065/2022, que tem como objeto: Contratação de Empresa do ramo, 
para aquisição de vestimentas (conjunto de peças têxteis) antichamas NR/10 para 
atender as necessidades do Setor de Iluminação (Secretaria de Administração), da 
Prefeitura Municipal de Itambé-BA. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no 
site www.licitanet.com.br,  http://itambe.ba.gov.br/, no diário Oficial do Município 
http://itambe.ba.gov.br/diario_oficial, no E-mail: licitacaoitambeba@outlook.com e na 
sede da Prefeitura Municipal. 
 
 

Iranilson Antunes da Luz 
Pregoeiro Oficial 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0065/2022 
 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ – BA, por meio de seu Pregoeiro Oficial, o senhor 
Iranilson Antunes da Luz, torna público que realizará no dia 09/11/2022, às 08h, PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 0065/2022, que tem como objeto: Contratação de Empresa do ramo, 
para aquisição de vestimentas (conjunto de peças têxteis) antichamas NR/10 para 
atender as necessidades do Setor de Iluminação (Secretaria de Administração), da 
Prefeitura Municipal de Itambé-BA. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no 
site www.licitanet.com.br,  http://itambe.ba.gov.br/, no diário Oficial do Município 
http://itambe.ba.gov.br/diario_oficial, no E-mail: licitacaoitambeba@outlook.com e na 
sede da Prefeitura Municipal. 
 
 

Iranilson Antunes da Luz 
Pregoeiro Oficial 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 0002/2022 
 

REPUBLICAÇÃO 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ - BA, por meio de seu Pregoeiro Oficial, o senhor 
Iranilson Antunes da Luz, torna público que realizará no dia 10/11/2022, às 08h30min, 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0002/2022, que tem como objeto: Registro de Preço para 
eventual e futura contratação de empresa do ramo, para fornecimento de Botijão de 
Gás de 45 kg para atender às demandas das diversas Secretarias do Município de 
Itambé – BA. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no site 
www.licitanet.com.br,  http://itambe.ba.gov.br/, no diário Oficial do Município 
http://itambe.ba.gov.br/diario_oficial, no E-mail: licitacaoitambeba@outlook.com e na 
sede da Prefeitura Municipal. 
 
 

Iranilson Antunes da Luz 
Pregoeiro Oficial 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 0002/2022 
 

REPUBLICAÇÃO 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ - BA, por meio de seu Pregoeiro Oficial, o senhor 
Iranilson Antunes da Luz, torna público que realizará no dia 10/11/2022, às 08h30min, 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0002/2022, que tem como objeto: Registro de Preço para 
eventual e futura contratação de empresa do ramo, para fornecimento de Botijão de 
Gás de 45 kg para atender às demandas das diversas Secretarias do Município de 
Itambé – BA. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no site 
www.licitanet.com.br,  http://itambe.ba.gov.br/, no diário Oficial do Município 
http://itambe.ba.gov.br/diario_oficial, no E-mail: licitacaoitambeba@outlook.com e na 
sede da Prefeitura Municipal. 
 
 

Iranilson Antunes da Luz 
Pregoeiro Oficial 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1658.19.10/2022 
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 0114/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0065/2022 – SRP 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0065/2022 DATA DA DISPUTA: 09/11/2022 às 08h 

 
Site: www.licitanet.com.br (Sistema Licitanet Licitações Eletrônicas) 

 

OBJETO 

 
A presente licitação tem como objeto Contratação de Empresa do ramo, para aquisição de 
vestimentas (conjunto de peças têxteis) antichamas NR/10 para atender as necessidades do 
Setor de Iluminação (Secretaria de Administração), da Prefeitura Municipal de Itambé-BA. 
Conforme especificações técnicas constantes deste Termo de Referência. 
 

VALOR TOTAL ESTIMADO 

 
R$ 12.810,80 (Doze mil e oitocentos e dez reais de oitenta centavos). 

 

Registro de 
Preços 

Vistoria/Amostra 
Instrumento 
Contratual 

Tipo  

SIM NÃO 

TERMO DE 
CONTRATO E 

POSSIBILIDADES DO 
ART. 62, §2º E 4º DA 

LEI 8.666/93. 

MENOR PREÇO 
MENOR PREÇO POR LOTE 

Participação de empresas 
ME/EPP 

Reserva Cota  Não 
REGIME DE 

EXECUÇÃO/FORMA DE 
ENTREGA 

SIM Lote Exclusivo Não ENTREGA PARCELADA 

PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA REFORMULADA E DOCUMENTAÇÃO 

 
Até 2 horas após a convocação realizada pelo pregoeiro 

 

OBSERVAÇÕES GERAIS 

 
A disputa dar-se-á pelo MODO ABERTO e os lances deverão respeitar o INTERVALO MÍNIMO 
estabelecido no sistema. 
 

PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 

 
Até 04/11/2022 para o endereço licitaçãoitambeba@outlook.com  

 

IMPUGNAÇÕES 

 
Até 04/11/2022 para o endereço licitaçãoitambeba@outlook.com  

 

IRANILSON ANTUNES DA LUZ 
PREGOEIRO OFICIAL 

Decreto nº 143 de 08/06/2022 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1658.19.10/2022 
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 0114/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0065/2022 – SRP 
 

O Município de Itambé, Estado da Bahia, por intermédio do Pregoeiro, designado pelo Decreto nº 
014/2021 de 04 de janeiro de 2021, torna público aos interessados que realizará licitação na 
modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, tipo MENOR PREÇO POR LOTE, em sessão pública, por 
meio da INTERNET, através do site https://www.licitanet.com.br/, que será processada e julgada de 
acordo com as disposições deste edital e de seus anexos, da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 
2002, regulamentada pelos Decretos n.º 3.555 e 3.693, Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto 
Federal nº 7.892 de 23 de janeiro de 2013, pelo Decreto Municipal de nº 37 de 02 de fevereiro de 2017, 
bem como pela Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei 123 de 14 de dezembro de 2006 e 
alterações posteriores de quaisquer dos dispositivos citados. 
Acolhimento das propostas de preços: a partir da publicação da licitação no Sistema Licitanet 
Licitações Eletrônicas, constante da página eletrônica www.licitanet.com.br, até o horário limite do 
sistema. 
Abertura das propostas: às 08h do dia 09/11/2022. 
Data da disputa de preços 09/11/2022 HORÁRIO: 08h (horário de Brasília).  
.  
Local: www.licitanet.com.br.  
Pregoeiro: Iranilson Antunes da Luz 
E-mail: licitacaoitambeba@outlook.com 
 
1. DO OBJETO  
A presente licitação tem como objeto Contratação de Empresa do ramo, para aquisição de 
vestimentas (conjunto de peças têxteis) antichamas NR/10 para atender as necessidades do 
Setor de Iluminação (Secretaria de Administração), da Prefeitura Municipal de Itambé-BA. 
Conforme especificações técnicas constantes deste Termo de Referência. 
 
2. REFERÊNCIA DE TEMPO  
2.1. Todas as referências de tempo deste Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão, 
obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão registradas no Sistema Eletrônico 
e na documentação relativa ao certame.  
2.2. Os interessados deverão observar rigorosamente, as datas e os horários limites para o 
recebimento e abertura da proposta, como também para o horário de início da disputa.  
2.3. O horário limite a ser computado para recebimento de documentos solicitados pelo pregoeiro 
será o de funcionamento da sede da prefeitura municipal (de 07h às 13h).  
2.4.  Ocorrendo decretação de feriado, ponto facultativo ou qualquer outro fato superveniente, que 
impeça a realização da licitação, será reiniciada somente após comunicação aos participantes, no 
endereço eletrônico utilizado para a divulgação.  
 
3. DA PARTICIPAÇÃO  
3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que atuem em ramo de atividade pertinente 
e compatível com o objeto licitado, que atendam às exigências do Edital, e estejam credenciados no 
sistema “www.licitanet.com.br”, provido pelo Sistema Licitanet Licitações Eletrônicas, constante da 
página eletrônica www.licitanet.com.br.  
3.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão 
dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao Sistema Licitanet Licitações 
Eletrônicas, também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento e receber 
instruções detalhadas para sua correta utilização.  

3.2.1. Para participação deste Pregão, o licitante deverá:  
3.2.2. Manifestar, no próprio sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do instrumento 
convocatório.  
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3.2.3. Declarar em campo próprio do Sistema, sob pena de inabilitação, que não emprega 
menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de 
dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 
quatorze anos.  

3.2.4. A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá 
declarar, em campo próprio do Sistema, que atende aos requisitos do Art. 3º da LC nº 
123/2006, para fazer jus aos benefícios previstos nessa lei.  

3.2.5. As declarações falsas relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação, requisitos 
constitucionais ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno 
porte sujeitará a licitante a sanção prevista no Art. 7° da Lei Federal N°. 10.520/2002.  

3.3. Não poderão participar deste Pregão:  
3.3.1. Empresa suspensa de participar de licitação e impedida de contratar com o Município 

de Itambé – Estado da Bahia, durante o prazo da sanção aplicada;  
3.3.2. Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
sua reabilitação;  

3.3.3. Empresa impedida de licitar e contratar com a União, Estado ou Município de Itambé, 
Estado da Bahia, durante o prazo da sanção aplicada;  

3.3.4. Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;  
3.3.5. Empresa que se encontre em processo de dissolução ou liquidação, recuperação 

extrajudicial, falência, sob concurso de credores, concordata, fusão, cisão ou 
incorporação;  

3.3.6. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que 
tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos 
materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem 
representando interesse econômico em comum;  

3.3.7. Consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição;  
3.3.8. Que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração suspensos ou que 

tenham sido declaradas inidôneas por órgão da Administração Pública, Direta ou 
Indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal.  

3.4. Não poderão se beneficiar do regime diferenciado e favorecido em licitações concedido às 
microempresas e empresas de pequeno porte pela Lei Complementar n.º 123/2006, de 14 de 
dezembro de 2006, licitantes que se enquadrem em qualquer das exclusões relacionadas no artigo 
terceiro da referida Lei.  
3.5. Conforme estabelecido na Lei Complementar 123/2006, será assegurada preferência de 
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte.  

3.5.1. Para usufruir dos benefícios estabelecidos na Lei Complementar 123/2006, a licitante 
que se enquadrar como microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá declarar-
se como tal, devendo apresentar certidão que ateste o enquadramento expedida pela 
Junta Comercial ou, alternativamente, documento gerado pela Receita Federal, por 
intermédio de consulta realizada no sítio www.receita.fazenda.gov.br/simples nacional, 
podendo ser confrontado com as peças contábeis apresentadas ao certame licitatório. 

3.5.2. O próprio sistema disponibilizará à licitante a opção de declarar-se como microempresa 
ou empresa de pequeno porte. A não manifestação de enquadramento, quando 
indagado pelo sistema eletrônico, implicará no decaimento do direito de reclamar, 
posteriormente, essa condição, no intuito de usufruir dos benefícios estabelecidos na 
Lei supramencionada. 

 
4. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO  
4.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico (art. 3º, § 1º, do Decreto nº 5.450, de 2005), no site 
www.licitanet.com.br, junto ao Sistema Licitanet Licitações Eletrônicas, sediadas no país.  
4.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do licitante 
ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao Pregão na forma Eletrônica (art. 3º, § 6º, do Decreto nº 5.450, de 2005).  
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4.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou o 
Município de Itambé, Estado da Bahia, promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros (art.3º, § 5º, do Decreto nº 5.450, de 
2005). 
4.4. O licitante deverá apresentar também informações válidas e operantes para possíveis contatos 
pós-certame, tais como: e-mail, telefone etc.  
 
5. DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  
Considerando que a licitação se dará para Registro de Preço não é necessário indicar a dotação 
orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, 
não obrigando a administração pública a contratar o objeto registrado, havendo um mero registro 
formal de preços para futuras e eventuais contratações. 

 
6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
6.1. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA NO CAMPO ESPECIFICO DO SISTEMA: 

6.1.1.  Os licitantes deverão informar, no campo especifico do sistema: Item, Descrição 
Resumida do Item, Marca, Modelo e Valor Total do Lote, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

6.1.2. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos 
de negociação e julgamento da proposta. 

6.1.3. O envio da proposta, exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e 
senha. 

6.1.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante 
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.1.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir as 
informações referente sua proposta de preços, anteriormente inseridos no sistema; 

6.1.6. A Proposta de Preço que for apresentada em desacordo como o estabelecido no item 
6.1.1. será desclassificada sumariamente; 

6.1.7. A Proposta de Preços deverá ser apresentada no sistema eletrônico 
Www.licitanet.com.br, com o valor expresso em reais (R$) referente ao valor ofertado pela 
prestação dos serviços ou fornecimento do objeto, o qual incidirá durante toda a vigência 
do contrato, levando-se em consideração a moeda corrente nacional; 

6.1.8. O valor do serviço ou produto ofertado pela licitante será de sua exclusiva e total 
responsabilidade, não lhe cabendo o direito de pleitear sua alteração. 
 

6.2. ENVIO DA PROPOSTA FÍSICA (EXTENSÃO .PDF) NO CAMPO ESPECIFICO: 
6.2.1. Os licitantes deverão enviar suas propostas físicas no campo específico do sistema até 

a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-
se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação, obedecendo os requisitos 
seguintes: 

6.2.1.1. Papel Timbrado; 
6.2.1.2. Número do Item; 
6.2.1.3. Especificações do item, ipsis litteris descrição no Termo de Referência, Anexo 

I, deste edital; 
6.2.1.4. Unidade do item, ipsis litteris descrição no Termo de Referência, Anexo I, deste 

edital; 
6.2.1.5. Marca do produto ofertado pelo licitante; 
6.2.1.6. Indicar, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade, número do registro ou 

inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 
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6.2.1.7. Valor unitário do item, em acordo com sua unidade descrita no Termo de 
Referência, Anexo I, deste edital, expresso em real, sempre em valor igual ou inferior 
ao valor de referência cotado pela administração; 

6.2.1.8. Valor total do item, expresso em real, sempre em valor igual ou inferior ao valor 
de referência cotado pela administração; 

6.2.1.9. Valor total do lote, expresso em real, sempre em valor igual ou inferior ao valor 
de referência cotado pela administração e por extenso; 

6.2.1.10. Razão social do proponente, endereço, CNPJ, número da conta corrente, 
Agência e respectivo banco e, se possuir número de telefone e endereço eletrônico 
(e-mail); 

6.2.1.11. Prazo de validade, não inferior a 60 (sessenta) dias; 
6.2.1.12. Declaração de que no preço cotado estão inclusas todas as despesas, tais como 

fretes, seguros, taxas, impostos e outros gravames que possam incidir sobre o objeto 
licitado; 

6.2.1.13. Dados do responsável para assinatura da Ata de Registro de Preços ou contrato 
(nome, RG, CPF, endereço, telefone e E-mail); 

6.2.1.14. A Proposta de Preços e seus anexos deverão ser assinadas, manualmente ou 
eletronicamente. A assinatura eletrônica, deverá obedecer aos níveis de assinaturas 
previstos no Art.4º da Lei nº 14.063 de 23 de setembro de 2020. 

6.2.1.15. Quando da avaliação da PROPOSTA FÍSICA INICIAL, se esta não 
apresentar conformidade com as exigências do item 6.2 deste edital, a Proposta 
será rejeitada sumariamente. 
 

6.3. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES REFERENTES À PROPOSTA DE PREÇOS 
6.3.1.  Os documentos que compõem a proposta de preços do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após 
o encerramento do envio de lances. 

6.3.2.  Mesmo o critério adotado nesta licitação sendo o melhor preço por lote. O lote só será 
adjudicado se todos os itens estiverem com preços dentro do referencial de cada item. 
Isso para evitar superfaturamento de item e jogo de planilha. 

6.3.3.  Ao apresentar sua proposta e ao formular lances, a licitante concorda especificamente 
com as seguintes condições: 

6.3.3.1. Os produtos ofertados deverão atender a todas as especificações constantes do 
termo de Referência, Anexo I, deste edital; 

6.3.3.2. Para que seja verificada a conformidade das especificações do objeto da 
proposta enviada pelo licitante com o objeto desta licitação, a proposta deverá ser 
detalhada contendo: especificação do objeto, com seu respectivo valor 
individualizado. 

6.3.4.  A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte da licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, bem como obrigatoriedade do 
cumprimento das disposições nela contidas, assumindo o proponente o compromisso de 
fornecer os produtos nos seus termos. 

6.3.5.  A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas 
quaisquer alternativas de preço ou qualquer outra condição não prevista no Edital. 

6.3.6.  O valor proposto deverá ser cotado em moeda nacional, em algarismo e por extenso. 
Ocorrendo discrepância entre os valores expressos em algarismos e por extenso, serão 
considerados estes últimos. 

6.3.7.  Os valores propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe 
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou 
qualquer outro pretexto. 

6.3.8.  A licitante não poderá alegar erros ou omissões praticadas na proposta, com o intuito 
de aumentar o preço ou desviar-se de obrigações previstas em legislação. 

6.3.9.  A proposta deverá ser digitada ou impressa por qualquer processo eletrônico, sem 
alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas; com todas as folhas rubricadas, exceto a 
última, que deve ser assinada pelo representante legal da empresa, e dela devem constar: 
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6.3.10. Ocorrendo diferenças entre as especificações dos objetos licitados descritas no 
presente Edital e a descrição publicada no sistema eletrônico Www.licitanet.com.br, 
prevalecerão as constantes deste Edital e seus anexos. 

6.3.11. O Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ da empresa proponente deverá ser o 
mesmo da que efetivamente fornecerá os produtos/materiais objetos da presente licitação. 

6.3.12. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
 

6.4. DO ENVIO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
6.4.1. Os licitantes deverão enviar documentos de habilitação no campo específico do sistema 

até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

6.4.2. Os documentos de habilitação exigidos para esta licitação, estão previstos estritamente 
no Item 14 deste edital de licitação. 

6.4.3. Os documentos de Habilitação previstos neste edital, deverão ser assinadas, 
manualmente ou eletronicamente. A assinatura eletrônica, deverá obedecer aos níveis de 
assinaturas previstos no Art.4º da Lei nº 14.063 de 23 de setembro de 2020. 

6.4.4. Os documentos que compõem a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 
 

7. INEXEQUIBILIDADE DA PROPOSTA  
7.1. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios, de valor zero ou de tal 
maneira inferiores aos preços correntes no mercado que, em conjunto, não propiciem a cobertura de 
todos os custos decorrentes da contratação e tornem as respectivas propostas manifestamente 
inexequíveis;  

7.1.1. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, o Município de Itambé, Estado da 
Bahia dará a licitante à oportunidade de demonstrar a exequibilidade da proposta, 
podendo ainda, de modo paralelo, efetuar diligência, na forma do § 3º do art. 43 da Lei 
nº 8.666/93, para efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo-se adotar 
dentre outros, os seguintes procedimentos:  

7.1.1.1. Questionamentos junto à proponente para a apresentação de justificativas e 
comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade;  

7.1.1.2. Consultas a entidades ou conselhos de classe, sindicatos ou similares;  
7.1.1.3. Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;  
7.1.1.4. Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a Administração 

ou com a iniciativa privada;  
7.1.1.5. Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Estadual ou Municipal;  
7.1.1.6. Demais verificações que porventura se fizerem necessárias.  

7.1.2. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou indícios 
que fundamentem a suspeita;  

7.1.3. Não serão desclassificadas as propostas que consignem preços significativamente 
inferiores aos de mercado, ainda que o Pregoeiro as tenha considerado manifestamente 
inexequíveis em primeiro momento, se posteriormente for demonstrada sua viabilidade 
pela licitante;  

7.2. Será desclassificada a proposta que, após as diligências, não corrigir ou justificar eventuais 
falhas apontadas pelo Pregoeiro.  
 
8. DA ABERTURA DA SESSÃO  
8.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e hora 
indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio www.www.licitanet.com.br. 
8.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá 
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.  
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8.3. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão, seja qual for o motivo.  

 
9. CLASSIFICAÇÃO E DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS  
9.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
9.2. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
9.3. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes. 
9.4. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
9.5. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
 
10. DA COTA RESERVADA DE ATÉ 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) PARA ME E EPP (não se 

aplica) 
10.1.1. Quando adequada aplicação do dispositivo legal. 
10.1.2. Conforme instituído no art. 48, inc. III, da Lei Complementar nº 123/06, com as 

alterações da Lei Complementar nº 147/14, fica reservada uma cota no percentual de 
XX,XX% (não se aplica a esta licitação) do valor total do objeto, assegurada 
preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte.  

10.1.2.1. Para a cota reservada para microempresas e empresas de pequeno porte, a 
proposta comercial deverá ser apresentada separadamente (Anexo IV), conforme 
situações previstas no artigo 48, inc. III, da Lei Complementar nº 123/06, com as 
alterações da Lei Complementar nº 147/14, ressalvado o seguinte:  

10.1.2.2. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao 
vencedor da cota principal, ou diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, 
desde que pratiquem preço do primeiro colocado. 

10.1.2.3. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação 
da cota reservada deverá ocorrer pelo preço da cota principal, caso este tenha 
sido menor do que o obtido na cota reservada. 

 
11. DA FORMULAÇÃO DE LANCES 
11.1. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro, vedada a identificação do licitante. 
11.2. O lance deverá ser ofertado pelo valor total/unitário do item/ITEM ou percentual de desconto. 
11.3. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
11.4. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 
ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

11.4.1. Caso definido no Termo de Referência deste Edital, o intervalo mínimo de diferença de 
valores ou percentuais entre os lances, incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta. 

11.4.2. Em caso de lances idênticos, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro. 
11.4.3. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de 

exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear 
qualquer alteração.  

11.4.4. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor 
seja manifestamente inexequível. 

11.5. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 
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11.6. MODO DE DISPUTA “ABERTO”: 
Quando adotado o modo de disputa “ABERTO” para o envio de lances no pregão eletrônico o os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

11.6.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 
(dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

11.6.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

11.6.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 

11.6.4. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 
reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
 

11.7. MODO DE DISPUTA “ABERTO E FECHADO”: 
Quando adotado o modo de disputa “ABERTO E FECHADO” para o envio de lances no pregão 
eletrônico os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

11.7.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze minutos). Após 
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o 
que transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente 
determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

11.7.2. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 
superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o 
qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

11.7.2.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste item, 
poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo 
de três, oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será 
sigiloso até o encerramento deste prazo. 

11.7.3. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os 
lances segundo a ordem crescente de valores.  

11.7.3.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens 
anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até 
o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e 
fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 

11.7.4. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 
da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender 
às exigências de habilitação. 

11.8. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Secretaria 
de Administração; 

11.8.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 
sistema. 

11.9. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, sem 
prejuízo dos atos realizados. 
11.10. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 
(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 
11.11. O Critério de julgamento adotado será o indicado no Termo de Referência. 
11.12. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
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12. DA NEGOCIAÇÃO 
12.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta à licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste edital. 
12.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais 
licitantes. 
12.3. A Administração não poderá adquirir itens com valores acima da média de preço cotada 
presente no termo de referência.  
12.4. O sistema disponibilizará campo próprio para as mensagens do Pregoeiro cabendo as licitantes 
acompanhá-las, sendo possível, a partir deste momento, a manifestação da licitante convocada pelo 
Pregoeiro.  
12.5. Caso não sejam apresentados os lances pelos licitantes, será verificada a conformidade da 
proposta de maior desconto e menor preço apresentadas por eles (MENOR PREÇO POR LOTE).  
12.6. Encerrada a negociação, a empresa licitante que apresentar o menor preço final deverá 
encaminhar Proposta readequada ao lance final e negociação, quando houver, na forma prevista no 
item 12.1 deste Edital;  
12.7. A sessão será suspensa para aguardo da Proposta readequada e respectiva Documentação 
de Habilitação, cabendo ao Pregoeiro informar, através do Sistema Eletrônico, a data e horário para 
retomada do Pregão;  
 
13. FASE DA ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS  
13.1. A licitante classificada, provisoriamente em primeiro lugar, deverá encaminhar através do 
endereço eletrônico: www.licitanet.com.br através da opção “DOCUMENTOS” no sistema 
bbwww.licitanet.com.br, em arquivo único ou em quantos forem necessários, no prazo de até 02 (duas) 
horas, após a convocação via sistema pelo pregoeiro, a proposta de preço readequada ao último lance, 
para consulta do Pregoeiro. Caso não ocorra no tempo previsto a empresa será automaticamente 
desclassificada;  

13.1.1. Caso haja qualquer fato superveniente que impeça o envio da proposta readequada via 
sistema bbwww.licitanet.com.br, será aceito excepcionalmente seu envio por e-mail 
mediante manifestação do pregoeiro via sistema.  

13.2. A (s) proposta (s) de preço(s) classificada (s) provisoriamente em primeiro lugar será 
examinada quanto ao atendimento das especificações do objeto e valor apresentado, cabendo ao 
Pregoeiro (a), auxiliado (a) pelo (a) responsável indicado pela unidade solicitante (responsável pela 
elaboração do termo de referência), decidir, motivadamente, a respeito da sua(s) aceitabilidade(s);  

13.2.1. Decidida pela aceitação da (s) proposta (s) de preços, o (a) Pregoeiro (a) passará a fase 
de habilitação;  

13.2.2. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se a licitante desatender 
às exigências de habilitação, o (a) Pregoeiro (a) examinará as propostas subsequentes 
na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda 
ao Edital e seus anexos;  

13.2.2.1. Ocorrendo a situação a que se refere o item anterior, o Pregoeiro poderá negociar 
com o licitante para que seja obtido melhor preço;  

13.3. Verificado o atendimento das exigências fixadas no Edital, a licitante será declarada habilitada 
e vencedora;  
13.4. No mesmo prazo de apresentação da Proposta de Preços do 1º colocado, é facultado ao 
Pregoeiro solicitar as propostas dos demais classificados, tantos quantos necessários, quando 
pertinente para agilização do procedimento;  
13.5. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações 
relativas à sessão pública do Pregão constarão da Ata, sem prejuízo das demais formas de 
publicidade;  
13.6. As decisões referentes a este processo licitatório serão comunicadas aos proponentes, 
exclusivamente, por meio de comunicação eletrônica, via sistema Www.licitanet.com.br.  
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13.7. Decorridos 60 (sessenta) dias da data da entrega das propostas readequadas, sem 
convocação para contratação, ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos (Art. 64 §3° 
da Lei Federal n°. 8.666/93 c/c art. 6° da Lei 10.520/02).  
 
14. DA HABILITAÇÃO  
14.1. Concluída a fase de aceitação da proposta de preços, o pregoeiro dará início a fase de 
habilitação que consistirá na análise da documentação de habilitação da empresa licitante classificada 
em primeiro lugar para o lote.  
14.2. A licitante que tiver o menor preço para o lote, aceito pelo Pregoeiro, deverá comprovar sua 
habilitação, enviando documentação comprobatória na forma estabelecida na legislação, via sistema 
por meio eletrônico pela opção “DOCUMENTOS” do sistema Www.licitanet.com.br, para que seja 
impressa pelo Pregoeiro e juntada ao processo.  

14.2.1. Para comprovar autenticidade na documentação de habilitação enviada anteriormente 
via sistema LICITAÇÕES-e, a licitante deverá encaminhar no prazo máximo de 01 (um) 
dia útil, as cópias autenticadas ou originais para que seja dada fé pública aos 
documentos pelo Pregoeiro ou membro da equipe de apoio.  

14.2.2. A não remessa dos documentos no prazo acima indicado acarretará a 
DESCLASSIFICAÇÃO da licitante. 

14.2.3. Quando a documentação apresentada, estiver autenticação digital, ou for mantida em 
site de consulta pública e gratuita, a licitante fica desobrigada de atender as exigências 
do item 14.2.1. 

14.3. Para habilitação na licitação exigir-se-á dos interessados a documentação relativa a: 
14.3.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 

da proposta classificada em primeiro lugar, a licitante deverá   comprovar a inexistência 
de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
apresentação das seguintes certidões: 

14.3.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mando pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

14.3.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrava, mando pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); x Lista de Inidôneos e o 
Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, mandos 
pelo Tribunal de Contas da União – TCU.  

14.3.2. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas 
das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(hps://cerdoesapf.apps.tcu.gov.br/).  

14.3.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre 
as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrava, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário. 

14.3.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

14.3.5. A tentava de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

14.3.6. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
14.3.7. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 

de condição de participação. 
14.3.8. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 

do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 
14.4. Relativos À Habilitação Jurídica:  

14.4.1. Cédula de identidade dos responsáveis; 
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14.4.2. Registro comercial, 
14.4.3. No caso de empresa individual, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado, 
14.4.4. Em se tratando de sociedades comerciais,  
14.4.5. No caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores, inscrição do ato constitutivo, 
14.4.6. No caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício, decreto 

de autorização, 
14.4.7. Em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato 

de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando 
a atividade assim o exigir. 
 

14.5. Relativos À Qualificação Técnica:  
14.5.1.1. 1 (um), ou mais, Atestado (s) de Capacidade Técnica operacional firmada (s) por 

entidade (s) da Administração Pública ou empresa (s) privada(s), os quais 
comprovem que a licitante fornece ou está fornecendo, de forma satisfatória, os 
produtos compatíveis com o objeto deste Pregão; 
 

14.5.2. Relativos À Qualificação Econômico-Financeira:  
14.5.2.1. Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede 

da licitante.  
14.5.2.2. Comprovante de capital social ou patrimônio líquido no mínimo de 10 % do valor 

estimado de contratação. 
 

14.5.3. Relativos À Regularidade Fiscal E Trabalhista:  
14.5.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF);  
14.5.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual;  

14.5.3.3. Prova de regularidade perante a Fazenda Federal, mediante apresentação de 
Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União, fornecida pela Secretaria da Receita Federal ou pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional;  

14.5.3.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da 
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei, expedida de forma conjunta pela 
Procuradoria Geral do Estado do Bahia, nos termos do Decreto Estadual nº 28595 
de 30/12/1981 (Certidão Negativa quanto a Dívida Ativa do Estado) e pela 
Secretaria da Fazenda do Estado do Bahia, com base na Lei Nº 3.956 de 11 de 
dezembro de 1981;  

14.5.3.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da 
licitante, ou outra equivalente, expedida pela Prefeitura Municipal;  

14.5.3.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), emitida pela Caixa Econômica Federal;  

14.5.3.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme o Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/43, e Lei 
nº 12.440/2011.  

14.5.3.8. A Regularidade Fiscal na habilitação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006:  

14.5.3.8.1. As microempresas e empresas de pequeno porte, deverão apresentar toda 
a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.  

14.5.3.8.1.1. Havendo necessidade de regularização da documentação fiscal e 
trabalhista que compõe a referida Documentação de Habilitação, a 
licitante vencedora, em se tratando de Microempresa – ME ou 
Empresa de Pequeno Porte – EPP, inclusive Microempreendedores 
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Individuais – MEI, terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, da data da 
convocação, prorrogáveis por igual período, a critério do MUNICÍPIO 
DE ITAMBÉ, ESTADO DA BAHIA, para apresentação da 
documentação pendente de regularização (art. 43, § 1°, da Lei 
123/2006); 

14.5.3.8.1.2. Não havendo a regularização no prazo estabelecido no subitem 
imediatamente anterior, implicará em decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81 da Lei n.º 
8.666/93, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração 
convocar às licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para assinatura de contrato, ou fracassar a licitação.  
 

14.6. Declarações: 
14.6.1. Declaração Conjunta – Conforme modelo em ANEXO; 
14.6.2. Declaração de Proposta Independente - Conforme modelo em ANEXO; 
14.6.3. Declaração de Conhecimento e concordância com as Condições do Edital - 

Conforme modelo em ANEXO; 
14.6.4. Declaração da Inexistência de Menor no quadro da Empresa - Conforme modelo 

em ANEXO; 
14.6.5. Declaração de Conhecimento e Atendimento as Condições de Habilitação - 

Conforme modelo em ANEXO; 
14.6.6. Declaração que se enquadra como Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno 

Porte – EPP - Conforme modelo em ANEXO. 
 

14.7. Os documentos físicos indicados no item 13.2 deverão ser encaminhados para o endereço: 
Sede da Prefeitura Municipal de Itambé, estado da Bahia, situada na Praça Osório Ferraz, S/N, Centro, 
Itambé – BA, CEP 45.140-000, Tel (77) 3432-1112. 

 
14.8. Os documentos físicos de habilitação deverão ser entregues em envelope lacrado, etiquetado 
conforme especificação abaixo:  
 
ETIQUETA DO ENVELOPE 
Município de Itambé, Estado da Bahia  
Comissão Permanente de Licitação - CPL  
Pregoeiro: Iranilson Antunes da Luz 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0065/2022 – SRP  
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
NOME DA EMPRESA ARREMATANTE (CNPJ)  
INDICAÇÃO DOS ITENS ARREMATADOS 
 
14.9. Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar em nome da licitante, 
com indicação do número de inscrição do CNPJ.  

14.9.1. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal 
deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos 
somente em nome da matriz.  

14.10. Se a licitante, classificada provisoriamente em primeiro lugar, após a análise da documentação 
comprobatória pelo pregoeiro, não atender aos requisitos de habilitação, será INABILITADA no 
certame.  

14.10.1. Em caso de inabilitação da licitante classificada em primeiro lugar, o pregoeiro 
retornará a fase de aceitação da proposta e chamara a segunda colocada para 
averiguação do estipulado do item 12 deste edital.  
 

15. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS  
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15.1. Declarado o vencedor, será concedido prazo de 15 (quinze) minutos, durante o qual qualquer 
licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção 
de recurso, com registro da síntese de suas razões.  

15.1.1. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 
direito de recurso e adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor;  

15.1.2. O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, 
rejeitando-a, em campo próprio do sistema.  

15.1.3. A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá enviar as razões do recurso 
por meio da opção “DOCUMENTOS” do sistema eletrônico www.licitanet.com.br no 
prazo de 3 (três) dias contados da data que postou sua intenção recursal, ficando as 
demais licitantes, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões, também via 
sistema, em igual prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente.  

15.2. Para justificar sua intenção de recorrer e fundamentar suas razões ou contrarrazões de recurso, 
a licitante interessada poderá solicitar vistas dos autos a partir do encerramento da fase de lances.  

15.2.1. O pedido de solicitação de vistas aos autos deverá ser formalizado junto a Comissão 
Permanente de Licitação.  

15.2.2. Ao ter conhecimento do pedido de vistas, o pregoeiro deverá possibilitar o acesso 
imediato do licitante recorrente aos autos do Processo Licitatório, com o devido 
acompanhamento e assinatura do Termo de vistas pelo representante da empresa.  

15.3. As intenções de recursos não admitidos e os recursos rejeitados pelo Pregoeiro serão 
apreciados pela autoridade competente, que decidirá no âmbito administrativo, acerca dos 
questionamentos apontados pelo licitante recorrente.  
15.4. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  
15.5. O recurso contra o resultado da licitação terá efeito suspensivo no tocante ao item do objeto ao 
qual o recurso se referir, inclusive quanto ao prazo de validade da proposta, o qual somente 
recomeçará a contar quando da decisão final da autoridade competente.  
15.6. Não serão conhecidas as contrarrazões a recursos intempestivamente apresentadas.  
 
16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
16.1. O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver recursos, hipótese 
em que a adjudicação caberá à autoridade competente para homologação.  
16.2. A homologação deste Pregão compete à autoridade competente da Prefeitura Municipal de 
Itambé, Estado da Bahia.  
16.3. O objeto deste Pregão será adjudicado à (s) licitante (s) vencedora (s).  

16.3.1. Após a adjudicação, sendo constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
autoridade competente homologará a licitação e formalizará a contratação por 
intermédio de Contrato.  

 
17. DO CONTRATO  
17.1. O Município de Itambé, Estado da Bahia, firmará Contrato com a (s) Licitante (s) Vencedora 
(s), conforme previsto no disposto do art. 57 da Lei nº 8.666/93, com vigência a contar da assinatura 
do contrato.  
17.2. Farão parte integrante do Contrato todos os elementos apresentados pela Licitante (s) 
Vencedora (s) que tenham servido de base a presente licitação, bem como as condições estabelecidas 
neste Edital e seus Anexos.  
17.3. O Município de Itambé, convocará, oficialmente a (s) Licitante (s) Vencedora (s), durante a 
validade da sua proposta para, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, assinar o Contrato, sob pena 
de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81 da Lei nº 8.666/93.  
17.4. Por ocasião da assinatura do Contrato, verificar-se-á se a Licitante(s) Vencedora(s) mantém as 
condições de habilitação.  
17.5. Quando a licitante convocada não assinar o Contrato no prazo e nas condições estabelecidas, 
será convocada a licitante remanescente, na ordem de classificação, para assinar o contrato em igual 
prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 12:08 horas do dia 25/10/2022.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/8A8D-8FE7-DE2F-0856-FCAD ou utilize o código QR.

19
ITAMBÉ • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 25 DE OUTUBRO DE 2022 • ANO VI | N º 1062 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

 ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 
S E C R E T A R I A   D E   A D M I N I S T R A Ç Ã O  
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 
 

Praça Osório Ferraz, nº 01, Centro, Itambé – BA, CEP: 45.140-000, Tel.: (77) 3432-1112, 
E-mail: licitacaoitambeba@outlook.com - www.itambe.ba.gov.br. 

Página 14 de 38 

 

atualizados em conformidade com o ato convocatório. Caberá ao pregoeiro a verificação da adequação 
da proposta e das condições de habilitação, obedecida à ordem de classificação. 
 
18. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO  
18.1. A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contado sempre a partir de sua assinatura.   
 
19. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO E DA FORMA DE 

EXECUÇÃO. 
19.1. O fornecimento, objeto desta licitação, obedecerá às normas fixadas das Leis 10.520/02 e 
8.666/93, e as demais disposições constantes da Minuta do Contrato e/ou Ata de registro de Preços, 
conforme anexos deste Edital. 
19.2. Competirá a Prefeitura proceder ao acompanhamento e fiscalização do fornecimento e registrar 
todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à 
contratada, objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 
 
20. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA E DO CONTRATANTE  
20.1. Estão elencadas no Termo de Referência e Minuta de Contrato.  
 
21. FORMA DE PAGAMENTO  
21.1. O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE, até o 05° (quinto) dia útil após atesto do 
fiscal, mediante apresentação da fatura, devendo esta ser aceita e atestada pelo servidor público 
designado como gestor do contrato a ser firmado entre as partes e após a comprovação do 
recolhimento das contribuições sociais (FGTS e Previdência Social);  
21.2. O pagamento será creditado em favor da CONTRATADA por meio de ordem bancária contra 
qualquer entidade bancária indicada na proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome do Banco, 
agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito;  

21.2.1. O CNPJ do documento fiscal deverá ser o mesmo da proposta de preço, sob pena de 
cancelamento da Nota de Empenho emitida.  

21.3. A Secretaria de Administração do Município de Itambé, Estado da Bahia, reserva-se o direito 
de suspender o pagamento se o objeto do presente CONTRATO for entregue em desacordo com as 
especificações constantes do Edital;  
21.4. Antes do pagamento a ser efetuado à CONTRATADA, será verificada a situação da mesma no 
que tange às condições de habilitação exigidas no presente certame. Sendo obrigatório a 
CONTRATADA apresentar as guias de recolhimento do FGTS e Previdência Social.  
21.5. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente 
no CONTRATANTE em favor da CONTRATADA. Caso a mesma seja superior ao crédito 
eventualmente existente, a diferença será cobrada Administrativa ou judicialmente, se necessário;  
21.6. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pelo 
CONTRATANTE, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se 
fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão 
calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação 
das seguintes fórmulas:  
I = (TX/100) 365 EM = I x N x VP, onde:  
I = Índice de atualização financeira;  
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;  
EM = Encargos moratórios;  
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP = Valor da parcela em atraso.  

21.6.1. O Município de Itambé, Estado da Bahia não estará sujeito à compensação financeira a 
que se refere à cláusula anterior, se o atraso decorrer da prestação irregular dos 
serviços ou com ausência total ou parcial de documentação hábil, ou pendente de 
cumprimento pela CONTRATADA de quaisquer das cláusulas do contrato.  

21.7. Na hipótese de pagamento de juros de mora e demais encargos por atraso, os autos devem 
ser instruídos com as justificativas e motivos, e ser submetidos à apreciação da autoridade superior 
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competente, que adotará as providências para verificar se é ou não caso de apuração de 
responsabilidade, identificação dos envolvidos e imputação de ônus a quem deu causa.  
21.8. Antes de efetuar o pagamento, o CONTRATANTE reterá, na fonte, o Imposto sobre a Renda, 
a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido, a Contribuição para Financiamento da Seguridade Social 
(COFINS) e a Contribuição para o PIS/PASEP, nos termos do artigo 64 da Lei nº 9.430/1996.  
21.9. Se a CONTRATADA for uma microempresa ou empresa de pequeno porte, houver optado pelo 
Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições instituído pela Lei 
Complementar nº 123/2006 (Simples Nacional) e apresentar uma declaração ao CONTRATANTE, 
ficará dispensada das retenções previstas no item anterior, conforme dispuser as normas vigentes.  
21.10. Se for dispensado das retenções de tributos na fonte, a CONTRATADA é obrigada a informar 
qualquer alteração de sua condição de optante pelo Simples Nacional, sob pena da aplicação de 
sanções contratuais e legais. 
 
22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
22.1. Em se tratando dos casos discriminados nas alíneas a seguir, e levando-se em conta o caso 
concreto, o nível de gravidade e os prejuízos causados à Administração, o licitante poderá ficar 
impedido de licitar e de contratar com o Município de Itambé, Estado da Bahia pelo prazo de até 6 
(seis) meses:  
a) Não mantiver sua proposta ou solicitar o cancelamento do lance depois de finalizada a etapa de 
disputa ou, ainda, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Edital e seus Anexos.  
b) Recusar-se ou deixar de enviar documentos necessários à análise da proposta, previstos no Edital.  
c) Recusar-se ou deixar de responder diligência realizada pelo Município de Itambé, Estado da Bahia, 
durante a análise da proposta ou da documentação de habilitação, se houver.  
d) Deixar de manter as condições de habilitação ao longo da execução do Contrato.  
22.2. Se o licitante deixar de celebrar o Contrato, ficará sujeito às seguintes penalidades, conforme 
o caso:  
a) Recusar-se ou deixar de enviar documento (s) necessário (s) à comprovação de capacidade para 
assinatura do Contrato/Nota de Empenho, de acordo com o solicitado: impedimento de licitar e de 
contratar com o Município de Itambé, Estado da Bahia pelo prazo de 1 (um) ano e multa de 20% (vinte 
por cento) em relação ao valor total de sua proposta.  
b) Recusar-se ou deixar de assinar o Contrato dentro do prazo de validade da sua proposta: 
impedimento de licitar e de contratar com o Município de Itambé, Estado da Bahia pelo prazo de 1 (um) 
ano e multa de 20% (vinte por cento) em relação ao valor total de sua proposta.  
c) Recusar-se ou deixar de receber a Nota de Empenho referente à contratação: impedimento de licitar 
e de contratar com o Município de Itambé, Estado da Bahia pelo prazo de no mínimo 1 (um) ano, 
limitado a 2 (dois) anos, e multa de 20% (vinte por cento) em relação ao valor total do empenho.  
22.3. Se o licitante tentar fraudar, fraudar ou falhar na execução do Contrato/Nota de Empenho, ou 
ensejar retardamento de sua execução, ficará sujeito às seguintes penalidades, conforme o caso:  
a) Recusar-se ou deixar de fornecer quaisquer dos itens contratados: impedimento de licitar e de 
contratar com o Município de Itambé, Estado da Bahia pelo prazo de 2 (dois) a 3 (três) anos, e multa 
de 20% (vinte por cento) em relação ao valor global atualizado do Contrato ou ao valor total do 
empenho.  
b) Atrasar injustificadamente a entrega de quaisquer dos itens solicitados por prazo superior a 30 
(trinta) dias: impedimento de licitar e de contratar com o Município de Itambé, Estado da Bahia pelo 
prazo de 1 (um) a 2 (dois) anos, além de multa de 10 % (dez por cento) em relação ao valor global 
atualizado do Contrato ou ao valor total do empenho.  
c) Entregar produtos ou prestar serviços com características diversas daquelas constantes de sua 
proposta ou no Contrato (salvo se mediante devida comprovação, através de procedimento 
administrativo adequado e aprovado pela autoridade competente, quanto à equivalência) e recusar-se 
ou deixar de substituir os produtos no prazo fixado pelo Município de Itambé, Estado da Bahia : 
impedimento de licitar e de contratar com o Município de Itambé, Estado da Bahia pelo prazo de 2 
(dois) a 3 (três) anos, e multa de 20% (vinte por cento) em relação ao valor global atualizado do 
Contrato ou ao valor total do empenho.  

22.3.1. Nos casos em que o licitante inadimplente entregar os produtos ou prestar os serviços 
durante o processo para sua penalização, fica facultado ao Município de Itambé, Estado 
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da Bahia receber o produto/serviço e reduzir a multa até a metade do valor inicialmente 
calculado, podendo ainda deixar de aplicar a penalidade de impedimento de licitar ou 
contratar, considerando-se o prejuízo sofrido pela Administração.  

22.4. Se o licitante apresentar indícios, documento ou declaração falsa ficará sujeito às seguintes 
penalidades, conforme o caso:  
a) Omitir informações em quaisquer documentos exigidos no Pregão: impedimento de licitar e de 
contratar com o Município de Itambé, Estado da Bahia, pelo prazo de até 2 (dois) anos.  
b) Adulterar documento, público ou particular, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar 
a verdade: impedimento de licitar pelo prazo de até 5 (cinco) anos.  
22.5. Se o licitante cometer fraude fiscal, mediante declaração falsa sobre seu enquadramento fiscal, 
omissão, falsificação ou alteração de informações em suas notas fiscais ou de outrem, ficará sujeito a 
impedimento de licitar e de contratar com o Município de Itambé, Estado da Bahia, pelo prazo de até 
5 (cinco) anos.  
22.6. O licitante enquadrado nos itens 28.4 e 28.5, além da pena aplicável, sofrerá ainda multa de 
20% (vinte por cento) em relação ao:  
a) Valor total de sua proposta, quando a ocorrência se der anteriormente à homologação do certame.  
b) Valor do Contrato, quando a ocorrência se der posteriormente à homologação da licitação.  
22.7. O licitante é responsável por solicitar seu desenquadramento da condição de microempresa ou 
empresa de pequeno porte, se for o caso, quando houver ultrapassado o limite de faturamento 
estabelecido no art. 3º da Lei Complementar nº 123/06, no ano fiscal anterior, sob pena de ser 
declarado inidôneo para licitar e contratar com a Administração Pública, sem prejuízo das demais 
sanções.  
22.8. Se o licitante comportar-se de modo inidôneo ficará sujeito às seguintes penalidades, conforme 
o caso:  
a) Praticar atos comprovadamente realizados com má-fé ou dolo: impedimento de licitar e de contratar 
com o Município de Itambé, Estado da Bahia, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, e multa de 20% (vinte 
por cento) em relação ao valor total de sua proposta ou ao valor do empenho ou Contrato.  
b) Participação, na licitação, de empresa constituída com a finalidade de burlar penalidade aplicada 
anteriormente, a qual será constatada mediante a verificação dos quadros societários, objetos sociais 
e/ou endereços, da empresa participante e da penalizada anteriormente: impedimento de licitar e de 
contratar com o Município de Itambé, Estado da Bahia, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, e multa de 
20% (vinte por cento) em relação ao valor total de sua proposta ou ao valor do empenho ou Contrato.  
22.9. Em se tratando dos casos discriminados nas alíneas a seguir, o licitante que causar transtornos, 
tumultuar a disputa do certame ou não respeitar as normas do edital, ficará impedido de licitar e de 
contratar com o Município de Itambé, Estado da Bahia, pelo prazo de 3 (três) meses, e ficará sujeito à 
multa de 10% (dez por cento) em relação ao valor total estimado do (s) item (ns) em disputa:  
a) Perturbar qualquer ato da sessão pública da licitação como, por exemplo, ofender o Pregoeiro, 
Presidente ou membro da comissão ou equipe de apoio, ou levantar falsa acusação quanto à prática 
dos servidores envolvidos na realização do certame.  
b) Solicitar sua inabilitação depois de concluída à fase de habilitação.  
c) Deixar de apresentar nova proposta ou planilha de formação e composição de preços no prazo 
estabelecido pelo Pregoeiro, devidamente adaptada ao valor final ofertado na fase de lances ou obtido 
mediante negociação.  
d) Interpor recurso meramente protelatório, com base em fundamentação que já tenha sido motivo de 
impugnação ao Edital e seus Anexos e resultado em improcedência, ou interpor intenção de recurso e 
posteriormente deixar de apresentá-lo, causando morosidade à disputa da licitação.  
22.10. Além do exposto nos itens precedentes, a adjudicatária ficará sujeita a sanções de advertência 
e multa, de acordo com o estabelecido nos arts. 86 e 87 da Lei nº 8.666/93, aplicadas 
suplementarmente pela inobservância das condições estabelecidas para a prestação dos serviços ora 
contratados.  
a) Advertência, nos casos de menor gravidade.  
b) Multa de mora de 0,66% (zero vírgula sessenta e seis por cento), calculada sobre o total devido, por 
dia de atraso na entrega do objeto, sendo que a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia de atraso, este 
será considerado como inexecução total do Contrato, implicando as sanções mencionadas no item 
28.3, alínea “b”.  
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22.11. As sanções previstas nesta sessão não impedem a Administração de exigir indenizações 
suplementares para reparar os danos oriundos da violação de deveres contratuais por parte do 
licitante, apurados durante processo administrativo de penalização.  

22.11.1. Se as multas previstas no Edital não forem suficientes para indenizar os danos 
sofridos pela Administração, esta poderá cobrar, administrativa e judicialmente, os 
prejuízos excedentes, tendo, neste caso, que provar os danos, conforme dispõe o art. 
416 do Código Civil Brasileiro.  

22.12. Será assegurado ao licitante, previamente à aplicação das penalidades indicadas neste 
instrumento convocatório, o direito ao contraditório e à ampla defesa.  
22.13. A aplicação de uma das penalidades previstas neste Edital não exclui a possibilidade de 
aplicação de outras.  
22.14. As penalidades serão publicadas no Diário Oficial do Município e, no caso de impedimento de 
licitar e de contratar, sem prejuízo das multas previstas no Edital, no Contrato e em demais cominações 
legais.  
22.15. A dosagem das penalidades levará em consideração, além dos fatos e provas constantes do 
processo administrativo:  
a) O dano causado à Administração;  
b) O caráter educativo da pena;  
c) A reincidência como maus antecedentes;  
d) A proporcionalidade.  
22.16. Nos casos em que couber, serão aplicadas ainda as sanções previstas na Lei nº 12.846/13, 
que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos 
contra a administração pública.  
22.17. Quando a rescisão contratual não for conveniente e oportuna à Administração, esta poderá 
manter em vigor o Contrato, cobrando do licitante apenas os valores referentes às multas, 
fundamentando expressamente as razões que motivam a manutenção da relação contratual.  
22.18. As sanções de impedimento de licitar e de contratar não serão passíveis de reabilitação antes 
de finalizado o prazo fixado, tendo o licitante que cumpri-lo integralmente.  
22.19. As multas aplicadas deverão ser recolhidas à conta determinada pelo Município, por meio de 
depósito bancário, observando-se a data fixada para o deposito bancário, podendo a Administração 
cobrá-las judicialmente, nos termos da Lei nº 6.830/80, com os encargos correspondentes, ou 
descontá-las dos valores remanescentes de pagamentos à empresa.  
 
23. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL  
23.1. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do presente Edital até 3 (três) dias úteis antes da 
data fixada para a abertura do Pregão, mediante petição a ser enviada exclusivamente pelo endereço 
do sistema eletrônico www.licitanet.com.br, cabendo ao Pregoeiro auxiliado pelo setor competente, 
decidirá sobre a impugnação no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.  

23.1.1. A impugnação deverá conter os dados do interessado ou de quem o represente: nome 
e endereço completo, telefone, data e assinatura do interessado ou de seu 
representante, formulação do pedido, com exposição dos fatos e seus fundamentos.  

23.1.2. Decairá do direito de impugnar os termos do presente edital quem não apontar as falhas 
ou irregularidades supostamente existentes dentro do prazo apontado no item  

23.2. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para o certame, exceto 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.  
23.3. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores a data fixada para o Pregão, exclusivamente pelo 
endereço do sistema eletrônico www.licitanet.com.br.  

23.3.1. O (A) Pregoeiro (a), com base em parecer ou auxílio dos setores responsáveis pela 
elaboração do Termo de Referência e seus Anexos, quando necessário, bem como de 
outros setores técnicos da Instituição, responderá aos pedidos de esclarecimentos no 
prazo de até 48 (quarenta e oito) horas anteriores à data fixada como limite para o 
recebimento das propostas.  
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23.4. Todas as respostas referentes às impugnações e/ou aos pedidos de esclarecimentos serão 
disponibilizadas exclusivamente no sítio www.licitanet.com.br, cabendo aos licitantes a 
responsabilidade de acompanhar as respostas e respectivos encaminhamentos nesse canal indicado.  

23.4.1. Não cabe ao Município de Itambé, Estado da Bahia, qualquer responsabilidade por 
quaisquer desconhecimentos, por parte dos licitantes, decorrentes do não 
acompanhamento das informações prestadas no sítio acima mencionado. 

 
24. DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, DO CONTRATO 
24.1. A Adjudicatária será convocada a assinar a Ata de Registro de Preços e Contrato de 
Fornecimento no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, sob pena de decair do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei 10.520/02 e Lei 8.666/93, podendo solicitar sua prorrogação 
por igual período, por motivo justo e aceito pela Administração, devendo comparecer ao Setor de 
Licitações. 
24.2. Para a assinatura do contrato a empresa deverá representar-se por sócio que detenha poderes 
de administração, apresentando o contrato social e sua alteração, ou procurador com poderes 
expressos.   
24.3. Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar 
a Ata de Registro de Preços, é facultado à Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas na legislação pertinente, examinar e verificar a aceitabilidade das propostas subsequentes, 
na ordem de classificação, bem como o atendimento, pelo licitante, das condições de habilitação, 
procedendo a contratação.  
24.4. O Contrato ou instrumento equivalente a ser firmado obedecerá à minuta constante no Anexo 
IX deste Edital e será emitido para o CNPJ informado na proposta de preços.  
24.5. A pessoa jurídica obriga-se a aceitar acréscimos ou supressões, mediante solicitação, por 
escrito, nas mesmas condições deste Contrato, Art. 65 da Lei nº 8.666/93.   
24.6. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato, na forma prevista na Lei Federal nº 8.666/93.  
24.7. As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os 
contratantes. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio 
contrato, as atualizações, compensações ou apenações financeiras decorrentes das condições de 
pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o 
limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por 
simples apostila, dispensando a celebração de aditamento.  
24.8. A Contratada deverá emitir Nota Fiscal/Fatura, mensalmente, para cada Secretaria Municipal 
que fornece o objeto licitado, discriminando o produto, quantitativo utilizado e o respectivo custo ao 
órgão, para efeitos de prestação de contas.  
24.9. Se por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade de débito da 
Adjudicatária perante o Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS), a fazenda Nacional estadual, Municipal e Prova de inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT), estiverem com os prazos de validade vencidos, o órgão licitante verificará a 
situação por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo a regularidade 
e anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente 
justificada. 
24.10. Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a Adjudicatária será 
notificada para, no prazo de 03 (três) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade, tratada no 
item 21.3, mediante a apresentação das certidões respectivas, com prazos de validade em vigência, 
sob a pena de a contratação não se realizar. 
24.11. Quando a Adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não 
apresentar a situação regular de que se trata o item 21.3, ou se recusar a assinar o Contrato, serão 
convocados os demais licitantes classificados para participar de nova sessão pública do Pregão, com 
vistas à celebração do compromisso de fornecimento.  

24.11.1. Essa nova sessão será realizada em prazo não inferior a 08 (oito) dias úteis, contados 
da divulgação do aviso por publicação no Diário Oficial do Município. 
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24.11.2. A Ata de Registro de Preços terá vigência 12 (doze) meses a partir da assinatura do 
contrato. 

 
25. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
25.1. O julgamento das propostas será com base no MENOR PREÇO POR LOTE.  
25.2. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, atendidos os interesses públicos e o da Administração, sem 
comprometimento da segurança da contratação.  
25.3. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento da 
licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua proposta 
durante a realização da sessão pública deste Pregão (princípio do formalismo moderado).  
25.4. As decisões do Pregoeiro somente serão consideradas definitivas depois de homologadas pelo 
(a) Gestor (a) do Município de Itambé, Estado da Bahia. 
25.5. A Ata de Registro de Preços desta Licitação será em sua totalidade publicada no Diário Oficial 
do Município. 
25.6. É facultada ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção 
de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo.  
25.7. Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração de proposta ou pela 
apresentação de documentação referente ao presente Edital.  
25.8. A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicarão direito à 
contratação.  
25.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o do 
vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal, exceto 
quando for explicitamente disposto em contrário.  
25.10. O Ordenador de Despesas do Município de Itambé, Estado da Bahia, poderá revogar o 
presente certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente, decorrente de fato superveniente, 
mediante ato escrito e fundamentado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-
lo por ilegalidade, de ofício ou mediante provocação de terceiros, nos termos do art. 49 da Lei nº 
8.666/93 e alterações.  

25.10.1. A anulação do Pregão induz à do Contrato.  
25.10.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido 
pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do Contrato.  

25.11. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do Pregão, 
este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação 
das propostas.  
25.12. Em caso de discordância entre o Edital e seus anexos, prevalecerão as do Edital.  
25.13. Na hipótese de não haver expediente no dia da abertura da presente licitação, ficará esta 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e horário anteriormente estabelecido.  
25.14. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da legislação constante do 
preâmbulo deste Edital.  
 
26. DO FORO  
26.1. Fica eleito, de comum acordo entre as partes, o Foro da Comarca de Itambé - BA, para dirimir 
quaisquer litígios oriundos da licitação e do Contrato decorrente, com expressa renúncia a outro 
qualquer, por mais privilegiado que seja.  
 
27. DOS ANEXOS  
27.1. Fazem parte integrante deste Edital os seguintes anexos:  

ANEXO I - Modelo de Declaração que se enquadra como Microempresa – ME ou Empresa de 
Pequeno Porte – EPP;   
ANEXO II - Modelo da Proposta Comercial  
ANEXO III - Minuta de Ata de Registro de Preços  
ANEXO IV – Minuta do Contrato 
ANEXO VI - Modelo de Declaração Conjunta 
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ANEXO VII - Modelo de Proposta Independente; 
ANEXO VII - Modelo de Declaração de Conhecimento e concordância com as Condições do 
Edital; 
ANEXO VIII - Modelo de Declaração da Inexistência de Menor no quadro da Empresa; 
ANEXO IX - Modelo de Declaração de Conhecimento e Atendimento as Condições de 
Habilitação; 
ANEXO X - Termo de Referência. 
 
 
 

 
 
Itambé – BA, 25 de outubro de 2022. 
 
 
 
 

___________________________________________ 
Edmilson Nery Silva 

Secretário Municipal de Administração 
Itambé-BA 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1658.19.10/2022 
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 0114/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0065/2022 – SRP 
 
 

ANEXO I 
 
 
 

MODELO DE ENQUADRAMENTO NA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 
 

 
 
A (nome/razão social) ______________, inscrita no CNPJ nº ____________, por intermédio de seu 
representante legal o(a) Sr.(a) _____________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 
_____________ e do CPF nº ______________, DECLARA, sob as penas da lei, que cumpre os 
requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, e atesta a 
aptidão para usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar 
federal n. 123/06, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § 4º do artigo 3º da referida 
Lei.  
 
Local e data, _____de __________________ de 2020. 
 
 
 

_________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
 
 
 

Nota: A falsidade desta DECLARAÇÃO, objetivando os benefícios da Lei Complementar nº 
123/2006, caracterizará crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do 

enquadramento em outras figuras penais e das penalidades previstas neste Edital. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1658.19.10/2022 
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 0114/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0065/2022 – SRP 
 

ANEXO II 
MODELO - PROPOSTA DE PREÇOS 

(ESTA PROPOSTA DEVE SER INSERIDA NO SISTEMA EM CAMPO PRÓPRIO) 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ, BA 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0065/2022 – SRP.  
 
Proposta que faz a empresa _______________________________, inscrita no CNPJ (MF) nº 
_________________________ e Inscrição Estadual nº__________________, estabelecida no(a) 
____________________________________, em conformidade com o Edital de PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 0065/2022 – SRP.  
Portanto, oferecemos a esse Órgão o preço a seguir indicado, contratação de empresa do ramo para 
aquisição de MATERIAIS DE PAPELARIA, para atender as necessidades das diversas Secretárias 
da Prefeitura Municipal de Itambé-BA. Em conformidade com o ANEXO I – TERMO DE 
REFERÊNCIA: 
  

ITEM DESCRIÇÃO MARCA/MODELO UNID QUANT. VALOR  TOTAL  

 1       

TOTAL DO ITEM      

 
*Obs: Na proposta o proponente deve obrigatoriamente incluir nos preços todas as despesas 
relacionadas à execução do contrato, inclusive aquelas decorrentes de impostos, seguros e encargos 
sociais.  
Os dados da nossa empresa são:  

a) Razão Social: ________________________________________________;  

b) CNPJ (MF) nº: ________________________________________________;  

c) Inscrição Estadual nº: __________________________________________;  

d) Endereço: ____________________________________________________;  

e) Fone: _____________________ Fax (se houver): ____________________;  

f) CEP: __________________________; e  

g) Cidade: ________________________ Estado: _______________________;  

h) E-mail: ______________________________________________________; 

i) Banco _________ Agência nº:_________Conta nº:___________________.  

j) Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias, contado da data da entrega de seu respectivo 
envelope;  

 
ITAMBÉ, BA, ____ de ______________ de _______.  
_______________________________________  
Assinatura e carimbo (Representante legal)     
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1658.19.10/2022 
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 0114/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0065/2022 – SRP 
 

ANEXO III 
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 
MINUTA DE ARP PARA: AQUISIÇÃO DE ................................., CONFORME ESPECIFICAÇÕES 

CONSTANTES DO TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I 
DESTE EDITAL. 

 
 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXXXX/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0065/2022 – SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1658.19.10/2022 
VALIDADE: 12 (doze) meses 
 
 
Aos XX dias do mês de ............ de 2022, o MUNICÍPIO DE ITAMBÉ, Estado da Bahia, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede administrativa na Praça Osorio Ferraz, S/N, Centro, CEP 45.140-
000, Sede, Itambé-Bahia, inscrito no CNPJ sob n 13.743.760/0001-30, neste ato representado pelo 
seu Prefeito, senhor: Jose Candido Rocha Araújo, brasileiro, inscrito no CPF sob n. 119.246.595-49, 
residente e domiciliado na Praça Osório Ferraz, nº 120, Centro, CEP: 45140-000, Itambé – BA, 
denominado ÓRGÃO GERENCIADOR,  e a empresa ....................., inscrita no CNPJ sob o nº 
XXXXXXXXXX, localizada na: ..............................., representada neste ato pelo senhor: ..................., 
portador do Registro Geral nº XXXXXXXX SSP/BA, e Cadastro de Pessoa Física do Ministério da 
Fazenda sob o nº XXXXXXXXXXXXXX, residente e domiciliado na ..............................., denominado 
FORNECEDOR, nos termos do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, Lei nº 10.520/2002, 
Decreto nº 3.555/2000, Decreto Federal nº 7.892 de 23 de janeiro de 2013,  pelo Decreto Municipal 
de nº 37 de 02 de fevereiro de 20217, bem como pela Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, 
Lei 123 de 14 de dezembro de 2006 e alterações posteriores de quaisquer um dos dispositivos citados 
e demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº XXXX/2022 para  Registro  de  Preços,  consoante do PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº XXXX.XX.XX/2022, R E S O L V E lavrar a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, conforme as  cláusulas seguintes: 
 
DO OBJETO 
Cláusula Primeira: O objeto desta ATA é o ......................................................................, conforme 
especificações constantes do Termo de Referência – Anexo I do Edital, bem como da proposta 
comercial da promitente registrada.  
 
Parágrafo único: a presente Ata de Registro de Preços constitui-se em documento vinculativo e 
obrigacional às partes, com característica de compromisso para futura contratação.    
 
DAS OBRIGAÇÕES DOS LICITANTES REGISTRADOS 
Cláusula Segunda: São obrigações dos Licitantes REGISTRADOS, entre outras: 

I. Assinar o contrato de fornecimento com o MUNICÍPIO e/ou com os órgãos participantes no 
prazo máximo 05 (cinco) dias úteis, contados da solicitação formal.   

II. Entregar os materiais em prazo não superior a 5 (cinco) dias, contados a partir da data da 
ordem de fornecimento.   

III. Providenciar a imediata substituição dos itens por falhas ou irregularidades constatadas pelo 
MUNICÍPIO, na forma de fornecimento dos materiais e ao cumprimento das demais obrigações 
assumidas nesta ata.   
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IV. Reapresentar sempre, à medida que forem vencendo os prazos de validade da documentação 
apresentada, novos documentos que comprovem todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0065/2022 – SRP.   

V. Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data da 
assinatura da presente Ata de Registro de Preços.   

VI. Até o encerramento das obrigações, a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, acréscimos ou supressões até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) sobre 
o valor inicial atualizado do Contrato. Nas supressões, esse limite poderá ser excedido, desde que 
resulte de acordo celebrado entre o MUNICÍPIO e a CONTRATADA. 

VII. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao MUNICÍPIO, aos órgãos participantes e/ou a 
terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas na presente ARP. 

VIII. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, 
transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, 
indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados, ficando, ainda, o 
MUNICÍPIO e os Órgãos Participantes isentos de qualquer vínculo empregatício, responsabilidade 
solidária ou subsidiária. 

IX. Pagar, pontualmente, os seus fornecedores e as obrigações fiscais com base na presente ata, 
exonerando o MUNICÍPIO e os Órgãos Participantes de responsabilidade solidária ou subsidiária por 
tal pagamento.   

X. Manter o prazo de garantia e 12 doze meses, contado da data da entrega definitiva dos bens, 
na forma prevista no anexo (I) - Termo de Referência, do edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
0065/2022 – SRP. 
 
DA VIGÊNCIA DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
Cláusula Terceira: O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços é de XX (...........) 
meses, a partir da sua assinatura. 
 
DO REGISTRO DOS PREÇOS 
Cláusula Quarta: O preço registrado, a quantidade e o fornecedor dos materiais constantes desta, 
encontram-se contidos na tabela abaixo:  

ITEM DESCRIÇÃO MARCA/MODELO UNID QUANT. VALOR  TOTAL  

 1       

2       

TOTAL DO LOTE      

 
Cláusula Quinta: A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da administração que não tenha participado do certame, mediante prévia 
consulta e autorização do Município e do fornecedor, sem prejuízo das quantidades registradas nesta 
Ata.   
Parágrafo único: As contratações adicionais previstas nesta cláusula não poderão exceder, por órgão 
ou entidade interessada, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de 
Preços. 
 
DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
Cláusula Sexta: São obrigações do MUNICÍPIO, entre outras: 
Gerenciar, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ, esta Ata de Registro de Preços, 
providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos fornecedores, para atendimento às 
necessidades da Administração, obedecendo à ordem de classificação e os quantitativos de 
contratação definidos pelos participantes desta Ata; 

I. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a sua compatibilidade com as 
obrigações assumidas; 
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II. Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente Registro de Preços, através da 
Comissão Permanente de Licitação - CPL;   

III. Publicar o preço, o fornecedor e as especificações do objeto, em forma de extrato, na imprensa 
oficial do Município, sem prejuízo de outras formas de divulgação, inclusive pela rede mundial de 
computadores - Internet, durante a vigência da presente ata;   

IV. Encaminhar o processo do PREGÃO ELETRÔNICO e a Ata de Registro de Preços, 
devidamente publicada, ao TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS, para fins de anotação dos 
valores registrados, visando aferir os valores das aquisições a serem realizadas.  
 
DA CONTRATAÇÃO   
Cláusula Sétima: Observados os critérios e condições estabelecidos no edital do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 0065/2022 – SRP, o MUNICÍPIO e/ou órgãos participantes, visando alcançar a 
quantidade de bens pretendida, poderá contratar concomitantemente com um ou mais fornecedores 
que tenham seus preços registrados, respeitando-se a capacidade de fornecimento das detentoras, 
e obedecida a ordem de classificação das propostas e os preços registrados.   
Cláusula Oitava: O Registro de Preços efetuado não obriga o MUNICÍPIO a firmar as contratações 
nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para o objeto, sendo assegurada 
ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições.   
Cláusula Nona: A contratação junto a cada fornecedor registrado será formalizada pelos órgãos 
integrantes da Administração Direta ou Indireta do Poder Executivo, mediante a assinatura de 
contrato.   
 
DO PAGAMENTO À CONTRATADA 
Cláusula Décima: O MUNICÍPIO ou os órgãos municipais pagará à CONTRATADA, pelos 
fornecimentos dos bens de valor registrado nesta Ata de acordo com a quantidade efetivamente 
entregue em até 08 (oito) dias úteis, após o recebimento definitivo.   
Cláusula Onze: O pagamento será efetuado através de deposito bancário, mediante apresentação 
do documento fiscal competente, juntamente com os documentos pertinentes.   
Parágrafo Primeiro: O documento fiscal deverá ser emitido em 02 (duas) vias, e estar acompanhado 
dos seguintes documentos:   
a)  Certidões de INSS, FEDERAL, MUNICIPAL, ESTADUAL, FGTS E TRABALHISTA.   
Parágrafo Segundo: O documento fiscal não aprovado pelo MUNICÍPIO ou pelos órgãos municipais 
será devolvido à CONTRATADA para as devidas correções, passando a contar novos prazos previstos 
nesta Cláusula, a partir da data de sua reapresentação e consequente aprovação.   
 
DAS ALTERAÇÕES DA ATA   
Cláusula Doze: A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecido o disposto no Art. 
65 da Lei 8.666/93, nos seguintes casos:   
Parágrafo Primeiro: Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 
daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos materiais registrados, cabendo à 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ, órgão gerenciador desta ATA, promover as negociações 
junto aos fornecedores registrados.   
Parágrafo Segundo: Quando os preços registrados, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ deverá:   

I. Convocar o fornecedor registrado para negociação de redução de preços e sua adequação ao 
praticado no mercado;   

II. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido; e 

III. Convocar, pela ordem de classificação do PREGÃO ELETRÔNICO, os demais fornecedores 
que não tiveram seus preços registrados, visando igual oportunidade de negociação;   
 Parágrafo Terceiro: Quando o valor de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor, mediante comunicação e comprovação formal, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador da Ata poderá:   

I. Liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido, sem aplicação das penalidades 
previstas nesta Ata e no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO, confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados;   
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II. Para o disposto no subitem anterior, a comunicação deverá ser feita antes do pedido de 
fornecimento dos materiais;   

III. Convocar, pela ordem de classificação do PREGÃO ELETRÔNICO, os demais fornecedores 
visando igual oportunidade de negociação;   
Parágrafo Quarto: O MUNICÍPIO revogará a Ata de Registro de Preços sempre que não houver êxito 
nas negociações, na forma da legislação vigente. 
Cláusula Treze: O Registro de Preços dos fornecedores registrados será cancelado quando:   

I. Houver interesse público, devidamente fundamentado;  

II. O fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  

III. O fornecedor não assinar o contrato no prazo determinado neste edital, sem justificativa aceita 
pelo MUNICÍPIO; 

IV. Se constatar a existência de declaração de inidoneidade do fornecedor;  

V. O fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, no caso deste se tornar superior ao 
praticados no mercado; 

VI. Por iniciativa do próprio fornecedor, quando mediante solicitação por escrito, comprovar a 
impossibilidade do cumprimento das exigências do instrumento convocatório que deu origem 
a esta ARP, tendo em vista fato superveniente e aceito pelo MUNICÍPIO.   

Cláusula Quatorze: Os preços da presente Ata serão irreajustáveis durante a validade desta Ata;   
Parágrafo Único: Nas hipóteses previstas no Art. 65, inciso II, alínea "d", da Lei 8.666/93, o 
MUNICÍPIO poderá promover o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, mediante solicitação 
fundamentada e aceita. 
 
DAS PENALIDADES   
Cláusula Quinze: Pela inexecução total ou parcial da Ata ou do contrato o MUNICÍPIO poderá, 
garantido o devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório, aplicar à CONTRATADA as 
seguintes sanções:   

I. Advertência;   

II. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total registrado;   

III. Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com o 
MUNICÍPIO, pelo prazo de até 5 (cinco) anos;   

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que 
seja promovida a sua reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade.   

Cláusula Dezesseis: A penalidade de advertência poderá ser aplicada nos seguintes casos, 
independentemente da aplicação de multas:   

I. Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente, desde que não acarretem 
prejuízos para o MUNICÍPIO;   

II. Execução insatisfatória ou inexecução da entrega do material, desde que a sua gravidade não 
recomende o enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de inidoneidade;  
III. Pequenas ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos fornecimentos 
do MUNICÍPIO ou dos órgãos municipais;    
Cláusula Dezessete: Decorridos 05 (cinco) dias de atraso na entrega dos bens, sem que tenham 
sido apresentadas justificativas plausíveis, estará caracterizado o descumprimento total das 
obrigações assumidas, caso em que, além de aplicar a multa prevista no inciso II da Cláusula Décima 
Quinta, poderá o MUNICÍPIO optar pela rescisão do Contrato.   
Parágrafo Primeiro: As multas a que se refere o inciso II da Cláusula Décima Quinta não impede que 
o MUNICÍPIO rescinda, unilateralmente, o Contrato ou cancele o Registro de Preço do fornecedor e, 
ainda aplique as outras sanções previstas na Cláusula Décima Quinta, em seus incisos I, III e IV, 
facultada o devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório da PROMITENTE e/ou 
CONTRATADA.   
Cláusula Dezoito: As multas aplicadas serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos 
pelo MUNICÍPIO;   
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Parágrafo Primeiro: Inexistindo pagamento devido pelo MUNICÍPIO, ou sendo este insuficiente, 
caberá à CONTRATADA efetuar o pagamento da multa, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, 
contado da data da comunicação de confirmação da sanção;   
Parágrafo Segundo: Não se realizando o pagamento nos termos acima definidos, o MUNICÍPIO 
poderá, se houver, valer-se do valor dado em garantia e, não sendo este suficiente, far-se-á a sua 
cobrança judicialmente.   
Cláusula Dezenove: A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
Administração Pública será proposta se constatada má fé, ação maliciosa e premeditada da 
CONTRATADA em prejuízo do MUNICÍPIO, evidência de atuação com interesses escusos ou 
reincidência de faltas que acarretem prejuízos ao MUNICÍPIO ou aplicações sucessivas das outras 
penalidades anteriormente descritas.   
Parágrafo Único: A penalidade prevista nesta cláusula é de competência exclusiva do MUNICÍPIO, 
facultada à contratada o devido processo legal, a ampla defesa e contraditório, no prazo de 03 (três) 
dias úteis, contados da data da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) 
anos de sua aplicação.  
 
DISPOSIÇÕES FINAIS   
Cláusula Vinte: As omissões desta ATA e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas 
de acordo com o que dispuserem o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0065/2022 – SRP e as 
propostas apresentadas pelas CONTRATADAS, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições 
do Edital sobre as das propostas.   
Cláusula Vinte e Um: O presente registro decorre de adjudicação às PROMITENTES 
CONTRATADAS dos objetos, cujas descrições, quantidades e especificações constam no Termo de 
Referência - Anexo I, do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0065/2022 – SRP, conforme decisão do 
Pregoeiro do MUNICÍPIO, lavrada em Ata e homologação feita pelo senhor Gestor Municipal.   
Cláusula Vinte e Dois: Caberá à PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ o gerenciamento da 
presente Ata de Registro de Preços nos termos da legislação vigente.   
Cláusula Vinte e Três: Fica eleito o foro da Comarca deste Município, para dirimir quaisquer dúvidas 
decorrentes da execução desta ATA, com renúncia das partes a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja.   
E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam a presente Ata em quantas via de igual teor e 
forma forem necessárias. 
 
 
Itambé, _____ de __________ de 2022. 
 

______________________________ 
José Cândido Rocha Araújo 

Prefeito Municipal de Itambé - BA 
 

CONTRATADAS: 
 

______________________________ 
 

______________________________ 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1658.19.10/2022 
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 0114/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0065/2022 – SRP 
 

ANEXO IV – MINUTA DE CONTRATO 
 
 
CONTRATO N° ____/2022 

 
 
FORNECIMENTO DE ............................................, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ITAMBÉ E A 
EMPRESAXXXXXXXXXXXXXXXXXX, NA FORMA 
ABAIXO: 

 
 
O MUNICÍPIO DE ITAMBÉ, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
administrativa na Praça Osório Ferraz, S/N, Centro, CEP 45.140-000, Sede, Itambé-Bahia, inscrito no 
CNPJ sob n 13.743.760/0001-30, neste ato representado pelo seu Prefeito, senhor: JOSÉ CÂNDIDO 
ROCHA ARAUJO, brasileiro, inscrito no CPF sob n. 119.246.595-49, residente e domiciliado na Praça 
Osório Ferraz, nº 120, Centro, CEP: 45140-000, Itambé – BA, doravante denominada 
CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa ...................., inscrita no CNPJ sob o .............................., 
______________, estabelecida na __________________, nº _____, Bairro __________, CEP 
__________-, cidade de ___________, doravante denominada CONTRATADA, representada neste 
ato pelo senhor: ..........................., portador da Carteira Nacional de Habilitação nº ...................... - 
SSP/BA, e Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o nº ...................., residente e 
domiciliada na ........................, estabelecem o presente CONTRATO, tem justos e contratados, 
conforme cláusulas e condições seguintes, sujeitando-se às normas preconizadas nas Leis Federais 
nºs 8.666/93 e 10.520/02 e alterações posteriores, e demais legislações pertinentes, cada qual naquilo 
que couber:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
1.1. O presente contrato tem como objeto a Registro de preços para futura e eventual contratação 
de empresa do ramo para aquisição de MATERIAIS DE PAPELARIA, para atender as 
necessidades das diversas Secretárias da Prefeitura Municipal de Itambé-BA, conforme 
especificações técnicas constantes deste Termo de Referência. 
 
1.2. A contratação antes citada obedecerá ao estipulado neste Contrato, bem como as disposições 
dos documentos adiante enumerados, constantes do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
1658.19.10/2022, e que, independentemente de transcrição, fazem parte integrante e complementar 
deste, no que não o contrariarem. São Eles:  

1.2.1. O Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0065/2022 – SRP, do MUNICÍPIO DE ITAMBÉ, 
BAHIA; e  
1.2.2. A proposta de preços e documentos que o acompanham, firmada pela CONTRATADA.  

1.3. Os serviços ora adquiridos foram objetos de licitação, de acordo com o disposto no art. 1º e 
parágrafo único da Lei nº 10.520/2002, sob a modalidade de Pregão eletrônico, conforme Edital e 
processo administrativo acima citados.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
2.1. A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAMBÉ/BA, através da Secretaria de Administração, será o 
órgão responsável pelos atos de controle e administração do contrato decorrente desta licitação e 
indicará, sempre que solicitado pelos órgãos usuários, respeitada a ordem de fornecimento emitida 
pelo setor responsável. 
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2.2 Será de inteira responsabilidade e iniciativa dos órgãos usuários do registro, a emissão das 
Solicitações de aquisição e fornecimento, dos objetos desta licitação, cabendo aos mesmos todos os 
atos de administração junto aos fornecedores.  
2.2.1 A Administração não emitirá qualquer Ordem de Fornecimento sem a prévia existência do 
respectivo crédito orçamentário.   
2.3 A convocação dos fornecedores, pelos órgãos usuários, será formalizada e conterá o endereço e 
o prazo máximo em que deverão comparecer para executar a manutenção, além da menção ao item 
a que se refere.  
2.4 O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não comparecer, no prazo previsto no 
Edital para assinatura do contrato, recusar-se a assinar o contrato, quando for o caso, ou não cumprir 
quaisquer das obrigações estabelecidas no certame, estará sujeito às sanções previstas neste edital.  
2.4.1 Quando comprovada uma dessas hipóteses, o órgão usuário poderá comunicar a ocorrência ao 
MUNICÍPIO DE ITAMBÉ/BA e solicitar indicação do próximo fornecedor a ser destinado ao 
fornecimento do material, sem prejuízo da abertura de processo administrativo para aplicação de 
penalidades.  
2.5 O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência do contrato, 
mesmo que o fornecimento esteja prevista para data posterior à do seu vencimento.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO  
3.1 A CONTRATADA terá que oferecer o menor preço por lote, essa modalidade é praxe atualmente 
nos órgãos públicos.  
3.2 O desconto porventura concedido, deverá ser expresso na Nota Fiscal, referente ao objeto deste 
certame. 
  
CLÁUSULA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO  
4.1. A CONTRATADA não poderá subcontratar o objeto desta contratação.  
 
CLÁUSULA QUINTA- DO LOCAL DA ENTREGA DOS MATERIAS 
5.1. O objeto desta licitação deverá ser efetivamente entregue na sede de cada órgão da Prefeitura 
Municipal de Itambé -BA, no horário das 08h às 12h e das 14s às 17h. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA RESPONSABILIDADE  
6.1. A CONTRATADA, neste ato, assume perante a CONTRATANTE a responsabilidade civil 
relativamente a qualquer dano que os produtos por ela ofertado venham a causar ao patrimônio 
público, ao pessoal da CONTRATANTE ou a terceiros.  
6.2. A CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, sociais, previdenciários, fiscais e 
securitários resultantes da execução deste Contrato.  
6.3. A CONTRATADA deverá cumprir integralmente as especificações e regras pertinentes ao objeto 
deste Contrato, inclusive dos documentos declarados como partes integrantes dele.  
6.4. A CONTRATADA não poderá, a título algum, ceder o objeto do presente Contrato.  
6.5. A CONTRATADA se obriga ainda a: 
6.5.1. Prestar o serviço, objeto deste Contrato, de acordo com as melhores técnicas e com pessoal 
capacitado.  
6.5.2. Corrigir eventuais problemas de funcionamento dos equipamentos.  
6.5.3. Prestar manutenção nos equipamentos, conforme previsto no termo de Referência.  
6.5.4. O fiel cumprimento de todas as cláusulas e condições expressadas no Edital, anexos e termo 
de Contrato.  
 
6.6. Do CONTRATANTE: será responsável pela observância das leis, decretos, regulamentos, 
portarias e demais normas legais, direta e indiretamente aplicáveis ao contrato.  
6.7. Responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contrato, com base nas disposições da Lei nº 
8.666/93 e suas alterações.  
6.8. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o contrato.  
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6.9. Processar e liquidar a fatura correspondente ao valor fornecido, através de Ordem Bancária, 
deduzidos os impostos devidos, no máximo 10 (dez) dias úteis após a confirmação da prestação do 
serviço, pela unidade responsável por esta atribuição e pelo fiscal do Contrato.  
6.10. Fiscalizar a execução do Contrato, através de servidor especialmente designado, sendo 
permitida a assistência de terceiros, conforme dispõe o art. 67 da Lei nº 8.666/93.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO RECEBIMENTO  
É competente para pleno e total recebimento do objeto deste contrato, bem como para fiscalizar o 
seu cumprimento, a Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal de Itambé - BA. 
 
7.1. Todas as notas fiscais, depois de recebidas, deverão ser atestados na presença do fiscal de 
contratos.   
 
CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
8.1. O prazo do contrato será de 12 (doze), a partir da data de sua assinatura, e poderá ser prorrogado 
em conformidade com o art. 57 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. Promover, por intermédio de servidor designado, o acompanhamento e a fiscalização dos 
serviços, sob os aspectos quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas 
e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas.  
9.2. Comunicar imediatamente o CONTRATANTE sobre qualquer irregularidade nos produtos.  
9.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo CONTRATANTE. 
9.4. Zelar para que durante a vigência do Contrato sejam cumpridas as obrigações assumidas por 
parte da CONTRATADA, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação.  
9.5.A atuação ou a eventual omissão da Fiscalização durante a realização dos trabalhos, não poderá 
ser invocada para eximir a CONTRATADA da responsabilidade pela execução.  
9.6.A comunicação entre a fiscalização e a CONTRATADA será realizada através de correspondência 
oficial e anotações ou registros no Relatório de Fornecimento.  
9.7. Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão considerados como 
se fossem praticados pelo CONTRATANTE.  
9.8. As reuniões serão documentadas por Atas de Reuniões, elaboradas pela fiscalização e que 
conterão, no mínimo, os seguintes elementos: data, nome e assinatura dos participantes, assuntos 
tratados, decisões e responsabilidades pelas providências a serem tomadas.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO PAGAMENTO  
10.1. O CONTRATANTE deverá efetuar os pagamentos das faturas emitidas pela CONTRATADA 
com base nas informações fornecidas pela Secretaria de Administração, obedecidas as condições 
estabelecidas no contrato. 
 
CLÁUSULA ONZE – DO PREÇO 
11.1. O valor global estimativo para a contratação é de R$ (____________), para a aquisição e 
fornecimento de materiais eletrônicos, para atender as demandas das diversas secretarias da 
Prefeitura Municipal de Itambé-BA. 
 
CLÁUSULA DOZE – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
12.1. A despesa decorrente da presente licitação correrá por conta das seguintes dotações 
orçamentárias:   

a) Órgão/Unidade: xx – PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 
Projeto/Atividade: xxx – Gestão dos Serviços da Secretaria de Administração 
Elemento: x.x.xx.x.x Outros Serviços 
Fonte de Recurso: X 
Esta dotação orçamentária utilizará o percentual de 100% do valor total da contratação. 
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CLÁUSULA TREZE – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO  
13.1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei nº 8.666/93, desde que 
haja interesse do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.  
 
CLÁUSULA QUATORZE – DAS PENALIDADES  
14.1. Pela inexecução total ou parcial das condições estabelecidas neste ato convocatório, o 
MUNICÍPIO DE ITAMBÉ-BA, poderá garantir a prévia defesa do licitante, que deverá ser apresentada 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da sua notificação, aplicar, sem prejuízo das 
responsabilidades penal e civil, as seguintes sanções: 
 

a) ADVERTÊNCIA, por escrito, quando a licitante deixar de atender quaisquer indicações aqui 
constantes;  

b) MULTA COMPENSATÓRIA/INDENIZATÓRIA no percentual de 20% (vinte por cento) calculado 
sobre o valor do Contrato ou instrumento equivalente;  

c) SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAR EM LICITAÇÃO E IMPEDIMENTO DE 
CONTRATAR COM O MUNICÍPIO DE ITAMBÉ, ESTADO DA BAHIA, pelo prazo de até 02 (dois) 
anos;  

d) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.  

14.2. Na hipótese de atraso no cumprimento de quaisquer obrigações assumidas pela licitante 
vencedora, a esta será aplicada multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor 
do Contrato ou instrumento equivalente, por dia de atraso, limitada a 10% (dez por cento) do valor 
inadimplido.  
14.3. O valor da multa aplicada (tanto compensatória quanto moratória) deverá ser recolhido no setor 
financeiro do MUNICÍPIO DE ITAMBÉ- BA, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis após a respectiva 
notificação.  
14.4. Caso não seja paga no prazo previsto no subitem anterior, ela será descontada por ocasião do 
pagamento posterior a ser efetuado pelo CONTRATANTE ou cobrada judicialmente.  
 
CLÁUSULA QUINZE – DA RESCISÃO  
15.1. A inexecução total ou parcial deste Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos 
artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93.  
15.2. A rescisão deste Contrato poderá ser:  

15.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados 
nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com 
a antecedência mínima de 30 (trinta) dias;  
15.2.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação, desde 
que haja conveniência para o CONTRATANTE;  
15.2.3. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.  
 

15.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. Os casos de rescisão contratual serão formalmente 
motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  
15.4. Além das hipóteses de rescisão acima previstas, o Contrato será rescindido sempre que a 
CONTRATADA se conduzir dolosamente. 
 
CLÁUSULA DEZESSEIS – DAS CONSIDERAÇÕES ESPECÍFICAS  
16.1. Não será levada em conta, pelo CONTRATANTE, qualquer reclamação ou solicitação, seja a 
que título for, de alteração de preços constantes da proposta da CONTRATADA, salvo se houver 
vantajosidade para o CONTRATANTE.  
16.2. A CONTRATADA ficará obrigada a prestar os serviços, objeto deste Contrato, não se admitindo 
modificações sem a prévia consulta e concordância do CONTRATANTE.  
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CLÁUSULA DEZESSETE – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À 
PROPOSTA  
17.1. O presente Contrato fundamenta-se:  

17.1.1. Nas Leis Federais nº 8.666/93 e 10.520/02 e posteriores alterações;  
17.1.2. Nos preceitos de direito público;  
17.1.3. Supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do 
Direito Privado.  

17.2. O presente Contrato vincula-se aos termos:  
17.2.1. Do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0065/2022 – SRP;  
17.2.2. Da proposta vencedora da CONTRATADA.  
 

CLÁUSULA DEZOITO – DA EFICÁCIA E DA PUBLICAÇÃO  
18.1. O presente instrumento será publicado, em resumo, no site oficial do município de ITAMBÉ, 
ESTADO DA BAHIA, que é condição indispensável para sua eficácia, consoante dispõe o artigo 61, 
parágrafo único da Lei nº 8.666/93.  
 
CLÁUSULA DEZENOVE – DO FORO  
19.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de ITAMBÉ/BA, com exclusão 
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
19.2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 04 (quatro) 
vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelos 
representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA. 
  
 
ITAMBÉ - BA, xxxx  de xxxxxx de 2022. 
 
 
 

___________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ, BA 

José Cândido Rocha Araújo 
CONTRATANTE 

 
_____________________________________________ 

CONTRATADA 
  
Nome: _______________________________ 
CPF: 

Nome: _______________________________ 
CPF: 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1658.19.10/2022 
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 0114/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0065/2022 – SRP 
 

ANEXO V 
MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 
Ilmo. Sr. Pregoeiro  
Itambé - BA   
 
Declaramos que conhecemos e aceitamos, integralmente e sem qualquer restrição, as regras e 
condições estabelecidas no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0065/2022 – SRP e seus Anexos, 
bem como as normas e regulamentos que regem o certame, e especificamente que:   
  

I. Declaramos que possuímos todos os documentos de habilitação e preenchemos as 
condições para participação no presente Pregão;   
  

II. Declaramos, sob as penas da lei, que cumprimos os requisitos legais para qualificação 
como Microempresa OU Empresa de Pequeno Porte, e atestamos a aptidão para usufruir 
do tratamento favorecido estabelecido nos arts, 42 a 49 da Lei Complementar nº 123/06, 
não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § 4º do artigo 3º da Lei 
Complementar nº 123/06.  

  

III. Não empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não empregamos menores de dezesseis anos, conforme disposto no inciso V do art. 27 
da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº. 9.854, de 27 de outubro 
de 1999, ressalvando-se a condição de menor aprendiz, cuja contratação é permitida nos 
termos da legislação;   

  

IV. Recebemos, no devido tempo e de forma satisfatória, todas as informações e os 
esclarecimentos considerados necessários para a elaboração dos Documentos de 
Habilitação e da Proposta apresentada, pelos quais assumimos total responsabilidade.  

   
Cidade, xxxx de xxxxxxxxx de 2022.  
Assinatura e identificação 
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ANEXO VI 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
 
 

(Identificação da Licitação) (Identificação completa do representante da licitante), como representante 
devidamente constituído de (Identificação completa da licitante) doravante denominado (Licitante), 
para fins do disposto no item (completar) do Edital (completar com identificação do edital), declara, sob 
as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:  
(a) a proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) foi elaborada de maneira 
independente (pelo Licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da 
(identificação da licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa;  
(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da (identificação da licitação) não foi 
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação 
da licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa;  
(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) quanto a participar ou não da referida 
licitação;  
(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) não será, no 
todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante 
potencial ou de fato da (identificação da licitação) antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) não foi, no 
todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante de 
(órgão licitante) antes da abertura oficial das propostas; e (f) que está plenamente ciente do teor e da 
extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la.  
 

________________ -___,  
Local/Data: _____de _________________de 2022. 
 
____________________________________________________ 
(nome e assinatura do representante legal da licitante) 
R.G.: - CPF: - Cargo: 
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ANEXO VII 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E CONCORDÂNCIA AS CONDIÇÕES 
DO EDITAL 

 
 
A Empresa_____________________________, inscrita no CNPJ/MF nº. __________________, com 
sede à _______________________________, representada pelo Sr. 
____________________________, portador do RG nº ______________ e inscrito no CPF/MF nº 
___________________, em cumprimento ao Instrumento Convocatório acima identificado, 
declaramos o pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em causa e plena 
concordância com as condições estabelecidas no Edital e seus anexos.  
 
 
 

Local e data, _____de __________________ de 2022. 
 
 
 
 

_________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
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ANEXO VIII 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE MENOR 
NO QUADRO DA EMPRESA 

 
A Empresa _____________________________, inscrita no CNPJ/MF nº. __________________, com 
sede à _______________________________, representada pelo Sr. 
____________________________, portador do RG nº ______________ e inscrito no CPF/MF nº 
___________________, declara, sob as penas previstas em lei, que em suas instalações, não há 
realização de trabalho noturno, perigoso ou insalubre por menores de 18 anos ou a realização de 
qualquer trabalho por menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 
 
 

Local e data, _____de __________________ de 2020. 
 

_______________________________________________ 
(NOME DA ASSINATURA DO RESPONSÁVEL) 
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ANEXO IX 
 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS 

DE HABILITAÇÃO 
 
 
Em cumprimento ao Instrumento Convocatório acima identificado, declaramos para os fins da parte 
final do inciso VII do artigo 4º da Lei Federal nº 10.520/02, termos conhecimento de todas as 
informações e das condições para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, e para os efeitos 
do Inciso VII do Art. 4º da Lei 10.520/02, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação, cientes das sanções factíveis de serem aplicadas a teor do art. 7º do mesmo diploma. 
 
 

Local e data, _____de __________________ de 2020. 
 
 
 

_________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
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ANEXO X 
 
 
 
 
 
 
 
 

TERMO DE REFERENCIA 
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Ofício nº 1658/2022 

 
Exmo. Sr.  

José Cândido Rocha Araújo 
Prefeito Municipal de Itambé - BA  
 

 
SOLICITAÇÃO DE DESPESA 
 

ASSUNTO: Contratação de Empresa do ramo, para aquisição de vestimentas 

(conjunto de peças têxteis) antichamas NR/10 para atender as necessidades do 

Setor de Iluminação (Secretaria de Administração), da Prefeitura Municipal de 

Itambé-BA 

 

 

Exmo. Senhor Prefeito, 
 
 

Ao cumprimentá-lo, venho solicitar a análise e autorização, para abertura de 

processo licitatório para contratação de empresa do ramo para fornecimento do 

objeto supracitado, o qual é essencial para o desempenho e segurança das 

atividades da equipe de iluminação. Segue o item relacionado na planilha de 

especificações do Termo de Referência em Anexo. 

 

 

À disposição para maiores esclarecimentos. 
 
Atenciosamente, 

 
Itambé-BA, em 19 de outubro de 2022. 
 

 
___________________________________ 

Edmilson Nery Silva 
Secretário de Administração 

Itambé-BA 
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TERMO DE REFERÊNCIA  
 
 

1. DO OBJETO: 
 

1.1.  Contratação de Empresa do ramo, para aquisição de vestimentas (conjunto 

de peças têxteis) antichamas NR/10 para atender as necessidades do Setor de 

Iluminação (Secretaria de Administração), da Prefeitura Municipal de Itambé-BA. 

 
2 - DA JUSTIFICATIVA 

 

2.1 A pretensão contratual do objeto deste Termo de Referência é a seleção de 

proposta visando contratação de empresa especializada no ramo para fornecimento 

de uniformes personalizados para equipe de iluminação pública, pela modalidade 

de Pregão Eletrônico e pelo critério Menor Preço. 

2.2 É necessário a realização da Licitação para o objeto em questão para a 

reposição dos uniformes devido ao desgaste de intenso uso, bem como para o 

desempenho no exercício regular das funções e serviços indispensável à utilização 

de uniforme, que destaca, distingue e identifica o servidor. Trata-se de uniforme 

profissional com características particulares a sua categoria, sendo imprescindível 

e primordial a aquisição dos mesmos. 

2.4. As vestimentas de trabalho devem ser adequadas às atividades, devendo 

contemplar a condutibilidade, inflamabilidade e influências eletromagnéticas, 

proporcionando ao usuário segurança.  

2.5 O procedimento licitatório tem por mola propulsora, portanto, a necessidade 

de contratação de bens ou serviços para alimentar a máquina pública no exercício 

de suas atividades instrumentais ou finalísticas.  

2.6 O artigo 37, inciso XXI da Constituição Federal determina que as obras, 

serviços, compras e alienações da Administração Pública serão precedidas de 

LICITAÇÃO pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, 

ressalvados os casos especificados na legislação. 

2.7. O quantitativo do fardamento a ser adquirido foi levantado com base nos 

Relatórios de Necessidades fornecido pelas Secretarias. 
 

 
3. DA ESTIMATIVA DOS PREÇOS  
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3.1. O custo estimado para aquisição foi obtido através de levantamento feito pelo 
solicitante apresentando as especificidades do objeto que atenderá as necessidades 

pertinentes a cada setor para o desenvolvimento das atividades de forma segura e 
eficiente, junto às empresas.   

 
3.2. As empresas que responderam ao pedido de cotação foram: 

a) Rego e Vilasboas LTDA 

b) Marleide Santos Pacheco e CIA 
c) Pesquisa em Banco de Preço 
 

3.3. Demonstrativo das cotações e valor de referência. 

Item Especificação UND Qt Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

Rego e 
Vilasboas 

LTDA 

Marleide 
Santos 

Pacheco e 
CIA 

Pesquisa 
em Banco 

de Preço 

 VL unitário VL unitário VL unitário 

01 Vestimentas (conjunto) 
antichamas NR/10 
conforme exigências do 
Ministério do Trabalho com 
selo IN Metro. 

 
Tamanhos serão informados 
no momento da solicitação 
de fornecimento. 

 und 40 R$ R$ R$ 298,00 R$310,00 R$ 352,82 

TOTAL PARA A CONTRATAÇÃO R$ 12.810,80 
 

 
 

3.4. Identificação do responsável pela Pesquisa de Preços: esta Pesquisa de 

Preços realizada pelo Funcionário senhor Gilmar Ribeiro Pinheiro, CPF sob o 

nº 748.859.015-53, Cargo ou função, responsável pela coleta de preços em 

anexo. 

 
4. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 
4.1.  As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta dos 

recursos: 
 

a) ÓRGÃO: 02 -PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ; PROJETO: 2014 

 – Manutenção dos Serviços de Iluminação Pública; ELEMENTO 
DESPESA: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo; FONTE DE RECURSO: 0 

 

 
5. DOS PRAZOS 
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5.1. O prazo do contrato terá vigência por 12 meses. 

 
6. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 
 

6.1. As características e quantidades deverão obedecer às especificações 

previstas na Planilha do Item 3.3. deste Termo de Referência. 

6.2. O item escolhido para aquisição, deve estritamente ser entregue no prazo 

de 30 dias a contar do momento da solicitação e deve ser entregue na sede do 

município de Itambé-BA, obedecendo as regulamentações pertinentes. 

 

7. DO PAGAMENTO  

 
7.1. A Prefeitura Municipal de Itambé - BA efetuará o pagamento, mediante 
ordem bancária, contra qualquer entidade bancária indicada na proposta, 

devendo para isto ficar explicitado o nome do banco, agência, localidade e 
número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito, no mesmo 

dia do recebimento do objeto, após o recebimento da nota fiscal, devidamente 
atestada pelo Gestor do Contrato, conforme dispõe o artigo 73, II, alínea b, da 
Lei nº. 8.666/93. 

7.2. O pagamento ficará condicionado a apresentação da documentação 
relativa à regularidade fiscal e Trabalhista, abaixo elencada: 

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou 

sede do licitante; 
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Certidão Conjunta 
Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União; 

d) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), mediante a 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos/CND; 

e) Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS), mediante a apresentação do Certificado de 
Regularidade do FTGS/CRF; 

f) Prova de regularidade relativa à inexistência de débitos inadimplidos 
perante a Justiça do Trabalho mediante apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas. 

 
8. DA FISCALIZAÇÃO 

 
8.1. A Fiscalização do contrato proveniente deste Termo de Referência será o 

senhor: Reginaldo Spínola, portador do Registro Geral nº 5.192.542-79 e CPF 

sob o º 604.877.125-87. Funcionário desta prefeitura, lotado na Secretaria de 

Administração. 
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9. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

9.1. A AUTORIDADE COMPETENTE no interesse da Administração poderá 

relevar omissões puramente formais observadas na documentação e proposta, 

desde que não contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da 

licitação, sendo possível a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a 

complementar a instrução do processo. 

 
 

Itambé-BA, em 19 de outubro de 2022. 
 
 

___________________________________ 
Edmilson Nery Silva 

Secretário de Administração 

Itambé-BA 
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9. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

9.1. A AUTORIDADE COMPETENTE no interesse da Administração poderá 

relevar omissões puramente formais observadas na documentação e proposta, 

desde que não contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da 

licitação, sendo possível a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a 

complementar a instrução do processo. 

 
 

Itambé-BA, em 19 de outubro de 2022. 
 
 

___________________________________ 
Edmilson Nery Silva 

Secretário de Administração 

Itambé-BA 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1586.04 .10/2022 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº  0110/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº  0002/2022 –  SRP –  REPUBLICAÇÃO  

I -  REGÊNCIA LEGAL 

Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, regulamentada pelos Decretos n.º 3.555 e 3.693, 

pelo Decreto Municipal nº 120 de 17 de fevereiro de 2021, Decreto Municipal de nº 37 de 02 de 

fevereiro de 2017, Decreto Federal nº 7.892 de 23 de janeiro de 2013, bem como pela Lei 

Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei 123 de 14 de dezembro de 2006, Decreto Federal 

nº 8.538/2015 e alterações posteriores de quaisquer dos dispositivos citados. 

II -  ÓRGÃO INTERESSADO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 

III -  PROCESSO ADMINISTRAÇÃO Nº 

1586.04 .10 /2022  

IV -  EDITAL  

PREGÃO PRESENCIAL PARA 

REGISTRO DE PREÇOS  

V -  MODALIDADE 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 0002/2022 – 

SRP 

VI -  TIPO DE LICITAÇÃO 

MENOR PREÇO 

VII -  FORMA DE FORNECIMENTO 

ENTREGA PARCELADA 

VIII -  CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

MENOR PREÇO POR ITEM 

IX -  VALOR TOTAL ESTIMADO 
R$ 70.999,50 (Setenta mil, novecentos e noventa e nove reais e cinquenta centavos). 

X -  OBJETO 

1. Registro de Preço para eventual e futura contratação de empresa do ramo, fornecimento de Botijão 

de Gás 45 kg para atender às demandas das diversas Secretarias do Município de Itambé – BA.  

XI -  LOCAL E DATA PARA O RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS, DOCUMENTOS RELATIVOS À 

HABILITAÇÃO E INÍCIO DA ABERTURA DOS ENVELOPES. 

DATA: 10/11/2022 

HORÁRIO: 8h30min  

LOCAL: Sede da Prefeitura Municipal, situada na Praça Osório Ferraz, nº 01, Centro, Itambé-

BA, CEP: 45.140-000. 

XII -  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

a) ORGÃO: 05 Fundo Municipal de Educação de Itambé; 

PROJETO: 2029 Gestão dos Serviços da Educação; 

ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.30.00 Material de Consumo  

FONTE DE RECURSO: 1 

 

 

b) ORGÃO: 05 Fundo Municipal de Educação de Itambé; 

PROJETO: 2041 Manutenção da merenda Escolar; 

ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.30.00 Material de Consumo  

FONTE DE RECURSO: 0 

 

c) ORGÃO: 05 Fundo Municipal de Educação de Itambé; 

PROJETO: 2041 Manutenção da merenda Escolar; 

ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.30.00 Material de Consumo  

FONTE DE RECURSO: 52 
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XIII -  PRAZO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 

12 (doze)  meses  

XIV -  CAPITAL MÍNIMO OU PATRIMÔNIO 

LÍQUIDO MÍNIMO 

NÃO EXIGIDO  

XV -  LOCAL, HORÁRIO E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA ESCLARECIMENTOS SOBRE ESTE EDITAL: 

As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta 

licitação serão prestados pelo pregoeiro e sua equipe de apoio, diariamente, de segunda a sexta-

feira, das 7h às 13h, no setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Itambé/BA.  

XVI -  PREGOEIRO OFICIAL  

 

IRANILSON ANTUNES DA LUZ 

Decreto nº 0143 de 08/06/2022 

 

 

XVII -  FUNDAMENTO LEGAL 

17.1. A presente Licitação será regida pela Constituição Federal, normas gerais, Decreto 

Federal 7.892/2013, Lei Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, a Lei nº 8.666/93 e demais 

normas e redações aplicáveis, bem como as cláusulas, condições e anexos deste Edital, 

aplicando-se, subsidiariamente, os Princípios de Direito Público.  

17.2. As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e 

anexos, que dele fazem parte integrante.  

17.3. Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no 

endereço constante no Item X, na sessão pública de processamento de Pregão, após o 

credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar de certame. 

 

XVIII -  DA CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO  

18.1. Poderão participar do certame os interessados credenciados, que atenderem a todas as 

exigências de habilitação contidas neste edital e seus anexos e, que pertençam ao ramo de 

atividade pertinente ao objeto licitado.   

18.2. Não serão admitidas empresas em consórcio, nem as que estejam suspensas 

temporariamente de licitar com a Administração Pública ou, ainda, as declaradas inidôneas, na 

forma da Lei Federal nº 8.666/93.  

18.3. É vedado ao agente político e ao servidor público de qualquer categoria, natureza ou 

condição, celebrar contratos com a Administração direta ou indireta, por si ou como 

representante de terceiro, sob pena de nulidade, ressalvadas as exceções legais, conforme Lei 

nº 10.520/02 e Lei nº 8.666/93.  

18.4. Cópia deste Edital e seus anexos estarão a partir da data da publicação de seu resumo 

em Diário Oficial à disposição dos interessados, os quais poderão obtê-lo junto a sede desta 

Prefeitura, de segunda a sexta das 7h às 13h. Outras informações sobre a licitação serão 

prestadas pelo Pregoeiro e equipe de apoio, nos mesmos locais e horários, fones (77) 3432-

1112. 

a) Somente serão admitidas a participar da licitação as empresas que pertençam ao ramo de 

atividade pertinente o objeto licitado. E que comprovem que não constam na Lista de 

responsáveis declarados inidôneos para participar de licitação na administração pública 

federal, mantido pelo Tribunal de Contas da União (TCU); 

b) Que seus responsáveis não estejam. Registrados no CNIA - Cadastro Nacional de 

Condenações Cíveis por Ato de Improbidade e Inelegibilidade, mantido pela 

Controladoria Geral da União (CGU). 

c) Que a licitante não esteja. Registrada no CEIS - Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas; 
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d) Que a licitante não esteja. Registrada no CNEP - Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas; 

e) Que apresentar: Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica que comprove a inexistência de 

quaisquer registros nos seguintes órgãos: Tribunal de Contas da União (TCU), Conselho 

Nacional de Justiça (CNJ) e Controladoria Geral da União. 

 

XIX -  CREDENCIAMENTO 

19.1. Reputa-se credenciada a pessoa física regularmente designada para representar a 

licitante no processo licitatório. 

19.2. O credenciamento de sócios far-se-á através da apresentação do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social, e no caso das sociedades por ações, acompanhado do documento de 

eleição e posse dos administradores. 

19.3. O credenciamento de mandatários far-se-á mediante a apresentação de procuração por 

instrumento público ou particular que contenha, preferencialmente, o conteúdo constante do 

modelo do ANEXO III, devendo ser exibida, no caso de procuração particular, a prova da 

legitimidade de quem outorgou os poderes. 

19.4. A empresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei 

complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, deverão apresentar, fora dos envelopes, no 

momento do credenciamento, declaração que se enquadra como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, firmada pela licitante que se enquadra como microempresa ou empresa de 

pequeno porte. 

19.5. Cada licitante poderá credenciar apenas um representante, ficando este adstrito a apenas 

uma representação. 

19.6. Na fase do credenciamento o interessado deve comprovar: 

19.6.1.  Para os CPFs dos sócios:  

a) Que não constam na Lista de responsáveis declarados inidôneos para participar 

de licitação na administração pública federal, mantido pelo Tribunal de Contas 

da União (TCU), obtida no site ( 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO:0 ) - emissão 

não superior a 30 dias. 

b) Comprovante de Situação Cadastral do Cadastro de Pessoa Física (CPF), 

expedido pela Secretaria da Receita Federal e obtida no site ( 

https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/Consult

aPublica.asp ) - emissão não superior a 30 dias. 

c) A Inexistência de Registo no CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis 

por Ato de Improbidade e Inelegibilidade, mantido pela Controladoria Geral da 

União (CGU), obtida no ( 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ). 

d) A Inexistência de Registro no CEIS - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 

e Suspensas, obtida no site ( http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis 

) - emissão não superior a 30 dias. 

e) A Inexistência de Registro no CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas, 

obtida no site ( 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep?ordenarPor=nome&direca

o=asc ) - emissão não superior a 30 dias. 

 

19.6.2. Para o CNPJ da licitante: 

a) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica que comprove a inexistência de 

quaisquer registros nos seguintes órgãos: Tribunal de Contas da União (TCU), 
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Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e Controladoria Geral da União (CGU) obtida 

no site ( https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br ), emissão não superior a 30 dias. 

b) Consulta de empresa disponibilizada pela Junta Comercial do Estado da 

Bahia ou sede do licitante, (as empresas sediadas no estado da Bahia, poderão obter 

tal Consulta no site: http://www.juceb.ba.gov.br/), devidamente atualizada 

(emissão não superior a 30 dias). 

 

19.7. Deverá ser entregue junto a credencial para efeito de credenciamento as declarações: 

“declaração para tratamento diferenciado”, de acordo com modelo no Anexo IV, “declaração 

de atendimento ao edital”, de acordo com modelo no Anexo V; “declaração de idoneidade”, de 

acordo com modelo no Anexo VII, e “declaração de compromisso”, de acordo com modelo no 

Anexo VIII. 

19.7.1. Caso a licitante venha a apresentar essa declaração de pleno atendimento aos 

requisitos de habilitação Anexo IV e tiver com a habilitação irregular e não 

podendo sanar durante a sessão deverá ser aplicado processo administrativo. 

19.7.2. A documentação referente ao credenciamento deverá ser entregue fora dos 

envelopes de Proposta e de Habilitação. 

  

XX -  DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, DA PROPOSTA E DOS 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.  

20.1. A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, separadamente, 

em 02 (dois) envelopes fechados e indevassáveis, contendo, em sua parte externa, além do nome 

da proponente e do n.º do CNPJ, os seguintes dizeres:  

 

20.1.1.  -  ENVELOPE “A” PROPOSTA DE PREÇOS  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 0002/2022 – SRP 

NOME DO LICITANTE:  

CNPJ:  

  

20.1.2. ENVELOPE “B” DOCUMENTAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 0002/2022 – SRP 

NOME DO LICITANTE:  

CNPJ:  

20.2. A proposta deverá estar em original, datilografada, digitada ou manuscrita, apenas no 

anverso, sem emendas, rasuras, ressalvas ou entrelinhas, rubricada em todas as folhas, datada e 

assinada pelo representante legal da licitante ou pelo seu procurador, sendo necessária, nesta 

última hipótese, a juntada da procuração que contemple expressamente este poder, em papel 

timbrado próprio da licitante.  

20.3. Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, em 

cópia autenticada, se cópias simples deverá o preposto dispor dos originais para autenticação 

no certame.  

 

XXI -  DO CONTEÚDO DO ENVELOPE – A, “PROPOSTA COMERCIAL”  

21.1. A proposta de preços deverá conter os seguintes elementos: 

a) Timbre da empresa propontente,  

b) Nome, endereço, CNPJ e Inscrição estadual/municipal; 

c) Número do pregão; 
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d) Preço unitário e total em moeda corrente do país, no máximo 02 casas 

decimais exemplo 0,00.  

e) Carta - Proposta, Anexo II, assinada pelo sócio-gerente, diretor da empresa ou 

pessoa devidamente qualificada e autorizada, indicando os valores unitários e o 

preço global estimado dos produtos, em moeda corrente do País, com prazo de 

validade de 60 (sessenta) dias da data de prestação estabelecida no Edital; 

21.2. O proponente deverá elaborar a sua proposta de preços para a quantidade total 

demandada, expressando os valores em moeda nacional, reais e centavos, em duas casas 

decimais, ficando esclarecido que não serão admitidas propostas alternativas. 

21.3. Na formulação da proposta, ocorrendo divergência entre o preço por item em algarismo 

(número) e se tiver o expresso por extenso, será levado em conta este último e caso ocorrendo 

divergência entre o unitário e o total será considerado o unitário. 

21.4. A proposta de preços terá validade comercial de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da 

data da entrega da proposta, facultado, porém, aos licitantes estender tal validade por prazo 

superior a este. 

21.5.  Não será permitida previsão de sinal, ou qualquer outra forma de antecipação de 

pagamento na formulação das propostas, devendo ser desclassificada, de imediato, a proponente 

que assim o fizer. 

21.6. Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, nem 

propostas com preço unitário simbólico, irrisório ou de valor zero, incompatíveis com os preços 

dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos. 

21.7. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às condições e exigências deste 

Edital ou que consignarem valor unitário superior aos praticados no mercado ou com preços 

manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada 

sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos insumos são 

coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a 

execução do objeto do contrato. 

21.8. A formulação da proposta implica para o proponente a observância dos preceitos legais 

e regulamentares em vigor, tornando-o responsável pela fidelidade e legitimidade das 

informações e dos documentos apresentados. 

 

XXII -  DO CONTEÚDO DO ENVELOPE DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE B)  

22.1. O envelope “Documentos de Habilitação” deverá conter os documentos a seguir: 

22.2. Habilitação Jurídica 

22.2.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual (ou cédula de identidade em 

se tratando de pessoa física); 

22.2.2. Ato constitutivo, estatuto social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial, em se tratando de sociedades comerciais comprovando a constituição 

da empresa de pelo menos 01 (um) ano;  

22.2.3. Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades 

por ações, acompanhados da documentação mencionada na alínea “b” deste 

subitem; 

22.2.4. Ato constitutivo devidamente registrado no cartório de Registros Civis de 

Pessoas Jurídicas ou na Junta Comercial, tratando-se de sociedades civis, 

acompanhado de prova da diretoria em exercício;  

22.2.5. Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, tratando-se de sociedades cooperativas, nos 

termos do artigo 107, da Lei Federal, nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, ou 

empresa, sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a atividade 

assim exigir.  



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 12:08 horas do dia 25/10/2022.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/8A8D-8FE7-DE2F-0856-FCAD ou utilize o código QR.

54
ITAMBÉ • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 25 DE OUTUBRO DE 2022 • ANO VI | N º 1062 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 
S E C R E T A R I A   D E   A D M I N I S T R A Ç Ã O  
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

 

Praça Osório Ferraz, nº 01, Centro, Itambé – BA, CEP: 45.140-000, Tel.: (77) 3432-1112,  

E-mail: prefeitura@itambe.ba.gov.br - www.itambe.ba.gov.br 

Página 6 de 36 

 

22.2.6. Alvará de Funcionamento do estabelecimento atualizado, com a competente 

atividade lançada no cadastro Fiscal do Município e do objeto licitado, tendo como 

estabelecimento o local do exercício da atividade.   

22.2.7.  No caso de cooperativas, Registro ou inscrição de pessoa jurídica no Sindicato 

e Organização das Cooperativas do Estado da Bahia (OCEB);  

 

22.3. Regularidade Fiscal  

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 

Fazenda (CNPJ) 

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp; 

b) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, 

relativo à sede ou ao domicilio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto do certame https://www.sefaz.ba.gov.br/; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da 

empresa, mediante Certidão negativa de Débitos. 

d) Prova de regularidade de débito com as fazendas estadual e municipal quando 

for o caso, da sede ou do domicilio da licitante ou outra prova equivalente, na forma da 

lei https://www.sefaz.ba.gov.br/; 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal do domicílio ou sede da 

empresa, mediante Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à 

Dívida Ativa da União expedida pela Secretaria da Receita 

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CNDConjuntaInter/InformaNI

Certidao.asp?tipo=1. 

f) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia, (FGTS) https://consulta-

crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf; 

g) Apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) 

http://www.tst.jus.br/certidao.  

 

22.4. Qualificação Econômico-Financeira e Técnica 

a) Certidão negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede 

da pessoa jurídica, nos últimos 30 (trinta) dias anteriores à data de abertura da licitação. 

b) Comprovação de aptidão do desempenho de atividade pertinente e compatível 

em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, através da 

apresentação de pelo menos 01 (um) atestado fornecido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado; 

c) Certificado de Inscrição na ANP. 

 

22.5. Declarações  

a) Declaração assinada pelo licitante ou representante legal deste, devidamente 

identificado, com data recente, de que não está declarada inidônea ou suspensa, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Federal, Distrital, Estadual ou 

Municipal, direta ou indireta, tendo em vista os artigos 87, inciso IV, e 97 da Lei 

8.666/93, e que não se encontra suspenso de licitar ou impedido de contratar com 

qualquer entidade integrante da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, 

direta ou indireta, modelo (Anexo VII);  

  

b) Declaração de Proteção ao Trabalho do Menor, em atendimento ao inciso 

XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, de que não emprega menor de 18 anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, ressalvado, se 
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for o caso, o emprego de menor a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, conforme 

modelo Anexo VI deste Edital;  

 

XXIII -  DO PROCEDIMENTO DA LICITAÇÃO  

23.1. Fase Inicial: 

23.1.1. No horário e local indicado na Cláusula X deste edital, será aberta a sessão pública de 

processamento do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar 

do certame.  

23.1.2. Concluída a fase de credenciamento, os licitantes deverão entregar ao pregoeiro a 

Declaração de Pleno Conhecimento e Atendimento às Exigências de Habilitação previstas neste 

edital, Anexo V e após esta fase os envelopes A - Proposta de Preços e o Envelope B - 

Habilitação, não sendo mais aceitas novas propostas. 

a) As empresas optantes pelo simples nacional no caso de Micro ou empresa de 

Pequeno Porte, terão seus direitos observados nesta licitação conforme Lei complementar 

123/06. O participante deverá apresentar a declaração de enquadramento como Micro ou 

empresa de Pequeno Porte, que poderá ser entregue fora dos envelopes ou no envelope 

de Proposta de Preços, conforme modelo Anexo IV.  

23.1.3. Iniciada a sessão pública do pregão e efetuada a entrega dos Envelopes A e B, com a 

respectiva documentação, não cabe desistência da proposta.  

23.1.4. A abertura dos envelopes relativos aos documentos das propostas e de habilitação será 

realizada sempre em ato público, do qual se lavrará ata circunstanciada assinada pelos licitantes 

e pelo pregoeiro.  

23.1.5. O pregoeiro procederá a abertura dos Envelopes A, conferirá e examinará as propostas 

nele contidas, bem como a regularidade das mesmas.  

23.1.6. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará o atendimento às condições estabelecidas 

neste edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas que o objeto não atenda às 

especificações, prazos e condições fixados no edital. 

23.1.7. Ocorrerá a divulgação das propostas recebidas e em consonância com as especificações 

e condições detalhadas no edital.  

23.1.8. O Pregoeiro selecionará a proposta de menor preço e aquelas que tenham apresentado 

valores sucessivos e superiores em até 10 % (dez por cento), relativamente à de menor preço, 

ou na impossibilidade de obter-se pelo menos 03 (três) propostas nestas condições, serão 

selecionadas as melhores propostas subsequentes a de menor preço, quaisquer que sejam os 

preços oferecidos, até o máximo de 03 (três), para participarem da sessão pública de lances 

verbais.  

23.1.9. Havendo microempresa ou empresa de pequeno porte entre as licitantes empatadas, esta 

terá a preferência de contratação, de acordo com o § 2°, do Art. 44, da Lei Complementar 123, 

de 14 de dezembro de 2006.  

23.1.10. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superior 

ao melhor preço, nos termos do § 2°, do Art. 44 e art. 45, ambos da Lei Complementar 123/06.  

23.1.11. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 

proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 

adjudicado em seu favor o objeto licitado.  

23.1.12. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o Pregoeiro selecionará todas as 

propostas em condições de igualdade para a etapa competitiva de lances verbais.  

23.1.13. Havendo apenas uma proposta e desde que atenda a todas as condições do edital e 

estando o seu preço compatível com os praticados no mercado, esta poderá ser aceita, devendo 

o Pregoeiro negociar, visando obter preço melhor.  
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23.1.14. Quando todas as propostas escritas forem desclassificadas, o pregoeiro poderá 

suspender a sessão do pregão e estabelecer uma nova data, com prazo não superior a 03 (três) 

dias úteis, para o recebimento de novas propostas.  

 

XXIV -  ETAPA COMPETITIVA DE LANCES VERBAIS  

24.1. Após a classificação das propostas de menor preço e aquelas que tenham apresentado 

valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), relativamente à de menor preço 

por ítem, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos proponentes 

selecionados, que deverão, de forma sucessiva e distinta, apresentar seus lances, a começar com 

o autor da proposta selecionada de maior preço e seguido dos demais, em ordem decrescente, 

até que não haja mais cobertura da oferta de menor valor.  

24.2. Somente serão admitidos lances verbais cujos valores se situem abaixo do menor valor 

anteriormente registrado.  

24.3. Não serão admitidos dois ou mais lances verbais do mesmo valor, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado em primeiro lugar.  

24.4. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará 

na exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço por ele 

apresentado, para efeito de ordenação das propostas.  

24.5. O pregoeiro poderá a qualquer momento na etapa de lances inserir o degrau e retirá-lo, 

quantas vezes achar necessário.   

24.6. Não ocorrendo lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita 

de menor preço e o valor estimado para a contratação.  

24.7. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o pregoeiro 

examinará a aceitabilidade da primeira oferta classificada quanto ao objeto e valor, decidindo 

motivadamente a respeito.  

24.8. A etapa de lances será considerada encerrada, quando todos os participantes desta etapa 

declinarem da formulação de lances.  

24.9. Sendo aceitável a proposta de menor preço, o pregoeiro dará início à fase de habilitação 

com a abertura do envelope contendo a documentação do proponente da melhor oferta, 

confirmando as suas condições de habilitação.  

24.10. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, o licitante habilitado será 

declarado vencedor.   

24.11. O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução 

do preço.  

24.12. Se a oferta não for aceita ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o 

pregoeiro examinará a oferta subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua 

aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente e assim sucessivamente até a apuração 

de uma proposta que atenda às condições estabelecidas neste edital, sendo o respectivo licitante 

declarado vencedor.   

24.13. Caso não se realize lances verbais pelos licitantes selecionados e a proposta de menor 

preço vier a ser desclassificada ou ainda, inabilitada, o pregoeiro deverá restabelecer a etapa 

competitiva de lances entre os licitantes, obedecendo aos critérios anteriormente definidos neste 

Edital.  

24.14. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às condições e exigências deste 

Edital e seus anexos e/ou apresentarem proposta consideradas superfaturadas ou inexequíveis, 

entendendo-as, respectivamente, como propostas que estejam acima do valor estipulado pela 

Administração Pública como preço de referência ou que seja inferior a 50% (cinquenta por 

cento), do referido preço, nos termos do art. 48, da Lei n° 8.666/93.  

24.15. O Pregoeiro, juntamente com a equipe de apoio, lavrará ata circunstanciada da sessão, 

na qual serão registrados, dentre outros, os seguintes elementos: os licitantes credenciados; as 
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propostas escritas e os lances verbais apresentados, na ordem de classificação; a análise da 

documentação exigida para habilitação; os recursos interpostos e demais ocorrências relevantes. 

24.16. Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação 

poderão ser sanadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre 

habilitação, inclusive mediante a substituição e apresentação de documentos ou verificação 

efetuada por meio eletrônico hábil de informações.  

24.17. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 

eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo 

apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada.  

24.18. A Ata da sessão deverá ser assinada pelo pregoeiro, equipe de apoio e licitantes 

presentes.  

24.19. Para a contratação, será observada, em caso de negociação, proposta de preços 

readequada ao que foi ofertado no lance verbal, que deverá guardar compatibilidade com a 

proposta escrita.   

24.20. A proposta readequada ao(s) lance(s) verbal(is) a empresa deverá apresentar no prazo 

máximo de 03 dias úteis, a contar do dia seguinte da sessão de lances. O não atendimento a esse 

item a empresa poderá sofrer processo administrativo.  

24.21. A proposta escrita readequada do vencedor poderá ser menor do que o ofertado 

verbalmente para um melhor ajustamento dos valores unitários e totais dos itens de cada lote. 

Mas não poderá ser maior do lance verbal vencedor do lote.  

 

XXV -  DOS RECURSOS E IMPUGNAÇÕES  

25.1. Declarado o vencedor, ao final da sessão, qualquer licitante poderá manifestar, 

motivadamente, a intenção de recorrer da decisão do pregoeiro, através do registro da síntese 

das suas razões em ata, sendo que a falta de manifestação imediata e motivada implicará a 

decadência do direito de recurso e, consequentemente, a adjudicação do objeto da licitação ao 

licitante vencedor pelo pregoeiro.  

25.2. Manifestada a intenção de recorrer, será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para a 

apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para 

apresentarem contrarazões, se quiserem, em igual prazo, cuja contagem terá início no primeiro 

dia útil subsequente ao do término do prazo do recorrente.  

25.3. O exame, a instrução e o encaminhamento dos recursos à autoridade superior do órgão 

ou entidade promotora da licitação, serão realizados pelo pregoeiro no prazo de até 03 (três) 

dias úteis.   

25.4. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento.   

25.5. A autoridade superior do órgão promotor do Pregão terá o prazo de até 03 (três) dias 

úteis para decidir sobre o recurso.  

 

XXVI -  DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

26.1. Não havendo manifestação de recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto da licitação à 

empresa vencedora para posterior homologação do resultado pela autoridade superior.  

26.2. Decididos os recursos eventualmente interpostos e constatados a regularidade dos atos 

procedimentais, a autoridade superior adjudicará o objeto licitado à licitante vencedora, 

homologando, em seguida, o procedimento licitatório.  

26.3. A homologação e a adjudicação do objeto desta licitação não implicarão direito à 

contratação.  

 

XXVII -  DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, DO CONTRATO 

E PRORROGAÇÃO.  



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 12:08 horas do dia 25/10/2022.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/8A8D-8FE7-DE2F-0856-FCAD ou utilize o código QR.

58
ITAMBÉ • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 25 DE OUTUBRO DE 2022 • ANO VI | N º 1062 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 
S E C R E T A R I A   D E   A D M I N I S T R A Ç Ã O  
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

 

Praça Osório Ferraz, nº 01, Centro, Itambé – BA, CEP: 45.140-000, Tel.: (77) 3432-1112,  

E-mail: prefeitura@itambe.ba.gov.br - www.itambe.ba.gov.br 

Página 10 de 36 

 

27.1. A Adjudicatária será convocada a assinar a Ata de Registro de Preços e Contrato de 

Fornecimento no prazo de até 10 (dez) dias corridos sob pena de decair do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei 10.520/02 e Lei 8.666/93, podendo solicitar sua 

prorrogação por igual período, por motivo justo e aceito pela Administração, devendo 

comparecer ao Setor de Licitações.  

27.2. Para a assinatura do contrato a empresa deverá representar-se por sócio que detenha 

poderes de administração, apresentando o contrato social e sua alteração, ou procurador com 

poderes expressos.   

27.3. Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não 

assinar a Ata de Registro de Preços, é facultado à Administração, sem prejuízo da aplicação das 

sanções previstas na legislação pertinente, examinar e verificar a aceitabilidade das propostas 

subsequentes, na ordem de classificação, bem como o atendimento, pelo licitante, das condições 

de habilitação, procedendo a contratação.  

27.4. O Contrato a ser firmado obedecerá à minuta constante no Anexo IX deste Edital e será 

emitido para o CNPJ informado na proposta de preços.  

27.5. A pessoa jurídica obriga-se a aceitar acréscimos ou supressões, mediante solicitação, 

por escrito, nas mesmas condições deste Contrato, Art. 65 da Lei nº 8.666/93.   

27.6. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos 

ou supressões que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato, na forma prevista na Lei Federal nº 8.666/93.  

27.7. As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre 

os contratantes. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no 

próprio contrato, as atualizações, compensações ou apenações financeiras decorrentes das 

condições de pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias 

suplementares até o limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, 

podendo ser registrados por simples apostila, dispensando a celebração de aditamento.  

27.8. A Contratada deverá emitir Nota Fiscal/Fatura, mensalmente, para cada Secretaria 

Municipal que fornece o objeto licitado, discriminando o produto, quantitativo utilizado e o 

respectivo custo ao órgão, para efeitos de prestação de contas.  

27.9. Se por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade de débito da 

Adjudicatária perante o Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço (FGTS), a fazenda Nacional estadual, Municipal e Prova de inexistência 

de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), estiverem com os prazos de validade vencidos, o 

órgão licitante verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos 

autos do processo a regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção por tais 

meios, salvo impossibilidade devidamente justificada. 

27.10. Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a 

Adjudicatária será notificada para, no prazo de 03 (três) dias úteis, comprovar a sua situação de 

regularidade, tratada no item 21.3, mediante a apresentação das certidões respectivas, com 

prazos de validade em vigência, sob a pena de a contratação não se realizar. 

27.11. Quando a Adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não 

apresentar a situação regular de que se trata o item 21.3, ou se recusar a assinar o Contrato, 

serão convocados os demais licitantes classificados para participar de nova sessão pública do 

Pregão, com vistas à celebração do compromisso de fornecimento.  

27.11.1.  Essa nova sessão será realizada em prazo não inferior a 08 (oito) dias úteis, 

contados da divulgação do aviso por publicação no Diário Oficial do Município. 

27.12.  A Ata de Registro de Preços terá vigência 12 (doze) meses, à partir da assinatura do 

contrato.   
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XXVIII -  MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA – DO 

REAJUSTAMENTO E REVISÃA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

28.1. Os Preços ofertados serão fixos e reajustados anualmente.  

 

XXIX -  ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS  

29.1. Deverá ocorrer no dia, hora e local designados no item X deste Edital 

 

XXX -  CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

30.1. Os produtos serão fornecidos em até 05 (cinto) dias úteis, de acordo com a demanda da 

CONTRATANTE. 

 

XXXI -  CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

31.1. Os pagamentos devidos à Contratada, correspondentes ao fornecimento, serão 

efetuados crédito em conta corrente, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada a execução contratual, desde que não 

haja pendência a ser regularizada pelo contratado.    

30.2. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, será considerada data da 

apresentação da fatura aquela na qual ocorreu a regularização da pendência por parte da 

contratada.  

30.3. O pagamento não isenta a CONTRATADA da responsabilidade de correção dos erros 

e imperfeições porventura apresentados após a liberação.  

30.4. O pagamento inclui todas as despesas diretas e indiretas necessárias à completa 

execução do serviço, tais como, salários, obrigações sociais, fiscais e tributárias, transporte, e 

demais encargos decorrentes da execução do contrato. 

.   

XXXII -  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

32.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta dos recursos: 

 

a) ORGÃO: 05 Fundo Municipal de Educação de Itambé; 

PROJETO: 2029 Gestão dos Serviços da Educação; 

ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.30.00 Material de Consumo  

FONTE DE RECURSO: 1 

 

b) ORGÃO: 05 Fundo Municipal de Educação de Itambé; 

PROJETO: 2041 Manutenção da merenda Escolar; 

ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.30.00 Material de Consumo  

FONTE DE RECURSO: 0 

 

c) ORGÃO: 05 Fundo Municipal de Educação de Itambé; 

PROJETO: 2041 Manutenção da merenda Escolar; 

ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.30.00 Material de Consumo  

FONTE DE RECURSO: 52 

 
XXXIII -  DAS OBRIGAÇÕES 

33.1. Obrigações da contratada: 

a) A CONTRATADA deverá apresentar as Notas Fiscais / Faturas em no mínimo 

em 02 (duas) vias, e serão separadas conforme requisições emitidas pelo Departamento 

de Compras até 02 (dois) dias úteis antes da data do pagamento;  

b) A CONTRATADA deverá indicar formalmente, no ato da assinatura deste 

Contrato, os representantes legais e técnico, devidamente credenciados, para 
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desempenhar junto à CONTRATANTE, a gestão contratual, cabendo aos mesmos gerir 

todas as obrigações legais inerentes ao contrato e ainda, servir de elo constante de 

ligação entre a  

CONTRATANTE e a CONTRATADA.  A qualquer substituição do gestor contratual, 

a CONTRATADA deverá comunicar o fato por escrito à CONTRATANTE, com 

antecedência mínima de 03 (três) dias corridos;  

c) A CONTRATADA será legal e financeiramente responsável por todas as 

obrigações e compromissos contraídos com terceiros, para a execução deste Contrato, 

bem como, pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, securitários, comerciais 

e outros afins, a eles não se vinculando a CONTRATANTE a qualquer título, nem 

mesmo ao de solidariedade;  

d) A CONTRATADA assume inteira responsabilidade pelos danos ou prejuízos 

causados à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de dolo ou culpa, negligência, 

imperícia ou imprudência, na execução do objeto deste Contrato, diretamente, por seus 

propostos e/ou empregados, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a 

fiscalização ou acompanhamento feito pela CONTRATANTE ou por seus prepostos;  

e) A CONTRATADA assumirá a responsabilidade total pela execução dos 

serviços, objeto deste Contrato, bem como também dos eventualmente executados por 

seus subcontratados;  

f) A CONTRATADA obriga-se a recompor todo e qualquer produto condenado 

pela Fiscalização da CONTRATANTE, após a devida defesa, em tempo hábil, sem 

prejuízo do prazo final.  

  

33.2.  A CONTRATADA ainda deverá:  

a) Responsabilizar-se pelos danos causados à Contratante ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo 

essa responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento pela Contratante;  

b) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes de que possam ser vítimas seus 

empregados e prepostos, quando nas dependências Contratante, ou em qualquer outro 

local onde estejam sendo fornecidos os produtos objeto desta licitação, devendo adotar 

as providências que, a respeito, exigir a legislação em vigor;  

c) Solucionar todos os eventuais problemas pertinentes ou relacionados com a 

execução dos serviços objeto da licitação, mesmo que para isso outra solução não 

prevista neste, tenha que ser apresentada, para aprovação e implementação, sem ônus 

adicionais para a Contratante;  

d) Responsabilizar-se por todas as despesas com impostos, seguros, taxas, tributos, 

incidências fiscais e contribuições de qualquer natureza ou espécie, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, salários e quaisquer outros encargos necessários à perfeita 

execução do objeto desta licitação;  

e) Prestar esclarecimentos a Contratante sobre eventuais atos ou fatos noticiados 

que envolvam a Contratada, independentemente de solicitação;  

f) Cumprir todas as leis e posturas, Federais, Estaduais e Municipais pertinentes e 

responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado 

causa;  

g) Cumprir a legislação trabalhista com relação a seus funcionários, e quando for o 

caso, com relação a funcionários de terceiros contratados;  

h) Responsabilizar-se por recolhimentos indevidos ou pela omissão total ou parcial 

nos recolhimentos de tributos que incidam ou venham a incidir sobre os serviços 

contratados;  
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i) Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e 

despesas decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, 

prepostos e/ou contratados, bem como obrigar-se por quaisquer responsabilidades 

decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força de lei, 

relacionadas com o cumprimento do presente contrato;  

  

33.3. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  

a) Publicar o resumo do Contrato e os Aditamentos que houver, no Diário Oficial 

do Município, até o QUINTO DIA ÚTIL do mês seguinte ao da sua assinatura contanto 

que isto ocorra dentro de 20 dias a contar da referida assinatura, conforme art.61, §1º da 

Lei nº 8666/93 com as alterações da Lei nº 8.883/94;  

b) Pagar conforme estabelecido no Edital, as obrigações financeiras decorrentes do 

presente Contrato, na integralidade dos seus termos;  

c) Designar, no ato da assinatura deste contrato, preposto para acompanhar e 

fiscalizar o fornecimento dos produtos, com poderes plenos para gerenciar técnica e 

administrativamente o mesmo. 

 

XXXIV -  DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO  

34.1.  O fornecimento, objeto desta licitação, obedecerá às normas fixadas das Leis 10.520/02 

e 8.666/93, e as demais disposições constantes da Minuta do Contrato Anexo IX deste Edital. 

34.2.  Competirá a Prefeitura proceder ao acompanhamento e fiscalização do fornecimento e 

registrar todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será 

encaminhada à contratada, objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas.  

34.3. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do contratante, não eximirá à 

responsabilidade na execução do Contrato por parte da empresa.  

 

XXXV -  DAS PENALIDADES 

35.1. Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza e a gravidade 

da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na prática do 

ato conforme discriminado a seguir, sem prejuízo das sanções administrativas previstas na Lei 

n° 9.784/99: 

35.1.1. Advertência escrita, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do 

licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem 

prejuízos graves ao Município.  

35.1.2. Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais 

números 8.666/93 e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, 

sujeitando-se os infratores às cominações legais, garantida a prévia e ampla defesa em 

processo administrativo.   

35.1.3. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do 

contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a 

gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos:  

a) 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela fixa inicial, em caso de 

descumprimento total da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em 

firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, 

dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação;  

b) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da 

parcela fixa inicial;  

c) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parcela fixa inicial, por cada dia 

subsequente ao trigésimo.  
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35.2. A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda 

unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.  

35.3. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do 

contratado faltoso.  

35.4. Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada 

responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 

Administração ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente.  

35.5. Não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar 

diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta.  

35.6.  As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento não 

eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações 

cometidas.  

35.7. Serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e 

impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nas 

disposições legais citadas.   

35.8. Serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 

Administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que 

incorram em outros ilícitos previstos em lei.   

 

XXXVI -  RESCISÃO 

36.1. A rescisão poderá ser: 

36.1.1. Pelo descumprimento total ou parcial do presente contrato ensejará a sua rescisão 

imediata, com as consequências contratuais e as previstas em Lei ou regulamento, sendo 

os motivos àqueles alinhados no artigo 78 e seguintes da Lei n.º 8.666/93 e suas 

posteriores alterações, sem prejuízo de outras sanções previstas nesta mesma lei; 

36.1.2. Determinada por ato unilateral e escrito do Município, nos casos de não 

cumprimento do contrato, acarretando as consequências previstas em lei, sem prejuízo 

das sanções cabíveis retro mencionadas. 

36.1.3. Judicial, nos termos da Legislação; 

36.1.4. Amigável, por acordo entre as partes e desde que haja conveniência para o 

Município; 

36.1.5. Poderá ainda o Município de Itambé-BA, a seu critério exclusivo e a qualquer 

tempo rescindir o contrato mediante prévio aviso à empresa contratada, com antecedência 

mínima de 30 (trinta) dias, ficando obrigada ao ressarcimento dos prejuízos a que a 

contratada não tenha dado causa e aos pagamentos devidos pela execução do 

CONTRATO até a data da rescisão. 

36.2. Da rescisão do CONTRATO pelo não cumprimento de CLÁUSULAS contratuais, 

especificações, projetos ou prazos caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados 

da intimação do ato. 

36.3. Nas hipóteses de rescisão com base em qualquer das hipóteses da Lei 8.666/93 ou da 

legislação específica, não cabe à empresa contratada direito a qualquer indenização. 

 

XXXVII -  REVOGAÇÃO – ANULAÇÃO 

37.1. O Município se reserva ao direito de revogar esta licitação, por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 

justificar a decisão. Deverá, por outro lado, anulá-la se constatada insanável ilegalidade, 

baseado em parecer escrito e devidamente fundamentado. 

37.2. Qualquer descumprimento à legislação pertinente ao objeto do certame, sobretudo, a 

descrita no item 34.1, deste edital, autorizam a Administração a proceder à revogação/anulação. 
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37.3.  Não caberá qualquer indenização aos proponentes em caso de revogação ou anulação da 

presente licitação, ressalvadas as hipóteses legais, cabendo o ônus da prova exclusivamente ao 

licitante/contratado. 

 

XXXVIII -  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

38.1. As normas disciplinares desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 

disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não 

comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.  

38.2. A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá o 

pregoeiro, se necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à divulgação, 

reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a 

alteração não afetar a formulação das propostas.   

38.3. O pregoeiro poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, procedendo o 

registro da suspensão e a convocação para a continuidade dos mesmos, bem como promover 

diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, desde 

que não implique em inclusão de documento ou informação que deveria constar originariamente 

da proposta. 

38.4. O pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente formais 

constantes da documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura do procedimento 

ou contrariem a legislação pertinente.  

38.5. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, prevalecerá o Foro da 

Comarca de Itambé, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja.  

38.6. Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas, a 

serem assinadas pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes. 

38.7. As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas expressamente na 

própria ata. 

38.8. Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão e as 

propostas serão rubricadas pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes que desejarem.  

38.9. O resultado do presente certame será divulgado no Diário Oficial eletrônico do Município. 

38.10. A Ata de Registro de Preços desta Licitação será em sua totalidade publicada no Diário 

Oficial do Município. 

38.11. Não será exigida a prestação de garantia para as contratações resultantes desta licitação.  

38.12. Os demais atos pertinentes a esta licitação passíveis de divulgação serão publicados no 

Diário Oficial eletrônico do Município. 

38.13. Os envelopes contendo os documentos de habilitação dos demais licitantes ficarão à 

disposição para retirada na Divisão de Licitações e Contratos. 

38.14. Até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para o recebimento das propostas, 

qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório 

do Pregão. 

38.15. A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital, que decidirá no prazo de até 

01 (um) dia útil à data fixada para o recebimento das propostas. 

38.16. Os Recursos ou Impugnações deverão ser protocolados pelo Licitante em horário de 

expediente comercial (07:30h às 17:00h), junto ao Departamento de Licitação e Contratos, 

localizado na Sede da Prefeitura Municipal de Itambé. Não serão aceitos pedidos encaminhados 

por fac-símile, e-mail ou qualquer outro meio eletrônico.  

38.17. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização 

do certame. 

 

Integram o presente Edital:  
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Anexo I – Modelo de Carta Proposta  

Anexo II – Modelo de Procuração – Credencial (fora do envelope)  

Anexo III – Declaração de Micro ou de Pequeno Porte (fora do envelope)  

Anexo IV – Modelo de Declaração de atendimento de habilitação (fora do envelope)  

Anexo V – Declaração do Menor (envelope B)  

Anexo VI – Declaração Negativa de Inidoneidade 

Anexo VII – Declaração de Compromisso 

Anexo VIII – Minuta de ARP 

Anexo IX – Minuta de Contratp 

Anexo X – Termo de Referência 

 

 

 

Itambé – BA, 25 de outubro de 2022. 

 

 

 

 

Edmilson Nery Silva 

Secretário de Administração 

Itambé-BA 
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EDITAL DE LICITAÇÃO Nº  0110/2022  

PREGÃO PRESENCIAL Nº  0002/2022 –  SRP 

REGISTRO DE PREÇOS 

 

ANEXO I - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

 

xxxxxxxxxxxxxxxxxx, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº xxxxxxxxxx, 

com sede social localizada xxxxxxxxxxxxxxx, representada pelo xxxxxxxxxxxxxxxx, vem mui 

respeitosamente em atendimento de V. Sª.,apresentamos a proposta de preços referente 

Registro de Preço para eventual e futura contratação de empresa do ramo, fornecimento 

de Botijão de Gás 45 kg para atender às demandas das diversas Secretarias do Município 

de Itambé – BA. Conforme especificações constantes no Anexo I do edital do PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 0002/2022 – SRP. 

 
ITEM DESCRIÇÃO MARCA/MODELO UNID QUANT. VALOR  TOTAL  

 1       

2       

TOTAL DO ITEM      

 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 

 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 

 

DECLARAÇÃO: Nos preços propostos encontram-se incluídas todas as despesas diretas e 

indiretas, tributos incidentes, encargos sociais, previdenciários, trabalhistas e comerciais, frete, 

seguros e demais despesas com transporte até o destino e quaisquer outros ônus que porventura 

possam recair sobre o fornecimento do objeto da presente licitação. 

 

 

Itambé – BA, xx de ........... de 2022. 

 

 

 

___________________________ 

Empresa 

CNPJ 

Representante 

CPF 
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EDITAL DE LICITAÇÃO Nº  0110/2022  

PREGÃO PRESENCIAL Nº  0002/2022 –  SRP 

REGISTRO DE PREÇOS 

 

ANEXO II - CARTA CREDENCIAL 

 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXX pessoa jurídica de direito ______, inscrita no CNPJ nº 

________, com sede social localizada na ____________, representada pelo _________, 

credencio o Sr. ___________, e devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do 

Ministério da Fazenda, sob o nº.______, residente no Município de________ como meu 

mandatário, para representar esta empresa, com poderes para praticar todos os atos necessários, 

relativos ao procedimento licitatório, em especial apresentar documentos, prestar declarações 

de qualquer teor, impugnar, recorrer, apresentar contra razões de recursos, desistir de prazos de 

interposição de recursos e do direito aos mesmos, a que tudo será dado como bom, firme e 

valioso.  

 

 

 

Itambé – BA, xx de ........... de 2022. 

 

 

 

 

___________________________ 

Empresa 

CNPJ 

Representante 

CPF 
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EDITAL DE LICITAÇÃO Nº  0110/2022  

PREGÃO PRESENCIAL Nº  0002/2022 –  SRP 

REGISTRO DE PREÇOS 

 

ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICRO E PEQUENA EMPRESA; 

 

D E C L A R A Ç Ã O 

 

 

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº xxxxxxxxxx, 

com sede social localizada xxxxxxxxxxxxxxx, representada pelo xxxxxxxxxxxxxxxx, em 

cumprimento ao Instrumento Convocatório acima identificado, declaramos para os fins da parte 

final do inciso VII do artigo 4º da Lei Federal nº 10.520/02, termos conhecimento de todas as 

informações e das condições para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, e ainda: 

 

Para os fins do tratamento diferenciado e favorecido de que cogita a Lei Complementar 

nº 123/06, declaramos:  

 

Que estamos enquadrados, na data designada para o início da sessão pública, na condição de 

microempresa e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta § 4º do art. 3º da 

Lei Complementar nº 123/06.  

 

Que estamos enquadrados, na data designada para o início da sessão pública, na condição de 

pequeno porte e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta § 4º do art. 3º da 

Lei Complementar nº 123/06.  

 

Para os efeitos do § 1º do art. 43 da Lei complementar nº 123/06, haver restrição na 

comprovação da nossa regularidade fiscal, a cuja regularização procederemos no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento da declaração do vencedor do 

certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública , cientes de que a 

não-regularização da documentação , no prazo previsto implicará decadência do direito à 

contratação , sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal 8.666/93, especialmente a 

definida no art. 86. 

 

Itambé – BA, xx de ........... de 2022. 

 

___________________________ 

Empresa 

CNPJ 

Representante 

CPF 
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EDITAL DE LICITAÇÃO Nº  0110/2022  

PREGÃO PRESENCIAL Nº  0002/2022 –  SRP 

REGISTRO DE PREÇOS 

 

ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO AS 

CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

 

 

 

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº xxxxxxxxxx, 

com sede social localizada xxxxxxxxxxxxxxx, representada pelo xxxxxxxxxxxxxxxx declara, 

que tem conhecimento do edital do Pregão Presencial nº. XXX/2022 e atende às exigências de 

habilitação, conforme preceitua o art. 4º, inciso VII, sob pena das sanções previstas do art. 7º 

da Lei 10.520/02. 

 

 

Itambé – BA, xx de ........... de 2022. 

 

___________________________ 

Empresa 

CNPJ 

Representante 

CPF 
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EDITAL DE LICITAÇÃO Nº  0110/2022  

PREGÃO PRESENCIAL Nº  0002/2022 –  SRP 

REGISTRO DE PREÇOS 

 

ANEXO V – DECLARAÇÃO DA INEXISTÊNCIA DE MENOR NO QUADRO DA 

EMPRESA 

 

 

 

 

 

Xxxxxxxxxxxxxxxx, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº xxxxxxxxxx, com 

sede social localizada xxxxxxxxxxxxxxx, representada pelo xxxxxxxxxxxxxxxx, declara, sob 

as penas da lei, que em suas instalações, não há realização de trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre por menores de 18 anos e/ou a realização de qualquer trabalho por menores de 16 

anos, em atendimento ao disposto no art. 7º, inciso XXXIII da CRFB de 1988. 

 

 

 

 

Itambé – BA, xx de ........... de 2022. 

 

 

 

___________________________ 

Empresa 

CNPJ 

Representante 

CPF 
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EDITAL DE LICITAÇÃO Nº  0110/2022  

PREGÃO PRESENCIAL Nº  0002/2022 –  SRP 

REGISTRO DE PREÇOS 

 

Anexo VI - DECLARAÇÃO NEGATIVA DE INIDONEIDADE 

 

 

 

À Prefeitura Municipal de ITAMBÉ 

Pregoeiro 

 

Ref.: Licitação Pregão Presencial nº xx/2022 

  

  

  

Declaro para os devidos fins e sob penas da Lei que a empresa Xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº xxxxxxxxxx, com sede social localizada 

xxxxxxxxxxxxxxx, representada pelo xxxxxxxxxxxxxxxx não está cumprindo pena de 

“INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA, em relação a qualquer de suas esferas Federal, Estadual, Municipal e no Distrito 

Federal, conforme determina o Art. 97, da Lei nº 8.666/93. 

  

  

 

Itambé – BA, xx de ........... de 2022 

 

___________________________ 

Empresa 

CNPJ 

Representante 

CPF 
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EDITAL DE LICITAÇÃO Nº  0110/2022  

PREGÃO PRESENCIAL Nº  0002/2022 –  SRP 

REGISTRO DE PREÇOS 

 

Anexo VII - DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO 

 

 

 

À Prefeitura Municipal de ITAMBÉ 

Pregoeiro 

 

Ref.: Licitação PREGÃO PRESENCIAL Nº 0002/2022 – SRP 

  

  

  

A empresa Xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 

xxxxxxxxxx, com sede social localizada xxxxxxxxxxxxxxx, representada pelo 

xxxxxxxxxxxxxxxx, DECLARA a aceitação de todos os compromissos inerentes á entrega do 

objeto desta licitação, inclusive manter os preços registrado em ATA de REGISTRO DE 

PREÇOS, resultado deste Pregão, ficando sujeito as penas previstas em lei, caso falte com os 

compromissos aqui assumidos e pactuados. 

  

  

Itambé – BA, xx de ........... de 2022 

 

___________________________ 

Empresa 

CNPJ 

Representante 

CPF 
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EDITAL DE LICITAÇÃO Nº  0110/2022  

PREGÃO PRESENCIAL Nº  0002/2022 –  SRP 

REGISTRO DE PREÇOS 

 

ANEXO VIII - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇO PARA: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL E 

FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO 

RAMO, FORNECIMENTO DE BOTIJÃO DE GÁS 

45 KG PARA ATENDER ÀS DEMANDAS DAS 

DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 

ITAMBÉ – BA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 

CONSTANTES DO TERMO DE REFERÊNCIA – 

ANEXO I DESTE EDITAL. 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1586.04.10/2022. 

VALIDADE: 12 (doze) meses 

 

 

Aos          dias do mês de                            de 2022, o MUNICÍPIO DE ITAMBÉ - BA,  nos 

termos da Lei nº 10.520/2002, Decreto nº 3.555/2000, Decreto Federal nº 10.024/2019, Lei 

Complementar nº123/2006 e alterações, e subsidiariamente, no que couber, a Lei 8.666/1993 e 

suas alterações posteriores, e, das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das 

propostas apresentadas no Pregão Presencial para  Registro  de  Preços,  consoante consta do 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1586.04 .10/2022 , R E S O L V E lavrar a presente 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, conforme as  cláusulas seguintes: 

 

DO OBJETO 

Cláusula Primeira: O objeto desta ATA é o Registro de Preço das PROMITENTES 

CONTRATADAS, 

ITEM    EMPRESA  

01 

Nome: 

CNPJ: 

Endereço: 

Fone: 

E-mail: 

REPRESENTANTE LEGAL: 

NOME: 

RG: 

CPF: 

 

Visando o Registro de Preço para eventual e futura contratação de empresa do ramo, 

fornecimento de Botijão de Gás 45 kg para atender às demandas das diversas Secretarias do 

Município de Itambé – BA. Conforme especificações constantes do Termo de Referência – 

Anexo I deste Edital, bem como das propostas comerciais das PROMITENTES 

CONTRATADAS. 
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Parágrafo único: A presente Ata de Registro de Preços constitui-se em documento vinculativo 

e obrigacional às partes, com característica de compromisso para futura contratação. 

 

DAS OBRIGAÇÕES DOS LICITANTES REGISTRADOS 

Cláusula Segunda: São obrigações dos Licitantes REGISTRADOS, entre outras: 

I. Assinar o contrato de fornecimento com o MUNICÍPIO e/ou com os órgãos 

participantes no prazo máximo 05 (cinco) dias úteis, contados da solicitação formal. 

II. Entregar os materiais em prazo não superior a (_______) dias, contados a partir da data 

da ordem de fornecimento. 

III. Providenciar a imediata substituição dos itens por falhas ou irregularidades constatadas 

pelo MUNICÍPIO, na forma de fornecimento dos materiais e ao cumprimento das demais 

obrigações assumidas nesta ata. 

IV. Reapresentar sempre, à medida que forem vencendo os prazos de validade da 

documentação apresentada, novos documentos que comprovem todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas no edital do PREGÃO PRESENCIAL Nº 0002/2022 – 

SRP. 

V. Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da 

data da assinatura da presente Ata de Registro de Preços. 

VI. Até o encerramento das obrigações, a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas 

mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) sobre o valor inicial atualizado do Contrato. Nas supressões, esse limite poderá ser 

excedido, desde que resulte de acordo celebrado entre o MUNICÍPIO e a CONTRATADA. 

VII. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao MUNICÍPIO, aos órgãos participantes 

e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das 

obrigações assumidas na presente ARP. 

VIII. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, 

transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, 

indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados, ficando, ainda, o 

MUNICÍPIO e os Órgãos Participantes isentos de qualquer vínculo empregatício, 

responsabilidade solidária ou subsidiária. 

IX. Pagar, pontualmente, os seus fornecedores e as obrigações fiscais com base na presente 

ata, exonerando o MUNICÍPIO e os Órgãos Participantes de responsabilidade solidária ou 

subsidiária por tal pagamento. 

X. Manter o prazo de garantia e 12 (doze) meses, contado da data da entrega definitiva 

dos bens, na forma prevista no anexo (I) - Termo de Referência, do edital do PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 0002/2022 – SRP. 

 

DA VIGÊNCIA DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

Cláusula Terceira: O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) 

meses, a partir da assinatura do contrato. 

 

DO REGISTRO DOS PREÇOS 

Cláusula Quarta: O preço registrado, a quantidade e o fornecedor dos materiais constantes 

desta, encontram-se contidos na tabela abaixo:   

ITEM ESPECIFICAÇÃO Unid 
MENOR PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO TOTAL 

          

 

Cláusula Quinta: A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 

qualquer órgão ou entidade da administração que não tenha participado do certame, mediante 
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prévia consulta e autorização do Município e do fornecedor, sem prejuízo das quantidades 

registradas nesta Ata.   

Parágrafo único: As contratações adicionais previstas nesta cláusula não poderão exceder, por 

órgão ou entidade interessada, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na Ata de 

Registro de Preços. 

 

DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

 Cláusula Sexta: São obrigações do MUNICÍPIO, entre outras: 

I. Gerenciar, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ, esta Ata de Registro 

de Preços, providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos fornecedores, para 

atendimento às necessidades da Administração, obedecendo à ordem de classificação e os 

quantitativos de contratação definidos pelos participantes desta Ata; 

II. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a sua compatibilidade 

com as obrigações assumidas; 

III. Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente Registro de Preços, através da 

Comissão Permanente de Licitação - CPL; 

IV. Publicar o preço, o fornecedor e as especificações do objeto, em forma de extrato, na 

imprensa oficial do Município, sem prejuízo de outras formas de divulgação, inclusive pela 

rede mundial de computadores - Internet, durante a vigência da presente ata; 

V. Encaminhar o processo do Pregão Presencial e a Ata de Registro de Preços, 

devidamente publicada, ao TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS, para fins de 

anotação dos valores registrados, visando aferir os valores das aquisições a serem realizadas. 

  

DA CONTRATAÇÃO 

Cláusula Sétima: Observados os critérios e condições estabelecidos no edital do PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 0002/2022 – SRP, o MUNICÍPIO e/ou órgãos participantes, visando 

alcançar a quantidade de bens pretendida, poderá contratar concomitantemente com um ou 

mais fornecedores que tenham seus preços registrados, respeitando-se a capacidade de 

fornecimento das detentoras, e obedecida a ordem de classificação das propostas e os preços 

registrados. 

Cláusula Oitava: O Registro de Preços efetuado não obriga o MUNICÍPIO a firmar as 

contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para o objeto, 

sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de 

condições. 

Cláusula Nona: A contratação junto a cada fornecedor registrado será formalizada pelos 

órgãos integrantes da Administração Direta ou Indireta do Poder Executivo, mediante a 

assinatura de contrato. 

 

DO PAGAMENTO À CONTRATADA 

Cláusula Décima: O MUNICÍPIO ou os órgãos municipais pagará à CONTRATADA, pelos 

fornecimentos dos bens de valor registrado nesta Ata de acordo com a quantidade efetivamente 

entregue em até ____ (_____________) dias úteis, após o recebimento definitivo. 

Cláusula Onze: O pagamento será efetuado através de deposito bancário, mediante 

apresentação do documento fiscal competente, juntamente com os documentos pertinentes. 

Parágrafo Primeiro: O documento fiscal deverá ser emitido em 02 (duas) vias, e estar 

acompanhado dos seguintes documentos: 

a)  Certidões de INSS, FEDERAL, MUNICIPAL, ESTADUAL, FGTS E TRABALHISTA. 
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Parágrafo Segundo: O documento fiscal não aprovado pelo MUNICÍPIO ou pelos órgãos 

municipais será devolvido à CONTRATADA para as devidas correções, passando a contar 

novos prazos previstos nesta Cláusula, a partir da data de sua reapresentação e consequente 

aprovação.   

 

DAS ALTERAÇÕES DA ATA 

Cláusula Doze: A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecido o disposto 

no Art. 65 da Lei 8.666/93, nos seguintes casos: 

Parágrafo Primeiro: Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 

redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos materiais 

registrados, cabendo à PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ, órgão gerenciador desta 

ATA, promover as negociações junto aos fornecedores registrados. 

Parágrafo Segundo: Quando os preços registrados, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ deverá: 

I. Convocar o fornecedor registrado para negociação de redução de preços e sua 

adequação ao praticado no mercado;   

II. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido; e 

III. Convocar, pela ordem de classificação do Pregão Presencial, os demais fornecedores 

que não tiveram seus preços registrados, visando igual oportunidade de negociação; 

  

Parágrafo Terceiro: Quando o valor de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor, mediante comunicação e comprovação formal, não puder cumprir o compromisso, 

o órgão gerenciador da Ata poderá: 

I. Liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido, sem aplicação das 

penalidades previstas nesta Ata e no Edital do Pregão Presencial, confirmada a veracidade dos 

motivos e comprovantes apresentados; 

II. Para o disposto no subitem anterior, a comunicação deverá ser feita antes do pedido de 

fornecimento dos materiais; 

III. Convocar, pela ordem de classificação do Pregão Presencial, os demais fornecedores 

visando igual oportunidade de negociação; 

  

Parágrafo Quarto: O MUNICÍPIO revogará a Ata de Registro de Preços sempre que não houver 

êxito nas negociações, na forma da legislação vigente. 

 

Cláusula Treze: O Registro de Preços dos fornecedores registrados será cancelado quando:   

I. Houver interesse público, devidamente fundamentado; 

II. O fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

III. O fornecedor não assinar o contrato no prazo determinado neste edital, sem justificativa 

aceita pelo MUNICÍPIO; 

IV. Se constatar a existência de declaração de inidoneidade do fornecedor; 

V. O fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, no caso deste se tornar superior 

ao praticados no mercado; 

VI. Por iniciativa do próprio fornecedor, quando mediante solicitação por escrito, 

comprovar a impossibilidade do cumprimento das exigências do instrumento 

convocatório que deu origem a esta ARP, tendo em vista fato superveniente e aceito 

pelo MUNICÍPIO. 

 

Cláusula Quatorze: Os preços da presente Ata serão irreajustáveis durante a validade desta 

Ata; 
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Parágrafo Único: Nas hipóteses previstas no Art. 65, inciso II, alínea "d", da Lei 8.666/93, o 

MUNICÍPIO poderá promover o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, mediante 

solicitação fundamentada e aceita. 

 

DAS PENALIDADES 

Cláusula Quinze: Pela inexecução total ou parcial da Ata ou do contrato o MUNICÍPIO 

poderá, garantido o devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório, aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções:   

I. Advertência;   

II. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total registrado;   

III. Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar 

com o MUNICÍPIO, pelo prazo de até 5 (cinco) anos;   

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública pelo 

prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, 

ou até que seja promovida a sua reabilitação perante a autoridade que aplicou a 

penalidade. 

 

Cláusula Dezesseis: A penalidade de advertência poderá ser aplicada nos seguintes casos, 

independentemente da aplicação de multas: 

I. Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente, desde que não acarretem 

prejuízos para o MUNICÍPIO; 

II. Execução insatisfatória ou inexecução da entrega do material, desde que a sua 

gravidade não recomende o enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração 

de inidoneidade;   

III. Pequenas ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos 

fornecimentos do MUNICÍPIO ou dos órgãos municipais; 

Cláusula Dezessete: Decorridos 05 (cinco) dias de atraso na entrega dos bens, sem que tenham 

sido apresentadas justificativas plausíveis, estará caracterizado o descumprimento total das 

obrigações assumidas, caso em que, além de aplicar a multa prevista no inciso II da Cláusula 

Décima Quinta, poderá o MUNICÍPIO optar pela rescisão do Contrato. 

Parágrafo Primeiro: As multas a que se refere o inciso II da Cláusula Décima Quinta não 

impede que o MUNICÍPIO rescinda, unilateralmente, o Contrato ou cancele o Registro de 

Preço do fornecedor e, ainda aplique as outras sanções previstas na Cláusula Décima Quinta, 

em seus incisos I, III e IV, facultada o devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório 

da PROMITENTE e/ou CONTRATADA. 

Cláusula Dezoito: As multas aplicadas serão descontadas dos pagamentos eventualmente 

devidos pelo MUNICÍPIO; 

Parágrafo Primeiro: Inexistindo pagamento devido pelo MUNICÍPIO, ou sendo este 

insuficiente, caberá à CONTRATADA efetuar o pagamento da multa, no prazo máximo de 30 

(trinta) dias corridos, contado da data da comunicação de confirmação da sanção; 

Parágrafo Segundo: Não se realizando o pagamento nos termos acima definidos, o MUNICÍPIO 

poderá, se houver, valer-se do valor dado em garantia e, não sendo este suficiente, far-se-á a 

sua cobrança judicialmente.   

Cláusula Dezenove: A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com 

a Administração Pública será proposta se constatada má fé, ação maliciosa e premeditada da 

CONTRATADA em prejuízo do MUNICÍPIO, evidência de atuação com interesses escusos 

ou reincidência de faltas que acarretem prejuízos ao MUNICÍPIO ou aplicações sucessivas das 

outras penalidades anteriormente descritas.   

Parágrafo Único: A penalidade prevista nesta cláusula é de competência exclusiva do 

MUNICÍPIO, facultada à contratada o devido processo legal, a ampla defesa e contraditório, 
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no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data da abertura de vista, podendo a reabilitação 

ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.  

 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Cláusula Vinte: As omissões desta ATA e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão 

sanadas de acordo com o que dispuserem o Edital do PREGÃO PRESENCIAL Nº 0002/2022 

– SRP e as propostas apresentadas pelas CONTRATADAS, prevalecendo, em caso de 

conflito, as disposições do Edital sobre as das propostas.   

Cláusula Vinte e Um: O presente registro decorre de adjudicação às PROMITENTES 

CONTRATADAS dos objetos, cujas descrições, quantidades e especificações constam no 

Termo de Referência - Anexo I, do PREGÃO PRESENCIAL Nº 0002/2022 – SRP, conforme 

decisão do Pregoeiro do MUNICÍPIO, lavrada em Ata e homologação feita pelo senhor Gestor 

Municipal.   

Cláusula Vinte e Dois: Caberá à PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ o gerenciamento 

da presente Ata de Registro de Preços nos termos da legislação vigente.   

Cláusula Vinte e Três: Fica eleito o foro da Comarca deste Município, para dirimir quaisquer 

dúvidas decorrentes da execução desta ATA, com renúncia das partes a qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja.   

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam a presente Ata em quantas via de igual 

teor e forma forem necessárias. 

 

 

ITAMBÉ, _____ de __________ de 2022. 

 

 

______________________________ 

José Cândido Rocha Araújo 

Prefeito Municipal de Itambé - BA 

CONTRATADAS: 

 

 

______________________________ 

 

 

______________________________ 

  



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 12:08 horas do dia 25/10/2022.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/8A8D-8FE7-DE2F-0856-FCAD ou utilize o código QR.

78
ITAMBÉ • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 25 DE OUTUBRO DE 2022 • ANO VI | N º 1062 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 
S E C R E T A R I A   D E   A D M I N I S T R A Ç Ã O  
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

 

Praça Osório Ferraz, nº 01, Centro, Itambé – BA, CEP: 45.140-000, Tel.: (77) 3432-1112,  

E-mail: prefeitura@itambe.ba.gov.br - www.itambe.ba.gov.br 

Página 30 de 36 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº  0110/2022  

PREGÃO PRESENCIAL Nº  0002/2022 –  SRP 

REGISTRO DE PREÇOS 

 

ANEXO IX - MINUTA DE CONTRATO 

 

 

REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL 

E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

DO RAMO, FORNECIMENTO DE BOTIJÃO 

DE GÁS 45 KG PARA ATENDER ÀS 

DEMANDAS DAS DIVERSAS 

SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 

ITAMBÉ – BA, QUE ENTRE SI CELEBRAM 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ITAMBÉ E A 

EMPRESA____________________________ 

NA FORMA ABAIXO: 

 

 

O MUNICÍPIO DE ITAMBÉ, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, 

com sede administrativa na Praça Osorio Ferraz, S/N, Centro, CEP 45.140-000, Sede, Itambé-

Bahia, inscrito no CNPJ sob n 13.743.760/0001-30, neste ato representado pelo seu Prefeito, 

senhor: JOSE CANDIDO ROCHA ARAUJO, brasileiro, inscrito no CPF sob n. 119.246.595-

49, residente e domiciliado na Praça Osório Ferraz, nº 120, Centro, CEP: 45140-000, Itambé – 

BA, doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa ...................., 

inscrita no CNPJ sob o .............................., localizada na ......................................., doravante 

denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo senhor: ..........................., portador 

da Carteira Nacional de Habilitação nº ...................... - SSP/BA, e Cadastro de Pessoa Física do 

Ministério da Fazenda sob o nº ...................., residente e domiciliada na ........................, 

estabelecem o presente CONTRATO DE FORNECIMENTO, em conformidade com a Lei nº 

8.666/93 e alterações posteriores. Este contrato é resultado do Processo Administrativo nº 

1586.04 .10/2022, e será regido pelas condições previstas no Edital de Licitação nº 

XXX/2022, PREGÃO PRESENCIAL Nº 0002/2022 – SRP, consoante as cláusulas que se 

enunciam a seguir:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO  

Registro de Preço para eventual e futura contratação de empresa do ramo, fornecimento de 

Botijão de Gás 45 kg para atender às demandas das diversas Secretarias do Município de Itambé 

– BA.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO 

O Regime de Execução do presente Contrato é de ENTREGA PARCELADA, conforme 

Planilha de Preços apresentada pela CONTRATADA, em obediência ao Termo de Referencia 

do processo de PREGÃO PRESENCIAL Nº 0002/2022 – SRP, que a este integra, 

independentemente de transcrição, a Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002 a Lei Federal N° 

8.666 de 21/06/1993, e suas alterações posteriores.  

  

CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZOS  
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O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar a partir da data de sua assinatura. 

Quando o contrato apresenta caraterísticas suficientes, qua o caracterize como contrato de 

prestação contiuada este, estará sujeito aos dispositivos, doa Art. 57, da Lei 8666/93. 

 

CLÁUSULA QUARTA – PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1 O Preço Total para o fornecimento do objeto será de R$ XX.XXX,XX 

(...........................................), resultante das quantidades constantes da planilha e especificações 

abaixo. 

4.2 - O pagamento efetivar-se-á, a cada quantidade solicitada e entregue, no prazo de até 08 

(oito) dias úteis, contados a partir da expedição da nota fiscal e do recebimento das mercadorias, 

de acordo com as especificações;  

§ 1° - Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estão inclusos todos os custos e 

despesas decorrentes de transportes, seguros, impostos, taxas de qualquer natureza e outros 

quaisquer que, direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel 

cumprimento deste instrumento.  

§ 2° - Quando houver erro de qualquer natureza na emissão da Nota Fiscal/ e/ ou Recibo, 

o referido documento será imediatamente devolvido para substituição e/ou emissão de Nota 

de Correção, ficando estabelecido que esse intervalo de tempo não será considerado para 

efeito de qualquer reajuste ou atualização do valor contratual.   

 

CLÁUSULA QUINTA - ORIGEM DOS RECURSOS 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da orçamentários 

previstos na Lei de Orçamento Anual do ano de 2022, especificamente em:  
 

a) ORGÃO: 05 Fundo Municipal de Educação de Itambé; 

PROJETO: 2029 Gestão dos Serviços da Educação; 

ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.30.00 Material de Consumo  

FONTE DE RECURSO: 1 

 

b) ORGÃO: 05 Fundo Municipal de Educação de Itambé; 

PROJETO: 2041 Manutenção da merenda Escolar; 

ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.30.00 Material de Consumo  

FONTE DE RECURSO: 0 

 

c) ORGÃO: 05 Fundo Municipal de Educação de Itambé; 

PROJETO: 2041 Manutenção da merenda Escolar; 

ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.30.00 Material de Consumo  

FONTE DE RECURSO: 52 
 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

a. A CONTRATADA deve apresentar as Notas Fiscais / Faturas em no mínimo em 02 

(duas) vias, e serão separadas conforme requisições emitidas pelo Departamento de 

Compras até 08 (oito) dias úteis antes da data do pagamento; 

b. A CONTRATADA deve indicar formalmente, no ato da assinatura deste Contrato, o 

representante legal e técnico, devidamente credenciados, para desempenhar junto à 

CONTRATANTE, a gestão contratual, cabendo aos mesmos gerir todas as obrigações 

legais e técnicas inerentes ao contrato e ainda, servir de elo constante de ligação entre a 

CONTRATANTE e a CONTRATADA. A qualquer substituição do gestor contratual, 

a CONTRATADA deverá comunicar o fato por escrito à CONTRATANTE, com 

antecedência mínima de 03 (três) dias corridos; 
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c. A CONTRATADA é legal e financeiramente responsável por todas as obrigações e 

compromissos contraídos com terceiros, para a execução deste Contrato, bem como, 

pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, securitários, comerciais e outros 

afins, a eles não se vinculando a CONTRATANTE a qualquer título, nem mesmo ao de 

solidariedade;  

d. A CONTRATADA assume inteira responsabilidade pelos danos ou prejuízos causados 

à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de dolo ou culpa, negligência, imperícia 

ou imprudência, na execução do objeto deste Contrato, diretamente, por seus propostos 

e/ou empregados, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização ou 

acompanhamento feito pela CONTRATANTE ou por seus prepostos;  

e. A CONTRATADA assume a responsabilidade total pela execução dos fornecimentos, 

objeto deste Contrato;  

f. A CONTRATADA obriga-se a recompor todo e qualquer material condenado pela 

Fiscalização da CONTRATANTE, após a devida defesa, em tempo hábil, sem prejuízo 

do prazo final.  

g. A CONTRATADA responsabilizar-se-á por quaisquer acidentes de que possam ser 

vítimas seus empregados e prepostos, quando nas dependências do Contratante, ou em 

qualquer outro local onde estejam prestando os serviços objeto desta licitação, devendo 

adotar as providências que, a respeito, exigir a legislação em vigor;  

h. A CONTRATADA deve solucionar todos os eventuais problemas pertinentes ou 

relacionados com o fornecimento dos produtos, objeto da licitação, mesmo que para isso 

outra solução não prevista neste, tenha que ser apresentada, para aprovação e 

implementação, sem ônus adicionais para a Contratante;  

i. A CONTRATADA responsabilizar-se-á por todas as despesas com impostos, seguros, 

taxas, tributos, incidências fiscais e contribuições de qualquer natureza ou espécie, 

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, salários e quaisquer outros encargos 

necessários à perfeita execução do objeto desta licitação;  

j. A CONTRATADA pagará, pontualmente, aos seus fornecedores, o valor dos recursos 

materiais e serviços disponibilizados nos Fóruns, ficando estabelecido que a Contratante 

não responde solidária ou subsidiariamente por esses pagamentos, que são de única e 

inteira responsabilidade da empresa contratada;  

k. A CONTRATADA deverá cumprir e fazer cumprir as normas de segurança e medicina 

do trabalho, previstas na legislação pertinente;  

l. A CONTRATADA Prestará esclarecimentos a Contratante sobre eventuais atos ou fatos 

noticiados que envolvam a Contratada, independentemente de solicitação;  

m. A CONTRATADA deve cumprir todas as leis e posturas, Federais, Estaduais e 

Municipais pertinentes e responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de 

infrações a que houver dado causa;  

n. A CONTRATADA deve cumprir a legislação trabalhista com relação a seus 

funcionários, e quando for o caso, com relação a funcionários de terceiros contratados;  

o. A CONTRATADA responsabilizar-se por recolhimentos indevidos ou pela omissão 

total ou parcial nos recolhimentos de tributos que incidam ou venham a incidir sobre os 

serviços contratados;  

p. A CONTRATADA responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, 

demandas, custos e despesas decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus 

empregados, prepostos e/ou contratados, bem como obrigar-se por quaisquer 

responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por 

força de lei, relacionadas com o cumprimento do presente contrato;  

q. A CONTRATADA, se houver ação trabalhista envolvendo os serviços prestados, 

adotará as providências necessárias no sentido de preservar a Contratante e de mantê-la 
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a salvo de reivindicações, demandas, queixas ou representações de qualquer natureza e, 

não o conseguindo, se houver condenação, reembolsará a Contratante das importâncias 

que este tenha sido obrigado a pagar, dentro do prazo improrrogável de 08 (oito) dias 

úteis a contar da data do efetivo pagamento. 

 

CLAUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  

a. Publicar o resumo do Contrato e os Aditamentos que houver, no Diário Oficial do 

Município, até o QUINTO DIA ÚTIL do mês seguinte ao da sua assinatura contanto 

que isto ocorra dentro de 20 dias a contar da referida assinatura, conforme art.61, §1º da 

Lei nº 8666/93 com as alterações da Lei nº 8.883/94;  

b. Pagar conforme estabelecido no Edital, as obrigações financeiras decorrentes do 

presente Contrato, na integralidade dos seus termos;  

c. Designar, no ato da assinatura deste contrato, preposto para acompanhar e fiscalizar a 

execução do fornecimento, com poderes plenos para gerenciar técnica e 

administrativamente o mesmo;  

d. Fornecer, em tempo hábil, à CONTRATADA todos os elementos técnicos e 

administrativos, necessários à execução dos serviços, bem como entregar livre e 

desimpedidas as áreas onde serão realizados os serviços, objeto deste contrato.  

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES  

8.1 - À CONTRATADA poderão ser aplicadas as penalidades expressamente previstas na Lei 

nº 10.520/02 e nº 8.666/93.  

8.2 - A inexecução total ou parcial injustificada, a execução deficiente, irregular ou inadequada 

dos serviços objeto deste contrato, assim como o descumprimento dos prazos e condições 

estipulados, implicará na aplicação das penalidades contidas na Legislação em vigor.  

8.3 - Além das penalidades previstas no "caput", e sem prejuízo das mesmas, a contratada ficará 

sujeito às sanções, a seguir relacionadas:  

I) Advertência;  

II) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de inexecução total;  

III) Rescisão unilateral do contrato, na hipótese de ocorrer o previsto no inciso II, sem 

prejuízo do pagamento das respectivas multas;  

IV) Pela rescisão do contrato por iniciativa da contratada, sem justa causa, multa de 10% 

(dez por cento) do valor total atualizado do contrato, sem prejuízo do pagamento de outras 

multas que já tenham sido aplicadas e de responder por perdas e danos que a rescisão 

ocasionar a Contratante;  

V) Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar 

com a Contratante por prazo de até 02 (dois) anos. 

8.4 - As multas serão descontadas dos pagamentos a que a contratada fizer jus, ou recolhidas 

diretamente a tesouraria da CONTRATANTE no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados 

a partir da data de sua comunicação, ou, ainda, quando for o caso, cobradas judicialmente.  

8.5 - Para a aplicação das penalidades aqui previstas, a contratada será notificada para 

apresentação de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da notificação.  

8.6 - As penalidades previstas neste contrato são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  

8.7 - Pelo inadimplemento das obrigações contratuais, a CONTRATANTE poderá aplicar multa 

a CONTRATADA, caso não sejam aceitas suas justificativas, no montante de 5% (cinco por 

cento) do valor do contrato, atualizado monetariamente.  

8.8 - Pelo descumprimento das obrigações mencionadas na cláusula segunda, fica a contratada 

sujeito à multa diária de 0,1 % (um décimo por cento) do valor da contratação, contados a partir 
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do primeiro dia subsequente à notificação de infração contratual até o 30º (trigésimo) dia do 

inadimplemento.  

8.8.1- Ultrapassado este limite, incidirá multa correspondente a 5% (cinco por cento) do 

valor contratual, atualizado monetariamente.  

8.9 - Caso a contratada não assine o contrato no prazo fixado pela CONTRATANTE, ficará 

sujeito a multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado de contratação.  

 

CLÁUSULA NONA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO  

9.1 - A CONTRATANTE poderá rescindir, unilateralmente, este Contrato, independente de 

interpelação judicial ou extrajudicial, sempre que ocorrer por parte da CONTRATADA:  

9.1.1 - O não cumprimento, ou cumprimento irregular, de cláusulas contratuais, 

especificações ou prazos;  

9.1.2 - A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a 

impossibilidade da entrega dos produtos adquiridos, nos prazos e condições estipulados;  

9.1.3 - O atraso injustificado no início da entrega;  

9.1.4 - A paralisação da entrega dos produtos, sem justa causa e prévia comunicação à 

CONTRATANTE;  

9.1.5 - A subcontratação total ou parcial do objeto deste contrato, a associação da 

CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a 

fusão, cisão ou incorporação sem a prévia autorização por escrito da CONTRATANTE;  

9.1.6 - O desatendimento pela CONTRATADA das determinações regulares da 

Fiscalização da  

CONTRATANTE, bem como dos seus superiores;  

9.1.7 - O cometimento reiterado de faltas na execução dos serviços, anotadas na forma do 

parágrafo primeiro do artigo 67 da Lei número 8666/93 de 21/06/93;  

9.1.8 - A decretação de falência, insolvência ou concordata da CONTRATADA;  

9.1.8.1 - No caso de concordata é facultado à CONTRATANTE manter o contrato, com 

a CONTRATADA, assumindo ou não o controle das atividades que julgar necessárias, 

a seu exclusivo juízo, de forma a permitir a conclusão da entrega dos produtos sem 

prejuízo à Administração;  

9.1.9 - A dissolução da CONTRATADA;  

9.1.10 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

CONTRATADA, que prejudique a execução do contrato;  

9.1.11 - Ocorrendo a rescisão nos termos do item 8.1 acima citado, acarretará para a 

CONTRATADA, as consequências contidas no artigo 80 da Lei Nº 8666/93 de 21/06/93, 

sem prejuízo de outras sanções previstas na citada Lei.  

9.2 - A rescisão contratual poderá também ocorrer das seguintes formas:  

9.2.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos acima 

enumerados nos itens de 8.1.1 a 8.1.10, ou outros contidos na Lei Nº. 8666/93 de 21/06/93; 

9.2.2 - Amigável, por acordo entre as partes CONTRATANTES, desde que haja 

conveniência para a CONTRATANTE;  

9.2.2.1 - A rescisão amigável ou administrativa deverá ser precedida de autorização 

escrita e fundamentada da autoridade competente da CONTRATANTE;  

9.2.2.2 - Quando a rescisão ocorrer, sem culpa da CONTRATADA, será ressarcido a 

este os prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo direito a:  

a) Devolução da garantia;  

b) Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;   

c) Pagamento do custo de desmobilização;  

9.2.3 - Judicial, nos termos da legislação em vigor.  
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CLÁUSULA DÉCIMA - CONDIÇÕES GERAIS  

10.1. Fica o funcionário senhor Reginaldo Spínola Araújo, portador do Registro Geral de 

Identificação nº 05.192.542-79 SSP/BA, responsável pela FISCALIZAÇÃO e GESTÃO dos 

Contratos;  

10.2. A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender temporariamente a execução deste 

Contrato, quando necessário por conveniência dos serviços ou da Administração, respeitados 

os limites legais e os direitos assegurados à CONTRATADA;  

10.3. Integram o presente Contrato, independentemente de transcrição, o Edital e seus Anexos 

e a Proposta de Preços da CONTRATADA;  

10.4. Não Será permitido a CONTRATADA, Subempreitar de forma parcial ou, ainda, sub-

rogar este Contrato;  

10.5. Este contrato é regido pela Lei nº. 8.666/93, a fim de dirimir alguma dúvida em casos 

omissos. 

 

CLÁUSULA ONZE - COBRANÇA JUDICIAL  

11.1. As importâncias devidas pela Contratada serão cobradas através de processo de execução, 

constituindo este Contrato título executivo extrajudicial, ressalvada a cobrança direta, mediante 

retenção ou compensação de créditos, sempre que possível. 

 

CLÁUSULA DOZE A PRIMEIRA- FORO  

12.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Itambé, Bahia, que prevalecerá sobre qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 

Contrato. 

12.2. E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de 

igual teor e forma na presença de duas testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado 

conforme. 

 

Itambé-BA, XX de .............. de 2022.  

 

 

__________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 

Jose Candido Rocha Araújo 

CONTRATANTE 

 

 

__________________________________________ 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome: ______________________________ 

CPF: 

 

 

Nome: ______________________________ 

CPF: 
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ANEXO X 

TERMO DE REFERÊNCIA 
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Ofício nº 1586/2022 
 

Exmo. Sr.  
José Cândido Rocha Araújo 
Prefeito Municipal de Itambé - BA  

 
 
SOLICITAÇÃO DE DESPESA 

 
 

ASSUNTO: Registro de Preço para eventual e futura contratação de empresa do 

ramo, fornecimento de Botijão de Gás 45 kg para atender às demandas das 

diversas Secretarias do Município de Itambé – BA. 

 
 

 
Exmo. Senhor Prefeito, 
 

Ao cumprimentá-lo, venho solicitar a análise e autorização, para abertura de 

processo licitatório para contratação de empresa do ramo para fornecimento do 

objeto supracitado, o qual é essencial para atender as demandas dos diversos 

setores das secretarias do município. Segue os itens relacionados na planilha de 

especificações do Termo de Referência em Anexo. 

 

À disposição para maiores esclarecimentos. 
 
Atenciosamente, 

 
 

 

 
 

Itambé - BA, 04 de outubro de 2022. 
 
 

___________________________________ 
Edmilson Nery Silva 

Secretário de Administração 
Itambé-BA 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. DO OBJETO 
 

1.1. Registro de Preço para eventual e futura contratação de empresa do ramo, 

fornecimento de Botijão de Gás 45 kg para atender às demandas das diversas 

Secretarias do Município de Itambé – BA. 

 

 
2 - DA JUSTIFICATIVA 

 
2.1. A contratação do referido objeto será licitada através da Modalidade PREGÃO, 

do tipo PRESENCIAL, por SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO, pelo critério 

MENOR PREÇO POR ITEM, considerando o eventual fornecimento de forma 

parcelada e de acordo com as demandas de cada Secretaria. 

2.2. Diversos motivos que impulsionam para a necessidade que o certame seja 

presencial podemos elencar os seguintes: 

• Não é possível estocar o produto, por ser um produto inflamável e a prefeitura 

não possui um lugar adequado; 

• O término do produto é imprevisível podendo ser de longo ou a curto prazo, 

dependendo da demanda e a complexidade de cozimento de cada alimento; 

• A empresa arrematante deve ser local para pronta entrega;  

 
2.2. A realização de processo de licitação para aquisição deste objeto se justifica 

face ao interesse público de proceder-se a preparação de alimentos para merenda 

escolar, casa dos Idosos e jovens participantes dos projetos sociais, bem como 

atender aos demais setores das diversas secretarias. 

 

2.3. Os quantitativos dos materiais a serem adquiridos foram levantados com base 

nos Relatórios de Necessidade de Material fornecido pela Secretaria de 

Administração 

 

 
3 - BASE LEGAL DO PROCESSO 
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3.1. Para o desenvolvimento de tal processo que assegure a legalidade da 

contratação, para a aquisição deste objeto está sendo empregada a modalidade de 

licitação denominada PREGÃO PRESENCIAL, a qual observará os preceitos de 

direito público e, em especial as disposições da Lei Federal nº. 10.520 de 17 de 

julho de 2002, e, subsidiariamente, da Lei Federal nº. 8.666 de 21 de junho de 

1.993 e suas alterações, da Lei Complementar nº. 123 / 2006, da Lei 

Complementar nº. 147/2014 e outras normas aplicáveis à espécie. 

 
 
4. DA ESTIMATIVA DOS PREÇOS  

 
4.1. O custo estimado de contratação foi obtido através de levantamento feito pelo 

solicitante do material junto às ferramentas e empresas:   

 

4.2. As empresas que responderam o pedido de cotação foram: 

A) Pesquisa Eletrônica – magazineluiza.com.br; 

C) Ultra Distribuidora de Gás Liquefeito EIRELI; 

B) Alves Gás Comércio de Gás Liquefeito EIRELE; 

 

Empresa A - Pesquisa Eletrônica – magazineluiza.com.br, inscrita no CNPJ sob 

nº 47.960.950/0001-21. Que apresentou valor unitário de R$ 440,00 

(Quatrocentos e quarenta reais). 

 

Empresa B – ULTRA DISTRIBUIDORA DE GÁS LIQUEFEITO, inscrito no CPF sob 

o nº 07.537.450/0001-67., End. Rua. Manoel Alves Teixeira, nº 181 A, Bairro 

Osório Gusmão, CEP: 45.140-000, nessa cidade Itambé-BA, Fone 77 3432-1997 / 

77 98116-2667. Que apresentou valor total de R$ 72.000,00 (Setenta e dois 

mil reais).  

 

Empresa C - ALVES GÁS COMÉRCIO DE GÁS LIQUEFEITO EIRELE, inscrito no 

CPF sob o nº 40.168.490/0001-54 End. Rua. 02 de julho, nº 68, Bairro Bela Vista, 

CEP: 45.140-000, nessa cidade Itambé-BA, Fone 77 99929-1999. Que apresentou 

valor total de R$ 75.000,00 (Setenta e cinco mil reais).  
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4.3. Demonstrativo das cotações e valor de referência. 

 
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT

. 
Valor 

Unitário 

Médio 

Valor Total 
médio 

EMPRESA 
A 

Pesquisa 
eletrônica 

EMPRESA 
B 

Ultra 
Distribuid
ora de Gás 

Liq. 

EIRELE 

EMPRESA  
C 

Alves Gás 
Comércio de 

Gás 
Liq.EIRELE 

01 Gás liquefeito de 
petróleo – GLP 45 kg 

(Botijão de 45 kg)  
Gás de cozinha 
acondicionado em 
botijão de 45 kg. 

UNID 150 R$ 473,33 R$ 70.999,50 R$ 440,00 R$ 480,00 R$ 500,00 

TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 70.999,50 
(Setenta mil, novecentos e noventa e nove 
reais e cinquenta centavos) 

R$ 
70.999,50 

 

 

4.3. Identificação do responsável pela Pesquisa de Preços: Está Pesquisa de 

Preços foi realizada pelo Funcionário senhor Fábio Pereira da Silva, CPF sob 

o nº 002.076.265-88, conforme Cargo sob decreto nº 06/2022, responsável 

pela coleta de preços em anexo. 

 

 

5. DO PAGAMENTO  

 
5.1. A Prefeitura Municipal de Itambé - BA efetuará o pagamento, mediante 

ordem bancária, contra qualquer entidade bancária indicada na proposta, 

devendo para isto ficar explicitado o nome do banco, agência, localidade e 

número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito, no prazo de 

10 (dez) dias, após o recebimento da última nota fiscal do mês, devidamente 

atestada pelo Gestor do Contrato, conforme dispõe o artigo 73, II, alínea b, da 

Lei nº. 8.666/93. 

5.2. O pagamento ficará condicionado a apresentação da documentação 

relativa à regularidade fiscal e Trabalhista, abaixo elencada: 

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou 

sede do licitante; 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 
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c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Certidão Conjunta 

Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União; 

d) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), mediante a 

apresentação da Certidão Negativa de Débitos/CND; 

e) Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS), mediante a apresentação do Certificado de 

Regularidade do FTGS/CRF; 

f) Prova de regularidade relativa à inexistência de débitos inadimplidos 

perante a Justiça do Trabalho mediante apresentação da Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas. 

 

 
6. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 
6.1.  As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta dos 
recursos: 

 
 

a) ORGÃO: 05 Fundo Municipal de Educação de Itambé; 
PROJETO: 2029 Gestão dos Serviços da Educação; 
ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.30.00 Material de Consumo  

FONTE DE RECURSO: 1 
 

 
b) ORGÃO: 05 Fundo Municipal de Educação de Itambé; 

PROJETO: 2041 Manutenção da merenda Escolar; 

ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.30.00 Material de Consumo  
FONTE DE RECURSO: 0 

 

c) ORGÃO: 05 Fundo Municipal de Educação de Itambé; 
PROJETO: 2041 Manutenção da merenda Escolar; 

ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.30.00 Material de Consumo  
FONTE DE RECURSO: 52 

 

 
7. DOS PRAZOS 
 

7.1. A vigência da Ata será de 12 (doze) meses, contados da sua publicação. 

O contrato inicial do saldo da Ata será de 50% dos itens e terá o prazo de 12 

(Doze meses), pagamento parcelado condicionado ao fornecimento do objeto. 
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8. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 
 

8.1. As características e quantidades deverão obedecer às especificações 

previstas na Planilha do Item 4.3. deste Termo de Referência. 

8.2. Os itens constantes da PLANILHA deverão estritamente ser fornecidos na 

sede do município de Itambé-BA, obedecendo as regulamentações pertinentes. 

 
 

9. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 

9.1. A Fiscalização e a Gestão do contrato proveniente deste Termo de 

Referência será o senhor: Reginaldo Spínola, portador do Registro Geral nº 

5.192.542-79 e CPF sob o º 604.877.125-87. Funcionário desta prefeitura, 

lotado na Secretaria de Administração. 

 

 
10. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
10.1. A autoridade competente no interesse da Administração poderá relevar 

omissões puramente formais observadas na documentação e proposta, desde 

que não contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da 

licitação, sendo possível a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a 

complementar a instrução do processo. 

 

Itambé-BA, em 04 de outubro de 2022 
 
 

 
___________________________________ 

Edmilson Nery Silva 
Secretário de Administração 

Itambé-BA 
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Itambé-BA, em 04 de outubro de 2022 
 
 

 
___________________________________ 

Edmilson Nery Silva 
Secretário de Administração 

Itambé-BA 
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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PAULO DOS SANTOS CARVALHO, PRESIDENTE 

DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE ITAMBÉ – BA.                                               

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ref: Tomada de Preços n° 003/2022 

A EMPRESA VIVER EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA, 

Empresa Jurídica de direito Privado, Inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 

13.928.066/0001-98, sediada na Av. Princesa Isabel, n° 395, Edf. Itabuna Trade 

Center, 7°, SL 714, B. São Caetano, Itabuna – Ba, neste ato representada por mim, 

Anderson Souza Bomfim - Procurador, Inscrito no C.P.F n° 025.422.195-59, 

residente e domiciliado na cidade de Ilhéus - Ba, venho respeitosamente, perante 

a ilustre presença Vossa Senhoria, dentro do prazo legal e nos termos do art. 109, 

I, “a”, da Lei 8.666/93, interpor 

                                               CONTRARRAZÃO  

Ao inconsistente recurso apresentado pela empresa MONTE SINAI 

CONSTRUÇÕES LTDA, perante essa distinta administração que de forma 

absolutamente coerente declarou a contrarrazoada INABILITADA, no 

processo licitatório em pauta. 
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TEMPESTIVIDADE 

                            Inicialmente, comprova-se a tempestividade desta Contrarrazão, dado 

que a publicação do inconsistente Recurso Administrativo apresentado pela 

empresa MONTE SINAI CONSTRUÇÕES LTDA, ora contrarrazoada, foi 

interposto no dia 18.10.2022 conforme publicação no D.O.M de nº 1057, sendo a 

presente contrarrazão manifestado nesta data de 25.10.2022, cumprido está o prazo 

legal de 05 (cinco) dias úteis posteriores previsto no artigo no art. 109, I, §3º da Lei 8.666/93.  

 

                          Artigo 109, Inciso I, §3º da lei 8.666/1993 preconiza: 

§3º Interposto, o recurso será comunicado aos demais 

licitantes, que poderão impugná-lo no prazo de 5 

(cinco) dias úteis. 

                           

I – DOS FATOS SUBJACENTES 

                            A nossa empresa, ora Recorrente, credenciou-se no procedimento 

licitatório da TP 003/2022, cujo o objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

CONSTRUÇÃO DE 31 (TRINTA E UMA) RESIDÊNCIAS UNIFAMILIARES, COM O 

FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA, SENDO 30 (TRINTA) 

CONSTRUÇÕES TÉRREAS SIMPLES E 01 (UMA) CONSTRUÇÃO TÉRREA COM 

ACESSIBILIDADE, NO LOTEAMENTO CAMPO FORMOSO NESTE MUNICÍPIO, no 

Município de Itambé – Ba. 

 
                            A CONTRARRAZOADA interpôs na data de 18 de Outubro de 2022, 

recurso administrativo por claro INCONFORMISMO de sua inabilitação, conforme 

razões já explicitadas em Ata da sessão do dia 11/10/2022. 

                            O recurso apresentado pela CONTRARRAZOADA, alegando 

regularidade em sua HABILITAÇÃO, não prospera, e demonstra, claramente, um 

profundo descontentamento, desconhecimento da Lei 8.666/93, Sumulas, 
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Jurisprudências do Tribunal de Contas da União, bem como dos princípios basilares 

de um procedimento licitatório, levando a crer ainda que o seu único intuito é 

embaraçar o processo licitatório, uma vez que protocoliza Recurso 

Administrativo sem qualquer nexo e fundamento legal para suas indagações 

ineptas, as quais foram dissolvidas pelo ínclito Presidente desta CPL na 

própria sessão, à qual com coerência e seguindo o edital, não acatou as infundadas 

alegações da empresa ora contrarrazoada, e inabilitou a empresa MONTE 

SINAI  CONSTRUÇÕES LTDA. 

                            Na realidade a empresa MONTE SINAI CONSTRUÇÕES 

LTDA tenta procrastinar um processo, licito e transparente. A inconsequência 

destes atos perpetrados pela MONTE SINAI contra o Município de Itambé, prejudica 

e causa gastos desnecessários ao erário, não agindo com seriedade, buscando 

apenas postergar o início de obras tão importantes para todo o Povo de Itambé, 

senão vejamos, a referida empresa ora CONTRARRAZOADA alega que a deveria a 

CPL desimcubir-se de obrigação que compete única e exclusivamente à 

licitante e não a CPL, uma vez que fora exigido pelo edital no item 19.5.4, 

o qual preconiza que as empresas deverão comprovar a sua boa situação 

financeira mediante apresentação de índices de liquides Geral (LG), 

Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1(um), 

conforme fórmula apresentada no referido edital.  

                           Embora sem qualquer fundamento legal, a CONTRARRAZOADA alega 

que a CPL deveria efetuar os cálculos para se obter os índices financeiros exigidos 

no edital, os quais conforme preconiza o item 19.5.4.3 não serão de responsabilidade 

desta Comissão quaisquer erros e omissões. 

                            A empresa Monte Sinai em via recursal tenta induzir a erro esta 

Comissão, onde efetua cálculo de Solvência Geral (SG) em seu recurso administrativo, 

sem qualquer assinatura de técnico contábil ou contador, o que não se coaduna com 

as Resoluções do C.F.C (Conselho Federal de Contabilidade), não tendo portanto 
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qualquer validade o referido cálculo presentado, além do que, não poderia neste 

momento a referida empresa juntar documento do qual deveria ter se desincumbido 

de apresentá-lo em seus documentos de habilitação, uma vez que o art. 43, § 3o  da 

Lei 8.666/93 “In fine” não permite a juntada de documentos: 

§ 3o É facultada à Comissão ou autoridade superior, 

em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 

destinada a esclarecer ou a complementar a instrução 

do processo, vedada a inclusão posterior de 

documento ou informação que deveria constar 

originariamente da proposta. (Grifos nosso). 

                          Conforme demonstrado acima, fica evidente a tentativa da empresa 

MONTE SINAI de induzir o Sr. Presidente ao erro, pois, os itens 19.5.4; 19.5.4.1 e 

19.5.4.3 do edital são explícitos e totalmente inequívocos ao exigirem que todas as 

empresas interessadas em participar do certame à apresentação do cálculo dos 

índices financeiros constando Índice de Liquidez Geral (LG), Índice de Solvência 

Geral (SG) e Índice de Liquidez Corrente (LC), conforme preconiza a Lei e a 

Jurisprudência, portanto não há o que se falar em exigência desarrazoada, tampouco que 

seria de incumbência desta CPL realizar os referidos cálculos os quais a empresa 

Monte Sinai deixou de apresentar, pois, se assim fizesse estaria esta Comissão agindo 

em desacordo a Lei e a Jurisprudência, conforme pode ser evidenciada através do 

Acórdão no 2126/2016 – TCU – Plenário “In fine”:  

Não apresentação dos índices que comprova da boa 

situação econômico-financeira da empresa 

30. Quanto à ocorrência da não comprovação da boa 

situação econômico-financeira da empresa, defende o 

seguinte: 

‘Causa mesmo espécie que a Representante 

alegue que ‘solicitou à comissão de licitações 

que diligenciasse junto à contabilidade da 

prefeitura para que elaborassem os cálculos dos 

índices exigidos pelo Edital’, não tendo sido 
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atendida, sendo esta uma das razões de sua 

‘injusta e ilegal inabilitação’. 

Ora, concessa vênia, é certo que os tribunais têm decidido 

que a exigência da comprovação dos índices não é 

obrigatória, mas, apenas, permitida pela lei 8.666/93, e, de 

fato, assim o é. 

Portanto, a exigência não é ilegal, como afirma a 

Representante. 

Por outro lado, o não atendimento à sua 
solicitação absurda, nada tem de injusto. 

Exigida a comprovação, mediante a 
apresentação dos índices de liquidez, 
cumpre à licitante desincumbir-se da 
tarefa e não exigir que a própria 
Administração o faça. 

Pretender que a Administração se 

desincumba de obrigação que à licitante 

compete, mormente quando as demais a 

cumpriram, equivale a pretender licitante 

privilégio inaceitável, mesmo porque, na 

hipótese presente, o setor de contabilidade da 

prefeitura não está à disposição de quem 

quer que seja para realizar serviços que não 

sejam destinados à própria Administração. 

Poderia, sim, caso a Comissão entendesse 

que os cálculos trazidos por quaisquer das 

licitantes não estariam corretos, valer-se de 

diligencia junto à contabilidade da 

Administração Pública para que os 

conferisse, mas nunca determinar que 

fizesse os cálculos pela licitante. Seria o 

mesmo que licitantes pretendessem que a 

Administração corresse aos computadores 

para extrair as certidões de regularidade 

fiscal e jurídica de cada uma delas - ou de 

quaisquer delas - que não as houvessem 
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trazido no interior dos envelopes, conforme 

exigido pelo Edital, apenas porque o sistema de 

acesso via internet aos cadastros fiscais, hoje 

em dia, é razoavelmente simples. Ora, a 

obrigação é da licitante em comprovar sua 

regularidade fiscal, e não da Administração 

fazê-lo, podendo esta, apenas, adentrar nos 

sistemas para que comprove a veracidade de 

uma certidão apresentada, quando surgir 

dúvidas sobre sua autenticidade. 

Sem razão, pois, a Representante quando 

alega ilegalidade na sua inabilitação por 

não haver apresentado os índices 

conforme exigido pelo Edital’. 

Análise: 

31. Procedem os argumentos apresentados, cumpre 

à licitante desincumbir-se da tarefa de 

elaborar os cálculos dos índices 

exigidos pelo Edital e não ao Contador 

da Prefeitura Municipal de Caatiba - 

|Ba. 

                            Da leitura do Acórdão acima transcrito fica visível que é dever 

da licitante desincumbir-se da apresentação dos cálculos dos índices 

financeiros exigidos pelo edital, e não da Administração, não podendo 

agora a Administração descumprir as normas e condições do edital, ao qual se 

acha estritamente vinculada conforme preconiza o Art. 41 da Lei 8.666/93 “in 

fine”,  
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Art. 41. A Administração não pode descumprir as 

normas e condições do edital, ao qual se acha 

estritamente vinculada. (grifos nosso). 

 

                            À inabilitação da referida empresa mostra-se totalmente 

regular, coerente, e LEGAL, uma vez que a MONTE SINAI deixou de 

apresentar o Cálculo de Solvência Geral (SG) exigido no item 19.5.4 do edital, 

documento indispensável para sua qualificação financeira, sendo a sua 

inabilitação terminantemente legal, cumprindo o quanto exigido no 

edital e na Lei de licitações. 

                          Portanto, não pode o ínclito Presidente da Comissão habilitar a 

empresa MONTE SINAI, que não cumpriu em momento oportuno o item 19.5.4, em 

homenagem ao seu próprio edital, a Lei de Licitações e aos princípios de isonomia, 

legalidade e probidade administrativa, não cabendo no curso do processo licitatório 

inserções de quaisquer documentos como requer a empresa MONTE SINAI em seu 

recurso administrativo, sendo portanto o edital Lei entre as partes, devendo seus 

termos serem observados até o final do Certame, vez que vinculam as partes.  

                              Isso porque vem à tona o caput do artigo 41 da mesma Lei, cujo 

texto é o seguinte: 

Art. 41.  A Administração não pode 

descumprir as normas e condições do edital, ao 

qual se acha estritamente vinculada. 

 

                            Ou seja, em razão do princípio da vinculação ao instrumento 

convocatório, o Presidente deve dar cumprimento ao edital e a Lei de licitações. 

Portanto, se o edital exige documento a ser apresentado de acordo com as 

formalidades legais e a empresa MONTE SINAI não apresentou, jamais deve ser 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 12:08 horas do dia 25/10/2022.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/8A8D-8FE7-DE2F-0856-FCAD ou utilize o código QR.

98
ITAMBÉ • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 25 DE OUTUBRO DE 2022 • ANO VI | N º 1062 LICITAÇÕES - CONTRARRAZÕES DE RECURSO

 

Avenida Princesa Isabel, n.º 395, Sétimo Andar, Sala 714, Condomínio Itabuna Trade Center, 
Bairro: São Caetano, Itabuna-Bahia, CEP.: 45.607-291 – CNPJ: 13.928.066/0001-98 

Tel: (73) 3027-0815 Email: viverempreendimentoseservicos@gmail.com 

 

habilitada, muito menos querer que esta CPL haja a margem da Lei e insira 

documento não apresentado pela empresa em sua habilitação, não podendo 

portanto o nobre Presidente habilitar a referida empresa, sendo assim, sendo o edital 

Lei entre as partes, devendo seus termos serem observados até o final do Certame, 

vez que vinculam as partes. 

                            Com efeito, nesse sentido tem decidido nossos Tribunais: 

 

Já decidiu o STJ que: Os requisitos 

estabelecidos no Edital, “Lei interna da 

concorrência”, devem ser cumpridos 

fielmente, sob pena de inabilitação do 

concorrente. (RESP 253008/SP – Rel. Ministro 

Francisco Peçanha Martins). 

 

A Administração deve ater-se às condições 

fixadas no edital, ao qual se acha estritamente 

vinculada, sob pena de afrontar o princípio da 

Isonomia, esculpido no Art. 3º desta Lei (TC-

014.624/97-4-TCU). (grifo nosso). 

 

“O princípio da vinculação ao instrumento 

convocatório se traduz na regra de que o edital 

faz Lei entre as partes, devendo seus termos 

serem observados até o final do Certame, vez 

que vinculam as partes”(STJ. 1ª turma, RESP 

nº 354977/SC. Registro nº 2.00101284066. DJ 

09 dez.2003. p. 00213. (grifo nosso). 

 

                            O ilustre doutrinador Marçal Justen Filho sobre o tema, assim 

lecionou: 

O instrumento convocatório cristaliza a 

competência discricionária da Administração, que 

se vincula a seus temas. Conjugado a regra Art. 41 

com aquela do Art. 4º da Lei 8.666/93, seja quanto 

a regras de fundo quanto àquelas de procedimento. 

Sob um certo ângulo, o edital é o fundamento de 
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validade dos atos praticados no curso da 

licitação, na acepção de que a desconformidade 

entre o edital e os atos administrativos 

praticados no curso  da licitação se resolve pela 

invalidade destes últimos. Ao descumprir 

normas constantes do Edital, a Administração 

Pública frustra a própria razão de ser da 

licitação, viola os princípios norteadores da 

atividade administrativa, tais como a Legalidade, a 

Moralidade e a Isonomia. O descumprimento a 

qualquer regra do Edital deverá ser reprimido, 

inclusive através dos instrumentos de controle 

interno da Administração Pública. (grifo nosso). 

                            Assim, resta claro, que o Douto Presidente e sua equipe de apoio 

acertou ao inabilitar a empresa MONTE SINAI LTDA .  

                            A Constituição Federal de 1988, no tocante à Administração 

Pública, elencou em seu art. 37, Caput, inúmeros princípios, quais sejam, da 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, com o 

objetivo de nortear as ações, os objetivos a serem alcançados e, sobretudo, a 

seriedade e o respeito com que deve ser tratado o erário e a coisa Pública pelo 

Administrador. 

 

                            No plano infraconstitucional, concernente à atividade licitatória, 

a Lei nº 8666/93, especificamente, em seu art. 3º, seguindo as diretrizes da Magna 

Carta, traz expressamente os seguintes princípios norteadores ao gestor Público 

“in verbis”: 

 

Art. 3º - A licitação destina-se a garantir a 

observância do princípio constitucional da 

isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa 

para a Administração e será processada e julgada 
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em estrita conformidade com os princípios 

básicos da legalidade, da impessoalidade, da 

moralidade, da igualdade, da publicidade, da 

probidade administrativa, da vinculação ao 

instrumento convocatório, do julgamento 

objetivo e dos que lhes são correlatos. (grifo 

nosso). 

                            Destarte, o procedimento licitatório, nesse sentido, tem uma 

grande relevância, pois não deixa de ser um controle da aplicação do dinheiro 

público, à medida que possibilita à Administração Pública a escolha seleção, para 

fins de contratação, a proposta mais vantajosa, sempre colocando em condições 

de igualdade os candidatos que do Certame desejam participar e concorrer. 

                            Neste contexto, ressaltar a importância dos princípios aplicáveis 

à Administração Pública, é enfatizar a importância de tais princípios, os quais o 

Administrador Público deve obedecer mais especificamente no que tange à 

licitação, com fulcro na jurisprudência e doutrina, principalmente no princípio 

da vinculação ao instrumento convocatório e de outros correlatos, no presente 

caso devendo pautar a Pregoeira e sua equipe de apoio, consoante o que dispõe 

o artigo 41 da Lei nº 866/93, “in fine”: 

Lei nº 8.666/93: 

 

Art. 41. A Administração não pode descumprir as 

normas e condições do edital, ao qual se acha 

estritamente vinculada. 

 

                            Desta feita, depreende-se da leitura do indigitado artigo, que a 

inobservância do referido enseja nulidade do procedimento licitatório, visto 

que o art. 41, caput, por exemplo, é cristalino, quando preconiza que “A 

Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, ao qual se 
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acha estritamente vinculada”. Então, o princípio da vinculação do instrumento 

convocatório dirigir-se também à Administração, como se verifica pelo artigo 

citado. 

                            Logo, o edital, torna-se lei entre as partes. Trata-se, na 

verdade, de garantia à moralidade, impessoalidade administrativa e ao 

primado da segurança jurídica. 

                            Assim, a Administração Pública ao estabelecer, fixar no edital, 

as condições para participar e as cláusulas essenciais do futuro contratado, a 

mesma estará estritamente vinculada a essas condições e cláusulas. 

                            Portando, agindo a Administração Pública em desarmonia com 

as condições previamente estabelecidas no instrumento convocatório, 

violados estarão os princípios da licitação, em especial o da vinculação ao 

instrumento convocatório. Além de descumprir o princípio do julgamento 

objetivo com base em critérios fixados no edital. 

                            Neste contexto, a Jurisprudência do TRF/5R, tem assim 

manifestado, conforme trecho abaixo transcrito: 

 

Vinculação às normas do Edital de 

Concorrência. O Edital vincula aos seus 

termos não só a Administração, mas também 

os próprios licitantes. (grifo nosso) 

 

                            Ressalta-se ainda, ao posicionamento da Corte de Contas por 

meio de Decisão 369/1997 – Plenário que assim asseverou: 

 

“...O Tribunal Pleno, diante das razões 

expostas pelo Relator, DECIDE: 1. 

determinar à Subsecretaria de Assuntos 

Administrativos do Ministério de Minas e 
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Energia, à qual se vincula a Coordenação-

Geral de Serviços Gerais do mesmo 

Ministério, que observe os princípios e 

normas sobre licitações e contratos contidos 

na Lei nº 8.666/93, em especial: 

(a) O “caput” do art. 3º, no que se refere aos 

princípios da igualdade e da vinculação ao 

instrumento convocatório, bem como o inciso 

1º do art. 44 e o “caput” do art. 45, evitando 

tratamento desigual aos licitantes, bem como 

a adoção de critérios de julgamento e a 

formulação de exigências não incluídas em 

edital;...” (grifo nosso). 

 

                            Diante disso, deve ser mantida a decisão de inabilitar a empresa MONTE 

SINAI, a qual deixou de apresentar Cálculo de Solvência Geral (SG) exigido no item 19.5.4 

do edital, pois, se assim não fizer, o ínclito Presidente violará o artigo 3º, caput, da Lei de 

Licitações e Contratos, “in verbis”, por ferir frontalmente, por exemplo, alguns dos princípios 

previstos no indigitado artigo (art. 3º) como: Princípios da vinculação ao Instrumento 

Convocatório e do Julgamento Objetivo.   

 

 Art. 3o  A licitação destina-se a garantir a 

observância do princípio constitucional da 

isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa 

para a administração e a promoção do 

desenvolvimento nacional sustentável e será 

processada e julgada em estrita conformidade 

com os princípios básicos da legalidade, da 

impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 

publicidade, da probidade administrativa, da 
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vinculação ao instrumento convocatório, do 

julgamento objetivo e dos que lhes são 

correlatos. (grifo nosso).                                

                       

                            Art. 41 da Lei. 8.666/93 - A Administração não pode 

descumprir as normas e condições do edital, ao qual se acha estritamente 

vinculada. 

 

                            Deste modo, a empresa MONTE SINAI não pode de forma alguma ser 

habilitada, pois, deixou de apresentar em momento oportuno documento exigido em 

edital, descumprindo os itens 19.5.4; 19.5.4.1 e 19.5.4.3. 

          

II – DO PEDIDO 

 

                            Dado o julgamento exato que foi deferido por esse ínclito Presidente, 

conforme demonstrado cabalmente em nossa explanação, solicito que o nobre 

Presidente considere como indeferido o inconsistente Recurso Administrativo 

impetrado pela empresa MONTE SINAI  CONSTRUÇÕES LTDA, tendo em vista que tal 

pedido não encontra qualquer respaldo legal. 

                             E é na certeza de poder confiar na sensatez do ilustre Presidente e de 

integrantes da Comissão de Licitação, assim como, no bom senso da autoridade que lhe 

é conferida, que estou interpondo esta contrarrazão, a qual certamente será deferida. 

                                          Confio no Deferimento 

 

                                          Itabuna - Ba, 24 de Outubro de 2022 
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                                          Anderson Souza Bomfim 

                                 VIVER EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA. 
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                                          Anderson Souza Bomfim 

                                 VIVER EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA. 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 
S E C R E T A R I A  D  E   A D M I N I S T R A Ç Ã O 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

 

Praça Osório Ferraz, nº 01, Centro, Itambé – BA, CEP: 45.140-000, Tel.: (77) 3432-1112, E-mail: 
licitacaoitambeba@outloo.com - www.itambe.ba.gov.br 

AVISO DE RESULTADO 
PREGÃO ELETRÔNICO 0058/2022 

 
 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ - BA, por meio de seu 
Pregoeiro, o senhor Iranilson Antunes da Luz, torna público que a 
empresa: 
 

• DEDETIZADORA BOTTEZINI LTDA – 23.334.449/0001-54. 
 
 
sagrou-se vencedora do certame do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
0058/2022, que tem como objeto o Registro de preço para eventual 
e futura contratação de empresa do ramo, prestação de serviços 
de dedetização, para atender as necessidades das diversas 
Secretarias da Prefeitura Municipal de Itambé – BA., que, 
apresentando proposta adequada e vantajosa para o Município e 
habilitada, conforme exigência preestabelecidas no Edital do mesmo 
Pregão, vide relatório de vencedores em anexo. 

 
 

Itambé-BA, 20 de outubro de 2022. 
 

 
 
 

IRANILSON ANTUNES DA LUZ 
Pregoeiro  
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MUNICÍPIO DE ITAMBÉ/BA 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 058/2022 
 

PROCESSO LICITATÓRIO 1034.07.07/2022 
 

Vencedor(es) do(s) Item(s) 

Fornecedor:  DEDETIZADORA BOTTEZINI LTDA - 24.334.449/0001-54

Item Quant. Un Descrição Marca Modelo Valor
Lance

Total
Lance

Valor
Orçado

Total
Orçado

Econ.
%

Economia
R$

1 300,00 UND

Prestação de
serviços de
dedetização,
desratinização,
descupinização (
Com o material por
conta da
contratada). OBS:
Serão 95 prédios,
valor unitário é
referente a cada
prédio

SERVIÇO SERVIÇO R$ 85,00 R$
25.500,00 R$ 185,00 R$

55.500,00 54,05 % R$ 100,00

Total R$ 25.500,00 Total Orçado R$
55.500,00 54,05% R$

30.000,00

Fornecedor(es) participante(s)

Fornecedor CNPJ Item(s) Vencido(s) Total Geral Total
Orçado Econ. % Economia

R$

DEDETIZADORA BOTTEZINI LTDA 24.334.449/0001-
54 1 R$25.500,00 R$

55.500,00 54,05% R$
30.000,00

Total Geral R$
25.500,00

R$
55.500,00 54,05% R$

30.000,00



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 12:08 horas do dia 25/10/2022.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/8A8D-8FE7-DE2F-0856-FCAD ou utilize o código QR.

107
ITAMBÉ • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 25 DE OUTUBRO DE 2022 • ANO VI | N º 1062 LICITAÇÕES - RESULTADO DAS LICITAÇÕES

20/10/2022 10:56 LICITANET - Vencedor(es) do(s) Item(s)

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/50868/completo_relatorio_vencedores_pregao_completo_759510567.html 2/2

20/10/2022 10:56 LICITANET - Vencedor(es) do(s) Item(s)

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/50868/completo_relatorio_vencedores_pregao_completo_759510567.html 2/2



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 12:08 horas do dia 25/10/2022.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/8A8D-8FE7-DE2F-0856-FCAD ou utilize o código QR.

108
ITAMBÉ • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 25 DE OUTUBRO DE 2022 • ANO VI | N º 1062 LICITAÇÕES - RESULTADO DAS LICITAÇÕES

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 
S E C R E T A R I A  D  E   A D M I N I S T R A Ç Ã O 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

 

Praça Osório Ferraz, nº 01, Centro, Itambé – BA, CEP: 45.140-000, Tel.: (77) 3432-1112, E-mail: 
licitacaoitambeba@outloo.com - www.itambe.ba.gov.br 

 
AVISO DE RESULTADO 

PREGÃO PRESENCIAL 0002/2022 
 

 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ – BA, por meio de seu 

Pregoeiro, o senhor Iranilson Antunes da Luz, torna público que o 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 0002/2022, que tem como objeto o Registro 

de Preço para eventual e futura contratação de empresa do ramo, para 

fornecimento de Botijão de Gás de 45 kg para atender às demandas das 

diversas Secretarias do Município de Itambé – BA., foi declarado 

DESERTO, não tendo licitante interessado no certame. 

 

Atenciosamente, 
 
 
Itambé-BA, 25 de outubro de 2022 
 
 

 
 
 

Iranilson Antunes da Luz 
Pregoeiro  
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 0002/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1586.04.10/2022 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 0110/2022 
 
 
 

ATA DA SESSÃO 
 

OBJETO: Registro de Preço para eventual e futura contratação de empresa do 
ramo, para fornecimento de Botijão de Gás de 45 kg para atender às demandas 
das diversas Secretarias do Município de Itambé – BA. 

 
 
CREDENCIAMENTO: 
 

Aos vinte e cinco dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e dois, às 08h 
(oito horas), reuniu-se o senhor Iranilson Antunes da Luz, Pregoeiro Oficial do 
Município, devidamente inscrito no CPF: 020.932.135-08, o senhor Paulo dos 
Santos Carvalho, Presidente da Comissão de Licitação e Membro da Equipe de 
Apoio ao Pregoeiro, devidamente inscrito no CPF sob o nº 064.186.745-02, e o 
senhor Benjamin de Sousa Neto, Membro da Equipe de Apoio ao Pregoeiro, 
devidamente inscrito no CPF sob o nº 340.149.005-25. Designados pelos Decretos 
Municipal n° 023, de 07 de fevereiro de 2022 e 0143 de 08 de junho de 2022. Dado 
o horário estabelecido no edital e dada as devidas publicações em conformidade 
com a legislação vigente, não compareceu licitantes interessados no certame. Após 
tolerância de trinta minuto, o Pregoeiro considerou o certame DESERTO. O 
Pregoeiro deu por encerrada a sessão e para constar, foi lavrada a presente ATA 
que vai assinada por mim, Iranilson Antunes da Luz, que a lavrei, e pelos demais 
presentes. 
 
 

PRESENTES NO CERTAME: 

Iranilson Antunes da Luz 
PREGOEIRO 

 

Paulo dos Santos Carvalho 
EQUIPE DE APOIO 

 

Benjamin de Sousa Neto  
EQUIPE DE APOIO 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 0002/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1586.04.10/2022 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 0110/2022 
 
 
 

ATA DA SESSÃO 
 

OBJETO: Registro de Preço para eventual e futura contratação de empresa do 
ramo, para fornecimento de Botijão de Gás de 45 kg para atender às demandas 
das diversas Secretarias do Município de Itambé – BA. 

 
 
CREDENCIAMENTO: 
 

Aos vinte e cinco dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e dois, às 08h 
(oito horas), reuniu-se o senhor Iranilson Antunes da Luz, Pregoeiro Oficial do 
Município, devidamente inscrito no CPF: 020.932.135-08, o senhor Paulo dos 
Santos Carvalho, Presidente da Comissão de Licitação e Membro da Equipe de 
Apoio ao Pregoeiro, devidamente inscrito no CPF sob o nº 064.186.745-02, e o 
senhor Benjamin de Sousa Neto, Membro da Equipe de Apoio ao Pregoeiro, 
devidamente inscrito no CPF sob o nº 340.149.005-25. Designados pelos Decretos 
Municipal n° 023, de 07 de fevereiro de 2022 e 0143 de 08 de junho de 2022. Dado 
o horário estabelecido no edital e dada as devidas publicações em conformidade 
com a legislação vigente, não compareceu licitantes interessados no certame. Após 
tolerância de trinta minuto, o Pregoeiro considerou o certame DESERTO. O 
Pregoeiro deu por encerrada a sessão e para constar, foi lavrada a presente ATA 
que vai assinada por mim, Iranilson Antunes da Luz, que a lavrei, e pelos demais 
presentes. 
 
 

PRESENTES NO CERTAME: 

Iranilson Antunes da Luz 
PREGOEIRO 

 

Paulo dos Santos Carvalho 
EQUIPE DE APOIO 

 

Benjamin de Sousa Neto  
EQUIPE DE APOIO 
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MUNICÍPIO DE ITAMBÉ/BA
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 058/2022

PROCESSO LICITATÓRIO 1034.07.07/2022

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO
 

O(a) Pregoeiro(a) do(a) MUNICÍPIO DE ITAMBÉ/BA comunica aos interessados e participantes do PREGÃO ELETRÔNICO 058/2022 referente à
Registro de preço para eventual e futura contratação de empresa do ramo, prestação de serviços de dedetização, para atender as necessidades das diversas
Secretarias da Prefeitura Municipal de Itambé – BA., que ADJUDICA nos termos do Inciso IX do Art. 17 do Decreto nº 10.024/2019, o objeto do certame a(s)
empresa(s):

Fornecedor : DEDETIZADORA BOTTEZINI LTDA - 24.334.449/0001-54

Item Quant. Un Descrição Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado

Total
Orçado

Econ.
%

Econ.
R$

1 300,00 UND Prestação de
serviços de
dedetização,
desratinização,
descupinização (
Com o material
por conta da
contratada).
OBS: Serão 95
prédios, valor
unitário é
referente a cada
prédio

SERVIÇO SERVIÇO R$ 85,00 R$
25.500,00

R$
185,00

R$
55.500,00

54,05% R$
100,00

Subtotal
Adjudicado:

R$
25.500,00

Subtotal
Orçado:

R$
55.500,00

54,05% R$
30.000,00

TOTAL GERAL DO PROCESSO

Total Adjudicado Total Orçado Economia % Economia R$

R$ 25.500,00 R$ 55.500,00 54,05% 30.000,00

Itambé - Bahia, 20 de Outubro de 2022 
 

IRANILSON ANTUNES DA LUZ 
PREGOEIRO(A) 
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MUNICÍPIO DE ITAMBÉ/BA
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 058/2022

PROCESSO LICITATÓRIO 1034.07.07/2022

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO
 

O(a) Pregoeiro(a) do(a) MUNICÍPIO DE ITAMBÉ/BA comunica aos interessados e participantes do PREGÃO ELETRÔNICO 058/2022 referente à
Registro de preço para eventual e futura contratação de empresa do ramo, prestação de serviços de dedetização, para atender as necessidades das diversas
Secretarias da Prefeitura Municipal de Itambé – BA., que ADJUDICA nos termos do Inciso IX do Art. 17 do Decreto nº 10.024/2019, o objeto do certame a(s)
empresa(s):

Fornecedor : DEDETIZADORA BOTTEZINI LTDA - 24.334.449/0001-54

Item Quant. Un Descrição Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado

Total
Orçado

Econ.
%

Econ.
R$

1 300,00 UND Prestação de
serviços de
dedetização,
desratinização,
descupinização (
Com o material
por conta da
contratada).
OBS: Serão 95
prédios, valor
unitário é
referente a cada
prédio

SERVIÇO SERVIÇO R$ 85,00 R$
25.500,00

R$
185,00

R$
55.500,00

54,05% R$
100,00

Subtotal
Adjudicado:

R$
25.500,00

Subtotal
Orçado:

R$
55.500,00

54,05% R$
30.000,00

TOTAL GERAL DO PROCESSO

Total Adjudicado Total Orçado Economia % Economia R$

R$ 25.500,00 R$ 55.500,00 54,05% 30.000,00

Itambé - Bahia, 20 de Outubro de 2022 
 

IRANILSON ANTUNES DA LUZ 
PREGOEIRO(A) 
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MUNICÍPIO DE ITAMBÉ/BA
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 058/2022

PROCESSO LICITATÓRIO 1034.07.07/2022

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
 

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(a) PREFEITO MUNICIPAL, HOMOLOGA nos termos do Inciso VI do Art. 13 do
Decreto nº 10.024/2019, o resultado do procedimento licitatório em epígrafe, cujo objeto é: Registro de preço para eventual e futura contratação de empresa do ramo,
prestação de serviços de dedetização, para atender as necessidades das diversas Secretarias da Prefeitura Municipal de Itambé – BA.

Fornecedor : DEDETIZADORA BOTTEZINI LTDA - 24.334.449/0001-54

Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado

Total
Orçado Econ. %

Economia
R$

1 300,00 UND SERVIÇO SERVIÇO R$ 85,00 R$ 25.500,00 R$ 185,00 R$
55.500,00

54,05 R$ 100,00

Descrição: Prestação de serviços de dedetização, desratinização, descupinização ( Com o material por conta da contratada). OBS: Serão 95 prédios, valor
unitário é referente a cada prédio

Subtotal Adjudicado R$ 25.500,00 Subtotal Orçado: R$
55.500,00

54,05% R$
30.000,00

TOTAL GERAL DO PROCESSO

Total Adjudicado Total Orçado Economia % Economia R$

R$ 25.500,00 R$ 55.500,00 54,05% 30.000,00

Por terem atendidos as exigências do Processo Administrativo Nº 1034.07.07/2022, Edital de Licitação nº
0106/2022, Pregão Eletrônico nº 0058/2022. Considerando a Adjudicação feita pelo Pregoeiro e

Nos termos do Parecer Jurídico, HOMOLOGO o presente certame, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos.

Itambé-BA , 25 de Outubro de 2022

JOSÉ CÂNDIDO ROCHA ARAÚJO
PREFEITO MUNICIPAL
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MUNICÍPIO DE ITAMBÉ/BA
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 058/2022

PROCESSO LICITATÓRIO 1034.07.07/2022

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
 

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(a) PREFEITO MUNICIPAL, HOMOLOGA nos termos do Inciso VI do Art. 13 do
Decreto nº 10.024/2019, o resultado do procedimento licitatório em epígrafe, cujo objeto é: Registro de preço para eventual e futura contratação de empresa do ramo,
prestação de serviços de dedetização, para atender as necessidades das diversas Secretarias da Prefeitura Municipal de Itambé – BA.

Fornecedor : DEDETIZADORA BOTTEZINI LTDA - 24.334.449/0001-54

Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado

Total
Orçado Econ. %

Economia
R$

1 300,00 UND SERVIÇO SERVIÇO R$ 85,00 R$ 25.500,00 R$ 185,00 R$
55.500,00

54,05 R$ 100,00

Descrição: Prestação de serviços de dedetização, desratinização, descupinização ( Com o material por conta da contratada). OBS: Serão 95 prédios, valor
unitário é referente a cada prédio

Subtotal Adjudicado R$ 25.500,00 Subtotal Orçado: R$
55.500,00

54,05% R$
30.000,00

TOTAL GERAL DO PROCESSO

Total Adjudicado Total Orçado Economia % Economia R$

R$ 25.500,00 R$ 55.500,00 54,05% 30.000,00

Por terem atendidos as exigências do Processo Administrativo Nº 1034.07.07/2022, Edital de Licitação nº
0106/2022, Pregão Eletrônico nº 0058/2022. Considerando a Adjudicação feita pelo Pregoeiro e

Nos termos do Parecer Jurídico, HOMOLOGO o presente certame, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos.

Itambé-BA , 25 de Outubro de 2022

JOSÉ CÂNDIDO ROCHA ARAÚJO
PREFEITO MUNICIPAL
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA 
 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO 
RAMO, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
DEDETIZAÇÃO, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS DIVERSAS SE-
CRETARIAS DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE ITAMBÉ – BA, CONFORME ES-
PECIFICAÇÕES CONSTANTES DO 
TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO X 
DESTE EDITAL. 

 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0001/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0058/2022 – SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1034.07.07/2022 
VALIDADE: 12 (doze) meses 
 
 
Aos 25 dias do mês de outubro de 2022, o MUNICÍPIO DE ITAMBÉ, Estado da Bahia, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede administrativa na Praça Osorio Ferraz, S/N, Centro, CEP 45.140-
000, Sede, Itambé-Bahia, inscrito no CNPJ sob n 13.743.760/0001-30, neste ato representado pelo 
seu Prefeito, senhor: Jose Candido Rocha Araújo, brasileiro, inscrito no CPF sob n. 119.246.595-49, 
residente e domiciliado na Praça Osório Ferraz, nº 120, Centro, CEP: 45140-000, Itambé – BA, deno-
minado ÓRGÃO GERENCIADOR,  e a empresa DEDETIZADORA BOTTEZINI LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o nº 24.334.449/0001-54, localizada na Avenida João XXIII, 687, Bairro Centro, na cidade 
de Mercedes, Paraná, representada neste ato pela senhora: Elizete Terezinha Bottezini Maas , porta-
dor do Registro Geral nº 55597367 SESP/PR, e Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda 
sob o nº 886.429.099-00, residente e domiciliado na Rua Piauí, 270, Bairro Jardim Espigão, na cidade 
de Marechal Cândido Rondon, Paraná, denominado FORNECEDOR, nos termos do Decreto nº 
10.024, de 20 de setembro de 2019, Lei nº 10.520/2002, Decreto nº 3.555/2000, Decreto Federal nº 
7.892 de 23 de janeiro de 2013,  pelo Decreto Municipal de nº 37 de 02 de fevereiro de 20217, bem 
como pela Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei 123 de 14 de dezembro de 2006 e altera-
ções posteriores de quaisquer um dos dispositivos citados e demais normas legais aplicáveis, em face 
da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0058/2022 para  Registro  
de  Preços,  consoante do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1034.07.07/2022, R E S O L V E lavrar 
a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, conforme as  cláusulas seguintes: 
 
DO OBJETO 
Cláusula Primeira: O objeto desta ATA é o Registro de preço para eventual e futura contratação 
de empresa do ramo, prestação de serviços de dedetização, para atender as necessidades das 
diversas Secretarias da Prefeitura Municipal de Itambé – BA, conforme especificações constantes 
do Termo de Referência – Anexo I do Edital, bem como da proposta comercial da promitente registrada.  
 
Parágrafo único: a presente Ata de Registro de Preços constitui-se em documento vinculativo e obri-
gacional às partes, com característica de compromisso para futura contratação.    
 
DAS OBRIGAÇÕES DOS LICITANTES REGISTRADOS 
Cláusula Segunda: São obrigações dos Licitantes REGISTRADOS, entre outras: 

I. Assinar o contrato de fornecimento com o MUNICÍPIO e/ou com os órgãos participantes no 
prazo máximo 05 (cinco) dias úteis, contados da solicitação formal.   

II. Entregar os materiais em prazo não superior a 5 (cinco) dias, contados a partir da data da 
ordem de fornecimento.   
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III. Providenciar a imediata substituição dos itens por falhas ou irregularidades constatadas pelo 
MUNICÍPIO, na forma de fornecimento dos materiais e ao cumprimento das demais obrigações assu-
midas nesta ata.   

IV. Reapresentar sempre, à medida que forem vencendo os prazos de validade da documentação 
apresentada, novos documentos que comprovem todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0058/2022 - SRP.   

V. Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data da 
assinatura da presente Ata de Registro de Preços.   

VI. Até o encerramento das obrigações, a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, acréscimos ou supressões até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) sobre 
o valor inicial atualizado do Contrato. Nas supressões, esse limite poderá ser excedido, desde que 
resulte de acordo celebrado entre o MUNICÍPIO e a CONTRATADA. 

VII. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao MUNICÍPIO, aos órgãos participantes e/ou a 
terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assu-
midas na presente ARP. 

VIII. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, transportes, 
encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, indenizações e quaisquer 
outras que forem devidas aos seus empregados, ficando, ainda, o MUNICÍPIO e os Órgãos Participan-
tes isentos de qualquer vínculo empregatício, responsabilidade solidária ou subsidiária. 

IX. Pagar, pontualmente, os seus fornecedores e as obrigações fiscais com base na presente ata, 
exonerando o MUNICÍPIO e os Órgãos Participantes de responsabilidade solidária ou subsidiária por 
tal pagamento.   

X. Manter o prazo de garantia e 12 doze meses, contado da data da entrega definitiva dos bens, 
na forma prevista no anexo (I) - Termo de Referência, do edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
0058/2022 - SRP. 
 
DA VIGÊNCIA DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
Cláusula Terceira: O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, 
a partir da sua assinatura. 
 
DO REGISTRO DOS PREÇOS 
Cláusula Quarta: O preço registrado, a quantidade e o fornecedor dos materiais constantes desta, 
encontram-se contidos na tabela abaixo:  
 

ITEM QTD UN DESCRIÇÃO MARCA MODELO UN ADJ TOTAL ADJ 

1 300 UND 

Prestação de serviços de dedetiza-
ção, desratinização, descupinização 
(Com o material por conta da contra-
tada). OBS: Serão 95 prédios, valor 
unitário é referente a cada prédio 

SERVIÇO SERVIÇO R$ 85,00 R$ 25.500,00 

 
Cláusula Quinta: A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta 
e autorização do Município e do fornecedor, sem prejuízo das quantidades registradas nesta Ata.   
Parágrafo único: As contratações adicionais previstas nesta cláusula não poderão exceder, por órgão 
ou entidade interessada, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de 
Preços. 
 
DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
Cláusula Sexta: São obrigações do MUNICÍPIO, entre outras: 
Gerenciar, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ, esta Ata de Registro de Preços, provi-
denciando a indicação, sempre que solicitado, dos fornecedores, para atendimento às necessidades 
da Administração, obedecendo à ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos 
pelos participantes desta Ata; 
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I. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a sua compatibilidade com as obrigações 
assumidas; 

II. Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente Registro de Preços, através da Co-
missão Permanente de Licitação - CPL;   

III. Publicar o preço, o fornecedor e as especificações do objeto, em forma de extrato, na imprensa 
oficial do Município, sem prejuízo de outras formas de divulgação, inclusive pela rede mundial de com-
putadores - Internet, durante a vigência da presente ata;   

IV. Encaminhar o processo do PREGÃO ELETRÔNICO e a Ata de Registro de Preços, devida-
mente publicada, ao TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS, para fins de anotação dos valores 
registrados, visando aferir os valores das aquisições a serem realizadas.  
 
DA CONTRATAÇÃO   
Cláusula Sétima: Observados os critérios e condições estabelecidos no edital do PREGÃO ELETRÔ-
NICO Nº XXX/2022 - SRP, o MUNICÍPIO e/ou órgãos participantes, visando alcançar a quantidade de 
bens pretendida, poderá contratar concomitantemente com um ou mais fornecedores que tenham seus 
preços registrados, respeitando-se a capacidade de fornecimento das detentoras, e obedecida a ordem 
de classificação das propostas e os preços registrados.   
Cláusula Oitava: O Registro de Preços efetuado não obriga o MUNICÍPIO a firmar as contratações 
nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para o objeto, sendo assegurada 
ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições.   
Cláusula Nona: A contratação junto a cada fornecedor registrado será formalizada pelos órgãos inte-
grantes da Administração Direta ou Indireta do Poder Executivo, mediante a assinatura de contrato.   
 
DO PAGAMENTO À CONTRATADA 
Cláusula Décima: O MUNICÍPIO ou os órgãos municipais pagará à CONTRATADA, pelos forneci-
mentos dos bens de valor registrado nesta Ata de acordo com a quantidade efetivamente entregue em 
até 08 (oito) dias úteis, após o recebimento definitivo.   
Cláusula Onze: O pagamento será efetuado através de deposito bancário, mediante apresentação do 
documento fiscal competente, juntamente com os documentos pertinentes.   
Parágrafo Primeiro: O documento fiscal deverá ser emitido em 02 (duas) vias, e estar acompanhado 
dos seguintes documentos:   
a)  Certidões de INSS, FEDERAL, MUNICIPAL, ESTADUAL, FGTS E TRABALHISTA.   
Parágrafo Segundo: O documento fiscal não aprovado pelo MUNICÍPIO ou pelos órgãos municipais 
será devolvido à CONTRATADA para as devidas correções, passando a contar novos prazos previstos 
nesta Cláusula, a partir da data de sua reapresentação e consequente aprovação.   
 
DAS ALTERAÇÕES DA ATA   
Cláusula Doze: A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecido o disposto no Art. 
65 da Lei 8.666/93, nos seguintes casos:   
Parágrafo Primeiro: Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 
daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos materiais registrados, cabendo à 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ, órgão gerenciador desta ATA, promover as negociações junto 
aos fornecedores registrados.   
Parágrafo Segundo: Quando os preços registrados, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ deverá:   

I. Convocar o fornecedor registrado para negociação de redução de preços e sua adequação ao 
praticado no mercado;   

II. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido; e 

III. Convocar, pela ordem de classificação do PREGÃO ELETRÔNICO, os demais fornecedores 
que não tiveram seus preços registrados, visando igual oportunidade de negociação;   
 Parágrafo Terceiro: Quando o valor de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornece-
dor, mediante comunicação e comprovação formal, não puder cumprir o compromisso, o órgão geren-
ciador da Ata poderá:   
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I. Liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido, sem aplicação das penalidades 
previstas nesta Ata e no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO, confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados;   

II. Para o disposto no subitem anterior, a comunicação deverá ser feita antes do pedido de forne-
cimento dos materiais;   

III. Convocar, pela ordem de classificação do PREGÃO ELETRÔNICO, os demais fornecedores 
visando igual oportunidade de negociação;   
Parágrafo Quarto: O MUNICÍPIO revogará a Ata de Registro de Preços sempre que não houver êxito 
nas negociações, na forma da legislação vigente. 
Cláusula Treze: O Registro de Preços dos fornecedores registrados será cancelado quando:   

I. Houver interesse público, devidamente fundamentado;  

II. O fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  

III. O fornecedor não assinar o contrato no prazo determinado neste edital, sem justificativa aceita 
pelo MUNICÍPIO; 

IV. Se constatar a existência de declaração de inidoneidade do fornecedor;  

V. O fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, no caso deste se tornar superior ao 
praticados no mercado; 

VI. Por iniciativa do próprio fornecedor, quando mediante solicitação por escrito, comprovar a im-
possibilidade do cumprimento das exigências do instrumento convocatório que deu origem a esta ARP, 
tendo em vista fato superveniente e aceito pelo MUNICÍPIO.   
Cláusula Quatorze: Os preços da presente Ata serão irreajustáveis durante a validade desta Ata;   
Parágrafo Único: Nas hipóteses previstas no Art. 65, inciso II, alínea "d", da Lei 8.666/93, o MUNICÍ-
PIO poderá promover o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, mediante solicitação fundamen-
tada e aceita. 
 
DAS PENALIDADES   
Cláusula Quinze: Pela inexecução total ou parcial da Ata ou do contrato o MUNICÍPIO poderá, garan-
tido o devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório, aplicar à CONTRATADA as seguintes 
sanções:   

I. Advertência;   

II. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total registrado;   

III. Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com o 
MUNICÍPIO, pelo prazo de até 5 (cinco) anos;   

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja 
promovida a sua reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade.   
Cláusula Dezesseis: A penalidade de advertência poderá ser aplicada nos seguintes casos, indepen-
dentemente da aplicação de multas:   

I. Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente, desde que não acarretem preju-
ízos para o MUNICÍPIO;   

II. Execução insatisfatória ou inexecução da entrega do material, desde que a sua gravidade não 
recomende o enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de inidoneidade;  III. 
Pequenas ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos fornecimentos do 
MUNICÍPIO ou dos órgãos municipais;    
Cláusula Dezessete: Decorridos 05 (cinco) dias de atraso na entrega dos bens, sem que tenham sido 
apresentadas justificativas plausíveis, estará caracterizado o descumprimento total das obrigações as-
sumidas, caso em que, além de aplicar a multa prevista no inciso II da Cláusula Décima Quinta, poderá 
o MUNICÍPIO optar pela rescisão do Contrato.   
Parágrafo Primeiro: As multas a que se refere o inciso II da Cláusula Décima Quinta não impede que 
o MUNICÍPIO rescinda, unilateralmente, o Contrato ou cancele o Registro de Preço do fornecedor e, 
ainda aplique as outras sanções previstas na Cláusula Décima Quinta, em seus incisos I, III e IV, 
facultada o devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório da PROMITENTE e/ou CONTRA-
TADA.   
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Cláusula Dezoito: As multas aplicadas serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos 
pelo MUNICÍPIO;   
Parágrafo Primeiro: Inexistindo pagamento devido pelo MUNICÍPIO, ou sendo este insuficiente, ca-
berá à CONTRATADA efetuar o pagamento da multa, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, 
contado da data da comunicação de confirmação da sanção;   
Parágrafo Segundo: Não se realizando o pagamento nos termos acima definidos, o MUNICÍPIO po-
derá, se houver, valer-se do valor dado em garantia e, não sendo este suficiente, far-se-á a sua co-
brança judicialmente.   
Cláusula Dezenove: A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Admi-
nistração Pública será proposta se constatada má fé, ação maliciosa e premeditada da CONTRATADA 
em prejuízo do MUNICÍPIO, evidência de atuação com interesses escusos ou reincidência de faltas 
que acarretem prejuízos ao MUNICÍPIO ou aplicações sucessivas das outras penalidades anterior-
mente descritas.   
Parágrafo Único: A penalidade prevista nesta cláusula é de competência exclusiva do MUNICÍPIO, 
facultada à contratada o devido processo legal, a ampla defesa e contraditório, no prazo de 03 (três) 
dias úteis, contados da data da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) 
anos de sua aplicação.  
 
DISPOSIÇÕES FINAIS   
Cláusula Vinte: As omissões desta ATA e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas 
de acordo com o que dispuserem o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0058/2022 - SRP e as pro-
postas apresentadas pelas CONTRATADAS, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do 
Edital sobre as das propostas.   
Cláusula Vinte e Um: O presente registro decorre de adjudicação às PROMITENTES CONTRATA-
DAS dos objetos, cujas descrições, quantidades e especificações constam no Termo de Referência - 
Anexo I, do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0058/2022 - SRP, conforme decisão do Pregoeiro do MUNI-
CÍPIO, lavrada em Ata e homologação feita pelo senhor Gestor Municipal.   
Cláusula Vinte e Dois: Caberá à PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ o gerenciamento da pre-
sente Ata de Registro de Preços nos termos da legislação vigente.   
Cláusula Vinte e Três: Fica eleito o foro da Comarca deste Município, para dirimir quaisquer dúvidas 
decorrentes da execução desta ATA, com renúncia das partes a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja.   
E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam a presente Ata em quantas via de igual teor e 
forma forem necessárias. 
 
 
Itambé, Bahia, 25 de outubro de 2022. 
 
 
 

José Cândido Rocha Araújo 
Prefeito Municipal de Itambé - BA 

CONTRATANTE 
 
 
 
 

DEDETIZADORA BOTTEZINI LTDA 
CNPJ: 24.334.449/0001-54 

CONTRATADA 
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Cláusula Dezoito: As multas aplicadas serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos 
pelo MUNICÍPIO;   
Parágrafo Primeiro: Inexistindo pagamento devido pelo MUNICÍPIO, ou sendo este insuficiente, ca-
berá à CONTRATADA efetuar o pagamento da multa, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, 
contado da data da comunicação de confirmação da sanção;   
Parágrafo Segundo: Não se realizando o pagamento nos termos acima definidos, o MUNICÍPIO po-
derá, se houver, valer-se do valor dado em garantia e, não sendo este suficiente, far-se-á a sua co-
brança judicialmente.   
Cláusula Dezenove: A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Admi-
nistração Pública será proposta se constatada má fé, ação maliciosa e premeditada da CONTRATADA 
em prejuízo do MUNICÍPIO, evidência de atuação com interesses escusos ou reincidência de faltas 
que acarretem prejuízos ao MUNICÍPIO ou aplicações sucessivas das outras penalidades anterior-
mente descritas.   
Parágrafo Único: A penalidade prevista nesta cláusula é de competência exclusiva do MUNICÍPIO, 
facultada à contratada o devido processo legal, a ampla defesa e contraditório, no prazo de 03 (três) 
dias úteis, contados da data da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) 
anos de sua aplicação.  
 
DISPOSIÇÕES FINAIS   
Cláusula Vinte: As omissões desta ATA e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas 
de acordo com o que dispuserem o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0058/2022 - SRP e as pro-
postas apresentadas pelas CONTRATADAS, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do 
Edital sobre as das propostas.   
Cláusula Vinte e Um: O presente registro decorre de adjudicação às PROMITENTES CONTRATA-
DAS dos objetos, cujas descrições, quantidades e especificações constam no Termo de Referência - 
Anexo I, do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0058/2022 - SRP, conforme decisão do Pregoeiro do MUNI-
CÍPIO, lavrada em Ata e homologação feita pelo senhor Gestor Municipal.   
Cláusula Vinte e Dois: Caberá à PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ o gerenciamento da pre-
sente Ata de Registro de Preços nos termos da legislação vigente.   
Cláusula Vinte e Três: Fica eleito o foro da Comarca deste Município, para dirimir quaisquer dúvidas 
decorrentes da execução desta ATA, com renúncia das partes a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja.   
E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam a presente Ata em quantas via de igual teor e 
forma forem necessárias. 
 
 
Itambé, Bahia, 25 de outubro de 2022. 
 
 
 

José Cândido Rocha Araújo 
Prefeito Municipal de Itambé - BA 

CONTRATANTE 
 
 
 
 

DEDETIZADORA BOTTEZINI LTDA 
CNPJ: 24.334.449/0001-54 

CONTRATADA 
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TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0204/2021, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ITAMBÉ E A EMPRESA TATIANA DE 
CASTRO SILVA, NA FORMA ABAIXO: 
 
 
 

Pelo presente instrumento particular, de um lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ - BA, 
pessoa jurídica de direito público, interno, administração direta, com endereço à Praça Osório 
Ferraz, s/n, Centro, CEP 45.140-000, sede, Itambé-BA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 
13.743.760/0001-30, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo seu 
Prefeito, senhor: JOSÉ CÂNDIDO ROCHA ARAÚJO, brasileiro, inscrito no CPF sob n. 119.246.595-
49, residente e domiciliado na Praça Osório Ferraz, nº 120, Centro, CEP: 45140-000 Itambé – BA e 
do outro lado a empresa: TATIANA DE CASTRO DA SILVA 32944689894, pessoa jurídica de direito 
privado, com sede na Rua Adauto Pereira, n° 05, Bairro Humberto Lopes, CEP 45.140-000, Itambé-
BA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 28.907.113/0001-94, neste ato representada pela Sra. Tatiana de 
Castro da Silva, portadora do Registro Geral de nº 32144534 SSP-SP, e inscrita no Cadastro de 
Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o nº 329.446.898-94,  estabelecem o presente TERMO 
ADITIVO, nos termos da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e legislações 
pertinentes e pelas cláusulas a seguir expressas. 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
Adição contratual do Contrato nº 0204/2021 cujo objeto é: Contratação de empresa do ramo para 
lavagem de veículos, para atender as demandas da Prefeitura Municipal de Itambé - BA, de acordo 
com a tabela presente no item 3.1 deste contrato, sob o regime de credenciamento, em estrita 
observância ao contido e especificado na documentação levada a efeito pelo Credenciamento nº 
002/2021, devidamente homologada pelo CREDENCIANTE, regendo-se pela Lei Federal nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, e legislação pertinente, assim como pelas condições do edital referido, 
pelos termos da proposta e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações 
e responsabilidades das partes. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: ALTERA A CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA  
O Contrato vigente até a data de 06 de outubro de 2022, passa a ter nova vigência: sendo nova 
vigência a data de 06 de outubro de 2023.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA: ALTERA A CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO 
O valor estimado do contrato que era de R$ 20.122,50 (vinte mil e cento e vinte e dois reais e 
cinquenta centavos), passa a ser R$ 29.042,50 (vinte e nove mil e quarenta e dois reais e cinquenta 
centavos), em virtude do saldo do CREDENCIAMENTO restante em função da rescisão contratual 
com a empresa LOURIVAL NERI DOS SANTOS 7488461150. 
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CLÁUSULA QUARTA: MANTEM AS DEMAIS CLÁUSULAS 
 
Ficam mantidas as demais cláusulas e condições contidas do Contrato original. E por estarem de 
acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente Termo Aditivo lavrado em 3 (três) cópias 
de igual teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 
 

Itambé-BA, 06 de outubro de 2022.  
 
 
 

____________________________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 

José Cândido Rocha Araújo 
CONTRATANTE 

 
 
 

____________________________________________________________ 
TATIANA DE CASTRO DA SILVA 32944689894 

Tatiana de Castro da Silva 
REPRESENTANTE LEGAL 

 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
Nome:___________________________   Nome:______________________ 
 
CPF/MF nº _______________________   CPF/MF nº __________________ 
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